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NC?2907 . Macapé, 2 de fevereiro de 1979 - -· feji'JÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ 

lei no: 94/79- PMM, de 31 de janeiro de 1979; . Decreto no. 29/79.:.... PMM, de 19 de janeiro de 1979; 
· Decreto no. 21/79- PMM, de 04 de janeiro de 1979; Decreto no. 30/79- PMM, de 19 de Janeiro de 1979; 

Decreto no. 22fi0- PMM, o e 1 O de Janeiro de 1979; Decreto l'lO. 33/79.:... PMM, dp 26 de Janeiro de 1979; 
Oecr-eto no. 23/79- PMM, de 10 de Janeiro de 1979; Decreto no. 34/79- PMM, d&-25 ôe Janeiro de 1979; 
Decreto- no. 24/79 - . PM1v1, de 18 de Janeiro de 1979~ Jecreto no. 35/79- PMM, de 25-de Janeiro de 1979; 

• Decreto no. 25/79- PMM, de 18 de· Janeiro de 1979; Decreto no. 36/79- PMM, ae 25 de taheiro de 1919; 
Decreto no. 26/79- PMM, de 18 de Janeiro de 1979; Decfet{) no. 37/79 - PMM, de (H .de fevereiro de 1979; 
Decrete no. 27/79- PMM, de 18 de Janeiro tle 1979; Decreto no. 38/79- PMM, de 01 de fevereiro de 1979; 
Decreto no. 28/79·- PMM, de 19 de 1aneiro de 1979; Decreto no. 39/79 - PMM, de 31 de janeiro· de 1979. . · . . . 

• EXTRATO DE INSTRUMENTOeONTRATUAL 
INSTRUMENTO- Tern~o de Contrato·de Pr~ação da Serviços no. tr2i79- PMM. . 
lNSTRUMENTO- Termo de Contrato de Empreitada no. 36/78- PMM {Processo no. 5925/78). 
INSTRUMENTO- Termo de Contrato de EmP.reitada no. 38/79- PMM, ~Processo no. 5928/78). 
INSJRU~ENTD -: Termo de Contrato no. o~n~- P~M. de 19 de janeiro de 1979. 
IN~TR!.JMENTO- Termo de. Contrato entre o Govemo d,o TFA e a Sevet. 
INSTRUMENTG- Termó de Contrato entre o Governo do TFA e Salomão Alcolumbre e Ci~.Ltda .. 
INSTRtJMENTO-Termo de Contrato entre o Governa do TFA e a Automac. · . . 
INSTRUM~~TO- Termo de Cr..ntrsto entre o Governo do TFA e Irmãos ~ag_ury & C ia. Ltd.a. 

I~STRUMENT(l ·-Cm.tr.ato no. 01/79 ...; AJ-..SAf, en.tre o Gove.rn.; do TFA e José ~cos AlmRida da...silBo~ · 
Contrato no. 11fi8, entre o MEC e a Rádio-TV' Amaztinas·Lt~a. . . 

. ~OITAL . . 
. -Edital no. 02179..,.... D.O. {Regularização ·de Imóveis)' - Edital de Citação de MA.lefo. 
-Edital no. 03/79- D.0.1Regularização de lmóve_i~~- - Edi.t.al de Citaçâ'o de Nél~n Lustosa-da Ro.cha. 
- ~Edital no. 05/79-:0.0. (Regularização de Imóveis) - Edital da lista Definitiva de Jurados para 1979. 
- Edital da Coophab-Cohama. · .• · 

DECRETO LEGISLATIVO 

Oeçreto 'Legislativo r. o. 16/78- CVMM, de 30 de no~mbro d~ 1978 
RESOlUÇAO . 

Resoluçã~ no. 04/78 - CVMM, de 30 de novembro de 1978. 

CONVENtO 
• Convê.nio M~C/ONRC no. 15/78. 

- Convênio no: 001fl9 - CJ, entre o Governo do Território do Amapá e11 Prefeitura Municipal de Maca pá~, para' 
desenvolvimento do carnaval 'de rua. ·· 
- CónVênio. MPDFT no. O'i./79, en.tre -o Ministério Público do Distrito Federal e· dos Territónos e o Governo 
do 1FA. · · 

ATAS 
A~as da assembléia de constituição, da reunião. de fundação e da terceira assembléia geral ordinária ·cooperativa 
Mtsta de Pexa. • . . 

. CONTRATO PART1CULAA . · 
.Contrato -Particular dé locação Não-R.esidencial. 
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Pi9lne 2 DIÁRIO .OFICIAL 

IMPRENSA .. OFICIAL 
Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

* Diretoria 
* AdrnlnistráÇfo 
* Redaç4"o 
• Parq'Ue Grá.Qco 

·Rua Cân(lidp Mendes s(no. - Macapá - T.f.A. 

· TELEFONES : 
Gabinete dó Diretor . · .... , . .. . . . . • u • •• •• • • • 5463 
Chefe das Oficinas . •. . . : . . .. . . . .. . .. . . . .. 530.7 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

TAB,ELA DE ASSINATURAS E P{,1BLICAÇ0ES 

Anual . . . .. . . • . .. . • .. .• . .. . • • , : . Cr$ 500,00 
Semestral . . . . . .. . .. . . · .. • . . . . . • ·. ·. . Cr$ 250,00 

OliTROS ESTADOS E MUNICll>IOS 
Anual . . . . ... .. .. .. . .. . 4 • • • • • • • • Crt 800,00, 
Semestral . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . • • • . Cr$ 400,00 

D.O. 'número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

· PÚ:SLICAÇOES 

Página comum, qada centímetro por coluna . Cr$20,'00 
Preço deste Exemplar: · . Cr$ 2,00 

Matéria para publicaç4"o das 07:30 às 12:00 e das 14:30 
às 17 :30, excetuando os sábados. . . 
RÊCLAMAÇOES - 24 horas ap6s.a circulaçao do•Diário, capital, 

· e 8 dias nos municípios e outros Estados. . 

OFfCIO OU MEMORANDOS - Deve .acompanhar qualquer pu-
blicaç4"o. . · · 

ASSINATuRAS - · Capital, Munio!pios e outros Estados em 
.qualquer época. . . . 

FQRMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda conent~ 

'Assinaturas e Publicaç!Ses: Em cheque nominal, para "Serviço 
de Imprensa e ltadiodilusf<? do Amapá - SIRDA". 

Assinat~ vencidas pod~r4"o ser-suspensas 
sem aviso previo. .' · 

- Este Diário Oficial é encontrado para léitura nas representa
çõef do Governo do Amapá em BrasD.ia-DF e ~elém Estado do 
Para, . 

1 

·Lei .. n. 9(/it • ltMM·. 
~utq~ g Poder Executivo a hipotecar e alienar .. ,p3i'tes.~a , 
·áre_! de terra r~~~· q'U.e menciona, às instituições- abaixo 
esp~ci~ica~as; des~adas à construção de conjuntos 
hab1tac10na1S, nesta e~.dade. . · ,. . • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á, Capital do Território Federal do ~apá, . _ 
Fáço saber que a Câmara de Vereadore9 do Município _de .Mllcapá aprovou e eu sanciono a seguinte :~i, de 

conformidade com os arts. 21, item VI, e 29, da Lei no. 6.448, de 11 de outubro de 1977.; . 
Art. ~o. - É o Poder Executivo autorizado .a hipotecar e alien~ respectivamente, a Agentes Financeiros do Plano 

Nacional de Habitação, no Municipio de Macapá, e à Cooperati-va. Babitac!onal de Macapá,·partes da ~rea de terra 
denominada ARA.CAS, sjtuada no Bairro do Buritizal, adquirida, ~r compra, do Governo do Território Federal do · 
Amapá, conforme Escritura. ~blica, lavrada. no livro no. ·98, fls. ~._dOi Cartório de Notas, da Segunda Circunscriçã'o , 
do Amapá,-Comar<;a de Macapá, e registra no Cartório de Registro de lmóveis.da referida Cc>marca. cuja gleba se desti· 
na à implantaçfo de projetos habitacionais. · . · 

- Art. 2o. Esta Lei entrará em' vigor na data de. sua publicação, revogadas as disposições el!l contráii~. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 31 de janeiro de 1979. · · 
' 

·· f>OMICIO CAMPOS PB MAGALH;ÃES PREftiTO MUNICIPAL D.E MACAP Á 

MATIJ\S m~INA DÀ SILVA Resp. p/. ;x~diente d~ D:A. 

O Prefeito Municipal ru; Macápá, usando das atribUições qile lh'e sãO conferidas pelo item v.m, do art. 34, .. da Lei 
no. 6.448, de li. de outubro.de 1977 e, • . . . . · · 

Com{~lCr~no que<Jispõe o Decretono.S2/77. ~MM,de 18 de'maio ~ 1977, · · 

DECRJ!TA: 

· · • Art. lo. -NOMEAR DARCY F.ERREIRÀ DA SILVA, Mo'iorista Oficial TP.Oll .3, pertencente ao quadró de 
pessoal Temporário desta Prefeitura, .para exercer . o- cargo de chefe da SeçãO de ~nsél"VaÇão de RodovÍas, . 
correspondente ao·Código CAI-201.4. · · . . . . · . · . 

Art. 2o. -Este Decreto entrará em vigor a partir der02 de janeiro de 1979, revogadas as disposições'.em contrário . . . . 
etndPRA·SE, RECISTR&.SE E PUBLIQUE- SE.· 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 04 de ja.Iieiro de 1979. 

ORIGINAL 

Assinado pelo Prefeito .. 
Domicio Cainpos_ de Magalhães 

-a.., 

SI------~--------~~------~~--------------------~ 
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DIÁRIO OFICJAL 

DQMlC{O.CAMPOS DE MAGAlHÃES 
· PrefeitO Muiúcipal de Macapá 

·JSOBUCADO NESTE D~~RTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, !lOS 0:4 dias do mês de janeiro de 1979. 

"MA. TIAS IBIAPINA DA SilVA .. 
Diretor do Departamento de Adininistraçio . 

Decreto n, · 22/19~ PMM 
• • 

No1N13 

· O Prefeito Municipal de Macapl usando das atribuiçoes 'que Jhe sfo conferidas por lei e, . · 
. - CONSIPERANbo que estudos realizados declaram que 84~ dos usuários do transporte coletivo sfo favoráveis 
. à permanência de veículos tipo Kombi, na linha Macapá/Santaiía{Maeapá; · . . . 

- CONSIDB.RANDO que este tipo de. veículo pode ser utllizacfo no transporte miSto de passageiros e pequenas : 
éiirgas; . . · . · 

-CONSIDERANDO que o frete de pequenas~ cargas em outros tipos de viatura onera sensivelmente o preço. dos 
produtos, desestimulando atividades ec9Dômicas de pequeno porte; · 
· - CONSIDERANDO que esse desestimulo prej\ldica o pequeno produtor, o comércio varejista e o consumidor de 
produtos nativos; · · · . 

- CONSIDERANDO, finalmente, o 'qúe dtspôe os Artigos 14 e 16 do Regulamento do Serviço de Transporte 
Coletivo em ~ombí, apr9vado pelo Decreto no. 115, qe 25 de julho de 1977; . · 

• # • • 

DECRETA: 

Art. lo. Manter até 31 de dezembro de 1979 a linha para Kombi Macapá/Santanta/Macapá, com o segutnté . 
• itinerário : · : · 

. _ - Ponto de partida: Praça Veiga Cabral, alcançando a Rodovia Duque de Caxias, até a áiea portuária de Santana. 
!te tomo, oefo mesmo percurso. • . . 

- Art.'"lõ:- Limitar em se~ (7) o núme~o de .Kombis para a prestaçfo de serviços na referida linhà. · 
Art. 3o. Este Deçreto entrará em vigor .a partir desta data, revogadas as dlsposiç&~ em contrário. 

CÜMPRA-~ REGIS'I'RE-SE E PUBUQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE ~ÇO. 10 de janeiro de 1979. 

ORIGINAL 

. Assinado·,t>Clo Prefeito 
l)omJcio Campos de M;agalhães 

,:QOMJqO CAMPOS DE MAGAUIÃES 
.PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP A· 

t lffS I I ·ol lltUitl E. 
·OI~IÇIO lfCISI.Itlfl • C I' 

: 
: IOÍO VIEIRA DE ASSIS FILHO . 

. DIRETOR DO DBPTo. DE SERV. PúBLICOS . . . .· 
. . 
~reto n._Dnt:- PMM· 

O Prefeito Ml,IQicipal de ~no uio das atribUições <iue lhe sfo conferidas por lei, e · . · . 
-. CONSIP~RAMX> ·a S&Ql& d! expediente q,ue, dia.riamen~ é encaminhada ~o Gabinete do. Prefeito. Municipal.. 

· para'efetto de assmatura; . . . 
· · - · CONSIDERANDO que essa atividade .rotlneúa ~bsorve um làpso ·~ ~ !eml>.o d~ Poder Bxe<:utivo 

. Municipal, limitando a liderança do Prefeito nas ações de criatividade, planejamento. e fiSCalização da execução dos · . 
,planos administrativos; . · . 

- CONSIDERANOO que há necessidade de Q.esçentrallzaçlo administrativa ·para possibilitar ;maior din.amismo 
nas atividades-e funcionalidade das atribui~s cometiClas ao Govemo Muni~; . 

DECRETA; 
. . 

. Art. lo. PELEGAR cOmpetência ao Diretor do Departainento de finanças para assinar Ordem Bancária ~ch • . 
•Bancário indispensáveis .ao pagamento ste Despesas Orçamentaárias e Extra-Orçamentáiias, devidamente processadas . 
pelo Serviço de Contabilidade Municipal na forma do :p~o único: do artigo 64 da Lei no. 4320 de 17 de março de 
1964. • . . 
· Parágrafo único: o , atos ~e ~e. trata este artigÓ deve rio ser assinados Cormmtat1Enlln1e pelo Diretor do Serviço_ de 
Con1abillda<fe e TesoureJro Municipal · - . . · . · · 

. Art. 2o. - A Autorizaçio dá Despesa através da Nota de ;Empenho é ato de competência do. Prefeito na fonna do 
artigo 58- da Lei no. 432Q de 17 de março de 1964. ·. · . ·. 

. . . . . 
DE-SE CI2NCIA,. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . . 

. P.êJ.ÁCI~ 31 DB MARÇO, 10 de janeiro de ·l-.979. 

. 
.•, 
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DOMICIO CAMPOS DE MAGI\IJ{ÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á 

·. 
JACY JANSEN COSTA 

DIRETOR 00 DEPTo. DE FINANÇAS 

Decreto n. 24nt ... PMM 
. O JÍftlfeito Municipal" de Macapá, usando das atribuições que llie ;;ão conferidas pelo Item VUI, do Art. 34, da Lei 

no. 6.448, de 1 1 de outubro de 1971 e, · 
Considerando os termos do Ofício no. 05/79- DIU/PMM, do Diretor l;le Departamento de Desenvolvimento 

Urbano, datado de 08 de janeiro de 1979. 

DECRETA: 

Art. lo. - EXONERAR BERTO PENA V ALES, Auxiia'T6aico de .Engenharia - ANMEG. 062.4, pertencente 
·. ao Quadro de Funcionários da,Prcfeitura Municipal de Macapá, do Cargo de Chefe da Seçlo de Estudos Topográficos, 

inerente ao Código. CAL201.5 . . 
. Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 15 de janeiro de 1979, revogadas as disposições em contrário . 
. CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 18 de janeiro de 1979. 

DOM1tJO CAMPOS DE MAGALHÃES 
PREFBt'rO ~UNIC~ AL DE MACAP Á 

PUBLICADO NESTE DEP ART AM.ENTO DE ADMINISTRAÇÃO, aos 18 dias do ntês de janeiro de 1979. 

MATIAS miAPINADA Sll..VA 
DIRETOR DO DEP ARTo. DB ADMINISTRAÇÃO 

· . ·DeCteto· ... 25nt- PMM-
.. 

O 'Prefeito Municipal de Maca pá, usando das atribuições 'que lhe são confe~idas pelo Item VIII, oo Art. 34 da Lei no. 
6.448, de 11 de outubro de 1977 e, · · · · 

Com fulcro no que dispõe o Decreto no. 52/77-PMM., de 18 de maio de 1977,_ 

DECREI'A; 

Art. lo.- NOMEAR BÊRTO PENA ALVES, Auxiliar T~nico de Engenharta- ANMEG.0624, do Quadro d ... 
Funcionários da Prefeitura Municipal de Ma~ pá, para exercer o Cargo de Diretor do Serviço de Apoio Tmúco, do De· 
partamento Municipal de Estradas de Rodagem, co~ndente ao Código - DAS.101.4. 

·Art. J.o. ~ &te Deéreto entrará em vigor a partir de IS de janeiro de 1979, revogadas as disposições ~m 
contrár,io.· 

CUMPRA_:SB, ROOlSTRE-SE E PUBUQUB-SE. 

PALÁCIO 3_1 DE MARÇO, 18 janeiro de 1979. 

DOM( CIO CAMPOS DE MAGALHÃEs' 
• PREFBITO MUNICIPAL DE MAÇAP Á 

PUBliCADO NESTE DBP ART AMENTO DB ADMINISTRAÇÃO,· aos 18 dias cfu mês de janeiro de 1979. 

· 'MA TIAS mlAPINA DA SILVA 
DIRETO~ DO DEPART? DE ADMINISTRAÇÃO 

Decreto-·,.. »m - PMM 
. . 

O Prefeito Municiai de Macapá, usando du atribuições que lhe sfo conferidas pelo Item VIU, do ·Art_ 34, dn Lei 
no. 6.448, de 11 de outubro de 1971 e: . . 

Coin fulcro no que dispõe o Decreto-no. 52/77-PMM., de 18 df maio de l977. . . 

DECREI'A: 



• 

DIÁRIO.OFIÇI~L 

Ct.lMPRA~E, REGISTRE--SB~NaUQUE_. 

P~31DBMARÇO,t8.~4et~. 

~~-~~= 

G1crtn a fiM ... Pfi!M .. 
O PrefeitO Municipal de Macapi, usando ·das atribuiç&s que lhe aio conferidas pelo Item VIU. do Art. 34, da lei 

no. 6.448, ele U de outubro de 1977. · · . . 
DECRETA:. 

.$li. lo.- EXONERAR TITO wn.GB GllfiBJIREZ ALV ARADO, OQijWJil' da ~"'7~· ~-· 
ANSM.079~. dQ eu.> de Chefe da Seçio ~ Hospttaile AiQbulatllri08,JlO~-- -C .. t81.4 

'~ ~ - · Este Decreto entrad em vigor a partir de 15 de janeiro~ ·19?9, a 'Jtiaoáç&l em 
contrário. · . 

CVMPRA.SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 18 de janeiro de 19~;' 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
'PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBUCADO NESTE DEPARTAMENTO DE ADMlNISTRAÇÃO, aos 18 d.iu do mês de janeiro de 1979. 

MATIAS ~INADA SILVA 
DIRETOR DO QPIART: DE AQMINISTRAÇÃO 

~ecreto a Jfnt- .PMM · 
O ·Ptefeito Municipal de Nwp6. usando das atribuiçÕes que lhe s1o conferidas {leio item vui, do art. 34, da Lei 

no. 6.448, de 1"1 de>' outubro de 1977 e, . . 
·com fulcro no que diJp& o Dec:Ieto no. S2/77- 'fttltl, de 18 de mào de 1977, 

DECRETA: 

.\ri. 1~. - NO~ 4NQMAR TEOF~ SBUJt\ J;X> ROSAim, U6dico, pera exercer 81~110 o 
cargo de Diretor ao ~deSiíade ~inerente ao cõ4ilo »As.-101.4. . 

Art. 2o. - &te Decreto entràd em· vi30r a partir de 18 de janeiro do UlO ele 1 919,JWC!pdu 11 clilpOiiç&:l em 
contrário. 

CUMPRA- SE, REGISTRB-SB B PUBUQUB-5E 
PALÃCIO 31 DE MARÇ0.19 ile ~·de ,1979. 

~caJl't:B. 
PVBUCADO .NESTBDBPAR.TAMBN'ro DE ~10. ai? ... elo-. · ·janeiro elo ano. 19'19 . . 

. MATWJB~OASJLV.A 
bntBro-a Dó DEPAa'r. D'B·~Ç~ ~APIIM. 

\ . . . ._ ........ ., .. .,. 
-º Pmfe:iJo Municipal de. ~do das atribüiçGes que lhe- conferidu Pelo i!em VDI, _do· ut . 34, da· Lei · 
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·.···· 

. . 
no. 6.448, de 11 de outubro de 1977, e, . · 

~om fulcro no que dispõe o Decreto no. 52177-PMM, de.l8 de tnaio de 1977. 

DEéRETA: 

Art. lo. - NOMEAR BENJAMIN DA ROCHA SALIM, Engenheiro CiVil - ANSEG. 078.3, para exercer·o Cargo de 
Diretor do Serviço de. Fisçalização e Licenciamento de Obras, corres~dente ao Có<llgo DAS.l01 .4·. . 

Arto. 2o. Este Decreto entrará em vigor a partir de 15 de janeiro do ano de 1979. . 

CUMPRA- SE REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 
PALÁCIO 31 DE MARÇO, 19. de janeiro de 1979. 

·. DOMICIO CAMPOS DE MAGAUIÃES 
PREFEITO MUNICIPAL D.E MACAP Á 

PUBLICADO NESTE DEPARtÀME~ DE ADMINIS'I'RAÇÃO, aos 19 dias'do mês de jan~iro de.1979. 

MATIAS ffilAPINA DA SILVA 
DIR,ETOR DO DEP1;o·. DE ADMINIST~ÇÃO. 

O Prefeito Municipal de Macapâ, usan~o das atribuições que lhe são conferidas pelo item vm, ~o art. 34, da Lei 
no. 6448, de 11 ~e outubro de. 1977 e, 

com fulcro no que dispõe o Decreto no. 52/77-PMM, de 18 de maio de 1977, . 
DECRETA: ' 

. . Art. lo. - NOME~ MARIA RITA MO.R.REALE BRUGHERA. Assistente Social, para exercer' interinamente o 
cargo de Diretora do Serviço de Assistência Social.. correspondente ao código DAS.l 01 .4. 

Art. 2o. -. Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de jân~iro de 1979, revogadas as disposições em· 
contrário. . · · 

CUMPRA-SE REGISTRE- SE E PÚBLIQUE-SE 
· PALÁCIO 31 DE MARÇ(\ 19 d.e janeiro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
PREFEITO MUNICIP AL"DE MACAP Á 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENI'O DE ADMINISTRAÇAO, aos 19 dias de janeiro de 1979. 
MA TIAS ffiJAPINA DA SILVA . . 

DIRETOR DO DEPTo: DE ADMINI~RAÇÃO DJ\ PMM. 

Dttcretó n. 33n9.:- PMM 
. O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, . 

DECRETA: . · J . · 

Art lo. - REMOVER para o Departamepto de Saúde e Assistência Social, ADELAIDE MONTElRO DE 
'MENEZES, Assistente Social - ANSAS.082.2, lotada no Departamenlc. de Educação e Cultura. 

Art .• 2o. - Este J?ecreto entrará em vigor 'a partir de lo. de janeiro do ano de · ·19J9,.revogadas as disposições 
em contráno. . 

CUMPRA- SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE....:SE , 
PALÁCIO 31 DE MARÇO, 25 de janeiro de 1919. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á 

PUBLICADO NESTE DEP ART AMBNTO DE ADMINISTRAÇÃO aos 25 dias do mês de janeiro de 1979. 
· . MATIAS IDIAPINADA SILVA · · 

DIRETOR oo·.DEPTo. DE ADMINISTRAÇÃO. 

Decreto n. 34h9 - PMM 
O Prefeito_Municipal de Maéapá, '!Jsando das atribuições que lhe são coriferidas pelo Item VIU, do "àrf .. ~ da Lei 

no. 6.448, de ll de outubro de 1977 e, · 
ci>m fulcro no que dispõe o Decreto no. '51/77-PMM, de 18 de maio «te 1977. · · 
DECRETA: · . . · 
Art. lp. - DFSIGNAR SEBASTIÃO OUVFlRA S.ANTAirnM, .Agente àe Administração -AAA.031.2, ~a 

eXercer o cargo de C~E DA SECRETARIA ADMINISTRATNA DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
PúBLI<X?S, correspondente ao Código - CAI.702..S. · · 

' 

• 
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Art. . 2o. ESte·Decreto ~ntrari em vigor a partir de'18 de 'janeiro de 1979, revogadas as disposi9(Ses em contário. 
o.e~B ~NCIA, RF.GISTRB-SB B PUBLIQUE-SE . • . 

PALÁCIQ 31 DE ~ÇO, 25 de janeiro de 1979. • . : 

OOMICIO CAMPOS Í>B MAGA.I.HÃBS 
PREFEITO MUNICIPAL DE M:ACAP Á 

PUBLICADO NBSI'EpBPARTAMENrO DB ADMINISTRAÇÃO; aos 25 dias dom~ de janeiro de 1979 
. · . MATIAS IBIAPINA DA SILVA · 

DIRETOR DO DBPART AMENTO DE ADt4INISTRAÇÃO 

Decreto n.- 35119- PMM 
. . 

O Prefeito Municipal ~ ~pá, u~iufo das atnõuiç&s que.ihe Si'o conferidas pelo Item VW, do (ut. 34 da ,Lei 
6.448, de 11 de outubro·'de 1977 e, · · · . 

com fulcro no que dispõe o Decreto no. 51/77-PMM, de 18 de maio de 1977. 
DECRETA: 

Art. lo. · QBSIGNAR. DBtiJSB SERRA ALVES:. A&ente de Administração- AAA.031.2, para exercéi o cargo 
de Chefe da SEÇAO DB PERMISSAO B CONCESSÃO DE· TRANSPORTE , inerente .~o código-
CAL201.4. . . . : . 

Art. 2o.- Este ~ereto entram em vigor a partir .de 18 de .janeiro do ano de 1979, revogadas as disposições em 
contrário. · · . . , . · . 

DE-SE ClnNCIA, REGISTRÉ-SE E PUBLIQUE-SE.' . 
PALÁCIO 31- DE MARÇO; 25 de janeiro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGAI:.HÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MAtAP Á 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, aos 25 dias do mês de janeiro de 1979. 
. MATIAS miAPINADA SILVA · · 

PIRBIDROO D~AATAMBNTO DE ADMOOSTRAÇÃO 

·. 

.Decreto ... 36nt- ,MM: 
O Prefeito Municipal de MacaPá, usando das atribuiÇões que lhe do conferidas por lei e, · 
- CONSIDERANDO,· que a Rtsoluçio 72/76-CTP, decidiu que a ·ato de apr"<Waçlo, de fixação e de reajuste da 

tarifas taximétricas, em todq. o Território Nacional, seiÍ atrlbuiçlo do Poder Póblico Municipal; . · . · 
- CONSIDERANDO, que e~~~~, d9 Conselho Inte.rministedal de Preços' estabelecer estruturas médias . 

'de custos e tarifas hQmogêneas para:ctdades.~~~das; · · ·. . · 
· . - CO~BRANf>O, que o peTcentual indicaiio, pelo ~ Estado do Pari, foi equivalente ao valor base dê' 
32,72%; . . 

CONSIDERANDO, que. ll Prefeitura Mwticipal de Macapá nfo posst4ainda, estrutura para se estabelecer custos e 
consequentes ajustas támárjoo~; : • . · . 
. - CONSIDERANOO, que ·as ~as anterionnente'estabelecidas, flámis de dezessete (11) meses, nfo ~freram 
reajustamentos; · 

DECRETA; · · 

Art. lo. Extinguir as acu~ulações nos taxtnietr~ · cbsll\etragens de 900 metros ba bandeira I e 660 metros n~ 
bandeira n. · · · · · . · . 

Art. 2o. - Reâjustar as tarifas taxim6tticas.para as cidades de Macapâ e Santana. · 
§ lo. - O percentual do reajuste terâ COJJ)Q base o valor de 32,72~ · 
§ 2o. -Os novos valQTes serfÓ ps seguintes; . · ·· . 
Bandeirada -. Cr$ 10.00 (Dez Cruzeiros); • 
Km Rod. I - CrS 3,50 (Três Cruzeiroi e <lrlqüenta centavos); 
Krn ~od .. n.- CrS 4,20(Quatro Cruzeiros e Vmte ~tavos); · 
Hora. parada - CrS 30,00 (Trinta Cruzeiros) ·. . 
Art. 3o. - Os pemúSSionúios dos veículos de alugüel, tipo túi, dispo.rfo do pruo de stlJellta (60)dias, a contar · 

·da publlcaçfo deste ato, para procederem~ aferiçlo ~ tax.fmetros, relativos u tabelas de rujustes. de que ~ta .o . 
presente artiBO, junto ao lns1ituto Nacional de Pesos e Medidas. . . 

.Art. 4o. - Pe.nnitir o uso de tabelas de reajuste para o se.rviço de táxi de· túcapá ~ SiptlbJ. . 
§ lo. - Os . . vatorea de .côrr~.dência taximétri.q, ~s b tJlt},.-lleajdltes, de ·qlle tratt a.pr~sente 

Sftiio, ser;(o fomecidOs ·unicamente pe4 Prefeituij )lf~íle MIC'{)a. cam"base ju)s -cQculbs (frocedidQS -pelo 
Instituto Nlciooat de Pesos e Medidas. · . • · · · 

Art. So. - Es'tabelecer o prazo de validade da tabela, o mesmo atribWdo pua a 2!eriçlo dos tax(me~. 
Art. ·6o. - Estabele.eer taxas per capita isto I, por reiro, do aeroporto aos seguintes locais: 

a) Vila de Santana - CrS 60.00~nta CruuirQs • 
b) Vila 'de F~ _: CtS 50,00.~Cinqüenta eru,_eiros) . . 

, .:t~~-d~n~=-=-c.=,s~ào5:~~~=·);· ._ . ·. : -_: .. · .: ...... -.· .: .. . 
· ~ &R>JV'OUII'-.vY;uM.-I5~,,t~.e~"f ' • · . - · · · · • · • 

··.-e liãúró <lenttlle de.maJs"B.aiaoi~ .... pi'Ct$ ao.~ Crózeiros). · :· •. · · · ' 
§ Único - ÂJ t.W referidas no presente~· ni'O setio ~scldas de tatifas taximétiicas, . . . . 

. ... 

.,, , . 
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Art. 7o .. - Pioihir a c:Õbrança di.·taxaa definidas no art. 6o. deite De~to eobre • tllifl8 .tuim6tdcll ~ 
destino ao aerOl)OJ'to de Macapá. · . . · · · 

· · Art. 8o. - Este i>ecteto enturi em vigor a partir de lo. de fevmtro elo c:omnte 1110, ....... • 4itposlç&il 
em c:ontdno. · · . 

D:A-sE ClaNCIA, REGISI'RE-SB EPUBUQUE-SÊ. · 
PALÁCIO 3t DB MARÇO, 2S de jaoeiro.de 1079. . 

IX>MICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
fikEFHIW MUNICJPAL·DB MACAPÁ 

. JOÃO VIBIRA DB ASSIS FJillo 
DIRETOR DO DEPTo. DE SERVIÇoS POBUOOS 

Decmo 11· 11179- PMM 

CUMPR.A-82.REGISTRB-sE BPUB~ 
PAIÀCIO 31MUIARÇO, 01 defetemto de 1m. 

· DoMiaO CAMPOS 9E iUGA.IBÃBS 
· PRBFBITO MVNICIPAL DE MACAP ~ 

IUBUCAOO NIWm DEPAitTAMBN'I'OeE ~JD.aoa 01·~ de mulko de 1999. 
MA.tiASB.9JNAI>-'aLVA 

. DIREI'Oil DO &PIARTo .. DE AbMI'NISTRAÇÃO 

O' Prefeifu M1Ulicip8Í de. MaeaD6. usando .. a~ ·CJ_Ue b .ao .~eddu pio· S. VIR, do Art. 34,.,. 
no. 6A46.. dD 11 .de .outUbro de 1m.. r .. . • ,. • • 

Com fulcro no 91e diape5e obrecieto no. s9J77.fftlli, • 18 4ellllio 1e 1m. . · 
DECRBI'A: 

, 
Art. lo. NOMEAR 1SAlt l.BÃO, para. exercer o C.., de ~ do Smiço de Ceml*fo, cari"ffUclllnte ~ 

Códt,o DAS.l01.1. · 
~ 2o. &te Decreto eatrali em Ytsoi a pa1ir. de 01 de feveteko do 1110 de 1979, twopdu ai di~ em 

c:ontririo. · . · 
CUMPRA-sE, REGISTRB-SB E PUBLIQUB.SB . 
PALÁCIO 31 I»E MARÇO, 01 do íeYereiro de 1'979. 

, DOMlCIO CAMPOS D6 MAG.Al.HÃiS 
. PUF!ITO MUNICJPALDB fUt/JÃPÁ · · . . 

~UCADO'NESI'B DPHRTAMBNTO DB ADMJNISTRAÇÃO, 101 Ol.dias de fevereiro dé 19?9. 
. MATIAS IBWINA DA SU,V 4 
DIRBrOR DO DEPARTo. DE 'At>MOOSI'RAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Macap6, usando das atribuiç6es que Dle l(o conferi• par lei e, 
CONSIDBRANOO o disposto no i.i.rt. 15, incúo n, letra .. b.,. da Qmtitu.iç(o da-República Federativa Brasileira, 

em conson!ncia com os arts. 22 e 23, aa· J..ei no: 013/73--0AB....ft!M, de 16 de novembro de. 1973 e Decreto no. 
36/79-PMM-de 25.01.79; · . · . 

. CONSIDBRANDO que e1n razlo dos sucessivos aumeiltoc que te veiii.fican no CQOlbustive~lubrlflcantea, peças e 
· acessorios, te faz mister • fixaçio dos prep de pa01~ • transpcftte atllo tGnJbVJ); CONSID~ que' lital 

"· .r/ 
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importancia à coletividade os serviçOs prestados pelóS tranapbrtes coletivos, merecendo, portanto, especial atençilo das 
autoridades locais; · 

CONSIDERANOO que as tarifas taximétricas que em um periodo ~e 17 (de~te) m~s. não ~f~er!l"' qual<p.ter 
. reajuste e somente agota foram reajustados dé 32,72% em contta partida das tarifas de onibus CUJO último reajuste 

deu-se a apenas 7 (sete) meses atrás; · 
· CONSIDERANDO, fmalment~ .que ~ compete à Prefeitura Municipal de Macapã, cumprir e fazer cumprir tudo 

que seja de seu peculiar interesse; 
DECRETA: 

· -~ .. lo. - Reajustar em.14% os preyos por passagens de _coletivos (ônibus) que terão os seguinte_s .preços: 

UNHAS URBANAS: 

- Macapá/Santana/ f~ ·Macapá (OITO CRUZEIROS); CrS 8,00 
- Macapá/Fazendinha/Santana/Maca_pá (OITO CRUZEIROS); CrS 8,00 

. - Demais linhas (T~S CRUZEIROS) CrS 3,00 . 

UNHAS INTERÜRBANAS: 

Macapá/Porto Grande (TRINTA E DOIS CRUZEIROS) CrS 32,00 
- Porto Grande/Macapá (TRINTA E DOIS CRUZEIROS) CrS 32,00 
- Macapá/Ferreira Gomes ((QUARENTA~ DO~ CRUZEIROS) CrS 42,00 
-Ferreira Gomes/Macapá.. (QUARENf A E DOIS CRUZ~IROS) CrS 42,00 
- Macapá/Pa.red.ro (QUÀRÉNTA E QUATRO CRUZEIROS) CrS 44,00 
- Paredfo/Maca~ (QUARENTA E QUATRO CRUZEIROS) CrS 44,00 
- Porto Grande/ferreira Gomes (DOZE CRUZEIROS) CrS 12,00 
- Ferreira Gomes/Porto Grande (DOZE CRUZEIROS) CrS 12,00 
- Porto Grande/Pa.redro (DEZESSETE CRUZEIROS) CrS 17,00 
- Pared.io/Porto Grande ( DBm,SSETE CRUZEIROS) CtS 17,00 
- Ferreira Gomes/Paredro (SETE CRUZEIROS) CrS 7,00 
- Paredlo/Ferreira Gomes (SETE CRUZEIROS) CrS 7,00 
Art. 2o. - Este Decreto entrará .~m vigor a' partir de lo. de fevereiro de 1979, revogadas as disposições em 

contrário. · 
CUMPRA-sE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-sE. 
PALÁCIO 31 DE MARÇO, 31 de janeiro de 1979 

DOMICIO CAMPOS DE MAGAUIÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

· JOÃO VIEIRA DE ASSIS FILHO 
·-:- ·-- .. 

DIRETOR DO D.S.P 

EXTRAiO bE INSTRUMENTO CONTRATUAL . ' 
· (Artigo 54 do Deaeto no. 73.t40n3) 

. . 
INSTRUMENrO: Terino de Contrato de Prestação de Serviços no. 02/79-PMM, de 31 de janeiro de 1979. 

· PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ e a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA· 
PRODUÇÃO ANIMAL NO TERRITóRIO FEDERAL DO AMAPÁ- FUNDEPRA. 

"PRAZO: O prazo do presente OO!l~ra~ será de trinta (30) dias, e ~ntar da data de~~ assina~ura. 
O BJ ET IVO: O objetivo deste Contrato é a locaç[o de um (1) · Trator de rodas agríoola 

MASS~Y:-F.BRGUSON mod. ~-270, !P<>to~ diesel, equipado com perfurador de sólo e broca de 12''~ ' marca 

VAlOR: ~ de CrS 30.000,00 (TRINTA Mll.. CRUZEIROS), correspondente a 30 (trinta) dias de trabalho, o 
valor a ~er pago pela Tesouraria do P.MM. • . . . • · 

.. . .· 
DATAÇÃO: Os recursos para o pagamento dos serviços deoorrentes deste Contrato oorrerlo-à conta da Dota<:IO: 

Programa: 0307-080..2030 Categoria Econômica: 3.1.3.2, com recursos PMM., empenho no. 160/79-DsP, de 3Õ de 
janeiro de 1.979. · · . 

FuNDAMENTO LEciAL DO CONTRATO> ;Este CoJ!trato de Prestação de Serviços deoorre da Car~..Convite no. 
023-A/79-CP~SA., de 22 de janeiro de 1.979. . • 

• 

TESTEMUNHAS: 
1 Rui Régis Cardoso Cavalcante 
2 F. Santos 

~capá. 31 dej~~oide 1.979 

DOM{CIO CAMPOS DE MAGAIJIÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP,4 . 

JOÃO EDUARDO DE VASCoNCELOS AZEVEDO 
P/PREST AQO~ DE SERVIÇOS . 

... 
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E~trato de Instrumento Contratual . . 
. . 

(Artigo 54:-do Decreto no. 73.140/73) 

INSTRUMENTq: Termo de Contra~o-dc ~mpreítada no. 36/78-PMM, processo no. 5925/78. 

PARTES: PREF~ITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ c a firma CONSf~UTORA MIRANDA LTDA. 

PRAZO. O prazo par~ conclusão. total dos serviços ~rá de 30 (trinta) clias, a contar da primeira ordem de serviço. . . . . . . . . . . 
OBJETO: O Objeto do presente contrato consisté nos serviços de construção de yrn'a Escola, na localidade de 

CuruP?ra, ~unicípio de Macapá . 

. VALOR: ~·de ·Cr$ 380.000,()9 (TRF.ZPNT.OS E OffFNTA .MlL CRUZEIROS), o valor do ·presente contrato, 
fixo e irrc~ust:1vel. 

. Do'TAÇÃO. Os recurSOl> para pagamento dos serviços uecouentes deste contrato corr6o!'ãO à conta da dotiição: 
Programa: D.O. 2.11 - Cãtegoria Econômica: OUTRAS ENTIDAD.SS CREDORAS- CON\'. PMM~SEC, empenho no. 
629, de ~3 de dezembro de 1.978. 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este contr~to decorre da Tomaaa de Preços no. 06/78-cPl..O, com 
base no parágrafo 6o·. do art . 127, do Decreto-lei no. 200, de 2.5 de fevereiro de 1967 (Process~ no. 5925/78.) 

T E S T EM U N H A S: 
1 

· 2 Ráirnunda Miranda 

. · 

Macapá, 14 de dezembrc,> de 1.978 

OOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAFÁ 

JOS~ POLJCAR.P-0 DE MIRANDA 
- P/EMPREITÊlRA-

, JOÃO TEIXEIRA LIMA 
- DIREfOR DO D .. O .. 

Extrato de Instrumento Contratual 
(Artigo 54 do Decreto no. 73.140/73) 

INSTRUMENTO. Termo de Contrato de· Empreitada no . 38/78:PMM., ~rocesso no. 59W/78. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAl.,. DE MACAPÁ e a flrma' BENFDITO DEOUVEIR.AMATOS.' 

. PRAZO: O pra?:O para · conclusão .total 'dos se( viços será de 50 (cinqüenta) clias, a contar d_a· primeira ordem de 
serv1ço. 

OBJETO. O objeto do presente Contrato consiste nos serviço$. de construçg:o de uma Escola, na localidade de ~o 
Tomé do Pacu I, Município de Ma capá. . . . . . ' 

VALOR: É de Cr$ · 392.21·7,00 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E DU~ENTOS E DEZESSETE 
CRUZEIROS), o valor do presente contrato, fJXo e irreajustável. · . · 

· DOTAÇÃO. Os recurso~ para o pa~amento dos serviç~s decorr~ntes deste contrato corre,~ó à conta da Dotaça:o: 
Programa: ·D,O. 2. 11 Categona Econônuca: ·OUTRAS ENTIDADES CREDORAS- CONV. PMM-SEC, empenho no. 
631 , de 13 de dezembro de 1.978. 

. FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este contrato decorre da Tornada de Pre~s n,o, 09/78-CPI..O, cem 
base no parágrafo 6o. do art. 127, do Decreto-lei no. 240, de 25 de fevereiro de 1967 (Processo no- 591P,f78). 

TESTEMÜNJ-lAS 
1 
2 Rairnunda Miranda 

Macapá, 14 de deze.mbro de 1.978 

DOMfCfO CAMPOS DE MAGALHÃES 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

BE~EDITO DE O LI V EIRA MATOS 

· .. - P/EMPREITEIRA-
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. . 
Termo· de Cotttrato • .. 01/79 ~- PMM . . • 

. 
CO.NTRATO DE.MANUI'BNÇÃO DE SERVIÇOS 

· E'ASSIST!NCIA.TEpüCAque entre si 
. fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE MA· · 

CAPA e o Técnico JOSÉ MARCOS ALMEI·. 
. DA DA SILVA. na forma abaixo; 

DAS PARTES 

CLAUSULA PRJMEiltA;. O presente conttato lavrado e assinado nesta cidade de Macapá. Capital do Território Federal 
do Amapá, no edifício-sede da Pref~itura Municipal de Macapá. tem com ?artes, a PREFER'ORA MUNICIPAL DE 
MACAP.A. ~ ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. de Macapá, OOMfCIO CAMPOS DE 
MAGAlHÃES, a seguir denomln~a sim.plbsmente. CQNI'RAT ANTE ·e o Técnic:o JOSE MARCQS ALMEIDA DA 
SILVA, residente .e domiciliado em Belém, Capital do Estado .do Pará, ! Rua · Mun~rueúS, . no. 1619, a s~guir 
denominado simplesmente CONTRATADO. . · . . · 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

ClÁUSULA SEGUNDA: O presente conttato reSulta do Processo no. 00307 n9, de 18 de janeiro de 1.979. 

DO OBJETO 

· Cl.ÁUSULÀ TERCEIRA: O objeto deste contrat~ é ~ prest~ de serviços atinentes t Manuténçlo e Assistência 
Técnica mectnico-eletrônioo, em 2 (duas) máquinas, marca NCR-31, de propriedade da ~~TANrE. 

. DO VAWREcONDIÇÃ<? DEPAGAMENro 

. CLÁUSULA QUARTA~ O valor Stobal dos serviços.objeto deste cortttato é de eiS 88.000,00 (OII'ENTA E OlfO MIL 
CRUZEIRO~, que dever' sér pago pela CONTRATANTE em (quatro) parcelas igu.àis dé CrS 22.000,()0 (YJN1'B E 
OOIS MIL CRUZEIROS), :nas condições seguintes~ 

a) - A primeira par~la deveri lef pap logo após a re~ ger&l das 2 (duaS) rnãliu.inas acima denominadaS; 
b) - A segunda, terceira e quarta parcelas, deveifo ser pag~as respectivamente aos meses dt! março, j~ ~ 

dezembro de 1979. · • . 

D'ADO'f AÇÃO 1 

CLAUSUlA QUINTA; Os reCúrSOS. P'!".a pagamento ~s. serviços de<:Onentes deste contrato . oorreil'o à cont.l·. do 
programa 03080212.012, elemento :de despesa3132, fonte de • recursos F.PM. conforme empenho no: S2n9-DF, ~ 19 · 
de janeiro. de 1.979. · · · ' 

·DO PRAZO 

CLÁUSÚLA SEXTk b p18ZO de vigência deste contrato se~á da data de-sua àsSina!wa •• at.é 31 de dezembro de 1-.979. 

DAS OBRK;ÃÇOES 

ClÁUSULA SÉTIMÁ; ·O CONTRATADO s.; compromete a executaJ os serviÇQS d~ manutençlo e assist6ncia técnica 
propostos neste contr~o no seguinte teor: . . . . .. ·. . • · . 

· · a). -:- Jl!!Ul)Jtenclo oqueUYa: at~n'dimento de todas as chamadas de ernergancias para consertar ev,ntuàis defeitos 
de funcionamento dos equipamentos, objeto deste conttato; · . . · 

· . b) - maDUten<il2., preãôntiva: ~ons1:Ste ~ 4 (qUatro) visitã4 ~riódicas para aj~~ ~-~ ~.,;lfi~o dos 
.eqwpamentos SUP'l7:tlomma . s; · . . · . 

. . c). - W e componentes eletrônicos: durante o período de vfgància deste contrato, se ·houver necessidade de 
substitwçlo d~ peças mec&mcas ou componentes eletrônicos, os.m~s serlo fornecidos ,elo CONfRATADO, sem·· 
ônus para a CóNrR.AT ~tanto no f~nto COn10 na substituiçl~; . · . . 

· d) - ~pesas com dcs\Q.C!lmenio dp ~: as despesa$ decorrentes de .puçagem e estadias atinenteS ao 
.des~camento do Têcnico correrl"o por oonta do ~TADO. . . .. 

. . DA RÉSPONSABILIDADE . . 
CLAUSULA OITAVA: ~m dos casos comuns,· implícitos ou expressos neste contratO, cabe exclusivamente ao · 
CONTRATADO: . . · 

a) .- executar os SCrviÇ9S de boa qualidade e por téa:úco especialiUdo;. . · . 
b) - ressarcir os danos ou prejutzos causados â CONI'RAT ANTE e a pessoas e bens de terceiros, ainda que 

. · .ocasionados por a~o ou ~~ qe seu pessoal ou preposto. • 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA: Nlo s(d de responsabilidade do CONI'RATAoo,'. atendimentos de avariis causadas no$ 
equipamentos objeto deste contrato, por. incêndio, .variaÇio de corrente elétrica,. acidentes, maus tra~. água ou roubo. 

·. 
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DA.RESCISÃO 

ClÁUSULA N:>NA:·Este contrato pocJeli ser rescindido de pleno direito independentemente dê interpelaçtojudicial. 
por inadimplimento de ~ de suu cláu.WU ou por conveniência administrativa. · 

CLAUSULA DOCIMA; Mca eleitÓ o Fqro da Odade de Mac:apá, -capital do Territóm Federal do ~· P.!,i dirilplt 
u queJtGes decorrentes da execuçto deste contr~o. com exd.uslo de qualquer outro por mais pr.ivBegildo que seja. . . . . . . . 

· E, Por Úibn ~arem juntas. combinadas e contratadas, declaram ambas as partes aceitar to~ aa ditpoliçhs 
. ettab.elecidas nas cltusWa.s db pteiente coirtratq, bem~~ obsetvu'.fielmente outras diaposiçOes Je&a.is sobm o assunto, 

finnando-p em cinco (S) vias de igual teof e forma, na presença das testemunhaa abaixo assinadas. · 

TBSTEMPNHAS: · 
l ~ Ueaível · 
2:, .. : lleaível · 

• 

. • o. 

Macltpá,l9dejaneirode 1979. 

DOMlCio.CAMPOS DÉ MAGAiiiÃBS 
PREFFJTO MUN!ciPALDEMACAPÁ . . 
10~ MUros Ál.MEIDA DA sn.vA 

-ncNICO - . 
CPF. 043.345.497 - 68 

. ' 

TBIUU'I'Oiuo FEDERAL oo AMAPÁ' 

~MUNidPALDEMÁCAPÁ 

' 

BDlfAL No. 02/19i~- ci>M . .,RAZO DE TRINTA (3~) DW 
· REGULAIUZAçÃll DB IMOyms 

• 

O Departalllento di ·obras dá. Prefeitwa Munidpal. de i!f~e~p!. .~tm6s .elo . Seiviço de FfaJi~ Ucenda· 
mento de Ob111, toma·p(lblico qüe !1 peaou abaixo relacionadas estio solicitmdo .oALVARÃDB ~ ÇAPABA 
~ÇAO DJJBDIFICAÇA.O elos IOSUintes im6vejs . . . · 

. 
oR.DBM ~ BNDSR.Bçó 

. . 
QUADRA LOTB .SBTOR 

01 AdÍtolino Batlsta· da Cruz 
. 

Av. Rio Grande do Norte S.l 09 08 
02 .Aiizlúio Putana R!JClla Av. Ataide Teiw 70 19 -
03 Alexmdle llodrips FUrtado ~v. Pleai.dente Var_ps 4Ó • 08 ·04 

~ Blcy da Concei9fo NMganto Av.N:Unidaí 1~ 1S OS · 
Expedito Martins FemJta Av. F cJano Coelho 72 07 07 

06 · 1016 Franc:i&co dos Santos Rue General Rondon : 45 os 06 
07 10116 Rodrl&ues Souea .RiJa .Joe6 Sonfim 46 01 08 

.08 Juracy Muniz Coelho · Rua GeDeral Rondon ·Js . 06 02 
09 Manoel R.õCiriguea de Oliveira 'Av .. Duque de Caxias 48 06 04 
10 Nor~.q.otravln'S da Sfiva : Rua Professor Ioatet. 21 28 04 
11 Pedro rap ~hucre , . Av. Raimundo A. da C01ta 23 ' 20 ·. ,04 

.12 .Raimundo Ferreira Putana · Av.<Pedro Lazarlno 01 19 '09 
13 Raimtmdo RodrigueaBittoncourt . Av.Pieaiden~ Vargas 40 H Ô4 
14 J916 Eduardo Beiem Rua Manoel Bud6xio 02 28 ·-

. · . 

Ccovida as pessoas que ·· julprem ciOm dile~ .aoble.oi.mferidos imóveis, a apresentalem suas melam~ 
por escriTOS, dentro dO prazo de trinta (30) dias contados da pub&açlo do presente EDITAL. . . .. 

.Macapt(AP},lS· déj~eirode 1.9.?9 : . 

Enao. JOAO TBIXBIRA LIMA 
-Diretor do D.O./PMM.. 
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1Bl1U1'0Jll() PIDitiL Do ~Á . 

IU'ftl1.UU MIIJI'i:at.4L DE ~Á ·.-.. 
. ÉDITAL filo. OJ/79~-OON.II&AW IIS 'I'IUWDA (JO) DI4S . . ~ . 

. 
~. OITBRUSSAJ)() .JWDUf(D . .. .. (IJ.WU .r.D.ft!' .1J101,' 

01 Manoel da Cruz ... ,~ .. S9 •: of 
02 h* Moraes da Silva . 4r.ftb .. 5l ... .y H 
03 Btlliil Yadlado ÃY.Pilllf 49 • 04 Carlos Ribeiro de Barml -·~·, . 

31 H . 01 
.os .üPil Santos Costa IIWt. Uõateu.o 1Abú.o 25 Jtt 01 
06 " lbiia Leontina Gubiallles bt JUo 4e lmeúo 25 OI GJ 
(11 · Nada Gonsalve$ da Silva Av. S~ F'tlho 35 06 " 01 
~ Maria de Nazu6 Flexa da Silva Rua Rio ele I aneiro 36 .u = . 09 Aatooio Monteiro Barbosa Rua Leopoldo )(achado 03 ·OI 
10 llaria das Graças S. de SoUza , Av. General Osório 18 

. 
02.1 os 

11 .llailnundo Sandoval elo Amaral Av. Don Pedro I 34 07 ll 
12 T~~a~piflili~ ~Soou Av. Cutelo BJanco 01. 49 u -
~ as~~ ~ julpm to1IJ. direito • 95 xefeliclos hn~. f....,.,.._._ ......... por 

escritos, deauo 4o piUO de triata(jO} dias contados da pu.blicaçlo do pre1mte f.Dff,U, · . 
• 

Macapt (AP). 29 de jmeiro 4e l /J19 

~,JOA.o~UWA 
.:.. ijitetordo D.D/P.YY 

~rolUO fEDERAL DO AMAr! 
PRBF~ YUNICIPA:L DE MACAPÁ 

.~ITAL No. õsn9-00 -OOM JltAZO DE TRlNDA (30)DJ.ü 

RFiiuL.wuç~ DE IMÓVEIS 

.· 

· O Departamento de Obras 4aPreíeituraM~de. Maclp., através 4oSe~·~·'~•meil
to de Obr11, toma J)(ablico oue as 1ICSSOaS abaixo ldaclóudas eJtiõ solici.tiD.clo o ALV 411 J>E LQi!NÇA P .4a4fW-· 
GUI.AlUUÇÃO-~ EDIFICAÇÃO dos tePátes -lweit · 
()JDBM ~AOO ~ . ...... I.OÜ ,,.,. 

01 Antonio Jesus Santo. Costa · • •· 6t.irmte ~ 1/M. "' 06· In 
02 Deu.satina Almeiulkád6rio ..... iDo.,.. fJ• 06: fl'f: 
03 Dominaos Ne-ves Duatte 8u~Kàüo.•• ,. ~ .. 
()il Francisco Pinheiro • tloraes b:aliU-~·-""- I 11. .. os 1016 ÃoFio .• Jetuj . ---=-&.-. »U) 

n q: 
06 JoéVIáa de01ivekaltpgna •• •• )l • 07 •é:i "· . {17 llc:JiéJ _.,.,.o 1Jio . ..... u )6 m 
08 . .,.,... • ..., *OiiattD. ..çs ..... . ._..,1,1 . • 63 u 
09 IIPeieMGMirod• .. 

~·······"Q· 
'S1 {)1 ' •• 10. ............. .... . ~AOI$jf. 4J 3.6 qr n: 'W~Ji~fri4o4&(4u~ ltilot ........ 16§ .Q8 G6' 

' 

~ U~ QU -~ OGID~ ---~~tfi/Wüo-riJ.,.J ~ IAUSflMÜCD~~· 
escri~ de.Dtlo doprazo de~ta~t4ils ce.ataclal ..... ~ .,............. . 

~.t.(JI'I}, J-9 .6..,. il~ 
&.,. ~ 'IBKStiUiü 

-Biretoulo.:B.O/.PMM · 

·' 

• 



... 
Naina14 DIÁRIO OFiciAL 

rERRITOruo ·mERAL DO AMAPÁ 
• • • o • 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICil>IO DE MACAPÁ . 

Decr.eto Legislativo N. 16na - ·CVMM 
ESTABELECE NO '({MAS PARA A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES DA CÂMARA MUNiCIPAL DE MACAPÃ E REGULA 
A REMUNERAÇÃO t,. SER PERCEBIDA NO 'DECORRER DO EXER· 

. . · · CfClO DE 1.97-9. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA Ml:lNICIP AL DE .MACAP Á, faço sabe; que a CãÍnara. Municipal . de ~acapá' 
aprovou, de acordo com o art.. 6o., da Lei Complementar no. 25, de 02.07. 75, combinado cem o art. 3o. do Decreto 
ugis~tivo no. Ol/77, e eu promulgo o seguinte, . . 

DECRETO LEGISLATIVO 
• • ArJ.. lo. - Os subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Macapá, serlo de 50% (cinqüenta pof cento), do 

total .da renruneraçãq . flXada Ollra os Deputados à Assembléia ·Legislativa do Estado do Pará (art. 4o., item Vill, da Lei 
Complementar no. 25, de 02. 7.75). . . . 

. § lo. - Enquanto a Receita Orçamentária do Munit:ípio de Macapá não ·oqnportar o pagamento do que 
. ~tabelece o ·presente artigo, os ~ubsídi~ serao ~cl;llados anualmente de acordo com· o que estabelece o art. 7o., da Lei . 

Complementar no. ~5, de 02.07. 75. • . 
§ 2o.- Para o exercicio de 1.979, os subsídios dos Vereador~s da Câmara Municipal de Macapá, serão fixados da 

.:;eguinte maneira: . 
- Pan;, fixa .... - ........ Cr$ 5.400,00 por mês 
- Parte Variâvel ............... CrS 1.200,00 pOr reunillo 

• 
Art. 2o. - As despesas decorrente$ da aplicaÇ{o do presente Decreto Legislativo, correrão por con~ de dotaçlo já 

consignada no Orçamento Municipal para o exercício de 1.979. · 
Art. 3o. - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor a partir do dia lo. de janeiro. de 1.979, revogadas as 

disposições em cpntrário. . . . . . 
MESA EXECUfiV A DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, em 30 de novembro de 1.978. 

JARBAS FERREIRA GATO 
- Presidentê ..:.. 

JúUO MARIA PINTO PEREIRA 
- 1 o. Secretário -

.. 
TÉR,RITÓRIO FEDERAL DO AMA'?Á 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAP A ·. 

·Resolução 04/78- :CVMM 
:ÓISPOE SOBRE A REFORMA DO REGIMFNTO JN. 

TERNO DA CÂMARA DE VER&At>ORES 00 MUNI
. ÇlPIÕ DE MACÂP Á. 

O PRESlDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a ~a Municipal de Macapá, aprovou e eu promulgo a seguinte • 

. . · RESOLUÇÃO· 

. . 
Art. lo. '- O Regimento Interho da Câmara de. Vereadores. do Município.de Macapá, passa a vigorar com as 

seRUintes alteraçOes nos artigos adiante indicados, sll,primindo-se o§ 2o. do art.~. os itens V e VI' do art. 101, o§ 2o: 
.e item IV do 1 art. 125, o§ 2o. do art. 166, os ítens ll, lli, IV, Y, §lo. e 2o. e seus ítens do art. 173 é o§ 9o. do art. 195: . . . . 

''Àrt. 2o. - .......................................................... , ........................................................................................................ . 
§ lo . . - A funçâ'o legislativa e deliberativa consiste em elaborar leis sobre todas as {Ilatérias- de competência do 

Município (Constituiçto do Brasil art. 15, ítem 11, e Lei no. 6.4.48, de ·11 de outubro de 1.977, ãrts. 21 e 23). . 

Art:"3~:·:··A··c~~~ .. M~~~ip~·i~;;;·~~·~;~··~~·:;P~á~i~"v;ig~··c;~t,~;;,.~~·:·~i~d~·à·Ã~;~d;'p~~6pi~ Rôla, no. 
505, em Macapá - Território Federal do Amapá'. · •. · . · . . . 

············································:······················-·················· ... ········ .. ··························-······-·········-··-·········· .. ·························· 

.. 
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Art 12- o ·vereador poderá licenciar-se por prazo determinado. mediante requerimento ~.do àPieSidência. 
observada a disposiçfo do art. 20. § 2o. e 3o. da Lei n?. 6.448, de ~ 1 de outubro de 1.977. ·' . . . 

·······-······---········-··-·---·--···:······· ... ·· ··-·-···········-··---····--· .... ··-·······-·-···---·········· .. ··-·-···-···-·-·····-·····-··-·· ........ . ·- . . . . . . ... 

§ 2o. - O Vereador licenciado nos termos dos ítens 1. n· e lli, dO "capÚt'' ~te artig9, s6 poderá reassumir a 
vereança. após cumprida sua licença podendo esta ser renovada, atendidas as mesmas exigências expressas neste 
Regime~to e na ~i np. .6.448, de 11 de outubro de 1.977 • 

............................................................................... _ .......................... .---...................... -.--............ __ , ............................... -....... . 
Art. 16 - O proceSso·. de cassação de mandato de Vereador, assim como. do Prefeito, nos ~asos de inf.s 

político-administrativas definidas na Lei Federal. obedecerá ao rito estabelecido no art 6o. e seus incisos do Decreto • 
Lei no. 201/67~ observadas as disposições da Lei no. 6.448, de 11 de oqtubro de 1.977. · · 

, ,,,,,,_, .. , ............. w .. , -.................... •••• •••••••••••••••••••······•••••••••••••••••••••••••••·•·••• ••·•--•••••• .. •••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••·-· . . 

Art. 23 .- A exoneraçlo ~ demais atos ·da administraçfo do funcionalismo da C!mara competem ao Presidente, de 
confort}lidade can a legi.slaçfo viaente e o Estatuto dos SeJ\:idores Públicos Municipáis. · 

. Parágitio Único - A Cãmara somente poderá admitir servidores no seu Quadro de Pessoal Peonanente mediante 
concurso <fe provas ou de provas e títulos. . • ~ 

····-··----··--····-··· ...................................................... _____ , ___ ................. -.. --·····-·-···· ······ ··---·-··· ·-··-······· ······-~···· 

Art. 25 - ............................................... _ ..................................................................................... :. ...................... _. ___ , .... . 
§ 5o- O mandato da Mesa é de um ( 1) ano, nlo sendo permitida a reeleiçlo de qualquer de seus membros para o 

m~~o~. · · 

Art 26 - ....................... - ............................................................................................... , ........ ._._ .... _ ........ --.. - . ._ 
m - Apresentar à Cãmara, na sessão de encerramento do Ano Legislativo, resenha dos tr;lbalhos, realizados, 

precedida de sucinto Tela tório sobre o rendimento. 
.............................................. ~ ........................................................ : ................................................ -.............................. . . . . 
Art. 28 - ............................................................................ _ ............................................................................... , ............ . 
m . . . .. ............................................................................................................... -................................................................... . 
b} - superintender o serviço da Secretaria da CAJnara. auto~ nos limites do Orçamento, as suas despesas e 

requisitar o numerãrio do ~ecutivo observado o disposto no art. 34, da Lei no. 6.448, de 11 de o~tubro de 1.977 . 

(:h ~ 2~;~ci;:;~··~·~p;;d~~·cl;;·~;;;;d;;·j;;~·;;;;;~;;:;·"d~·if~íj;i~·p;,;·;;;It&;·;~·(iS)'~ .. ~:~~·j;;;. 
tratar de interesses pa.rticulares. . . . . . 

• • • i 

Art. 49"- ............................................................................................................................ ,.., ........................... -............ . 
V- as propos~ que fixem os vencimentOs do funcionalismo e os subsídios dos ·Vereadores, quando for o caso. 
................................... _ ............................................ --.·-·-·------·------.. ·-·----·-·-·-- -···-···---······"---···--··-·--········· 

. .. Art. 58~ .................................. ....................................................................... .,. .......................................................... ~ 
§ lo. - sempre que a Comissio solicitar informaçOes do Pref~ito, fica interrompido o pra.Zo a que se refere o art.· 

55,§ lq., ~té o ~o de vinte (20) dias, findo o qual. deverá a Ccmisslo exarar o seu parecer. · 
' . 

Ar't 68 - ····-················-~'·-······································ ····························~··················-······················ ·· ·········· ············· § lo. - compete à Câmara deliberar, com a 1ançã'o do Prefeito, sobre tudo o que respeite ao peculiar interesse do 
Município, e especialmente o disposto no art. 21 da Lei no. 6.448, de 11 de outubro (te 1.977. · 

..... ······-.......... ···-···--·· ......... ········ .......... ·-· .......................... --··--.... --···· ·-··· ·-···-···-· .............................. ·-··· .................... ····· . . . 
iil -.:._ "orçar a re~ita e fixar a despesa do Muilicípio,, bbstrvad~, quand~ couber, o critério fixado na CónStituiç!o, 

na parte referente ao Orçamento. · 
..--·r;-·---········--··'-........................................................................ _ .. ____ .......... --......................................... _ ....... ·········· 

·XII ...,.. conceder'títulos de utilidade" p(lblica Pat-a fins regionais, observada a legislaçfo em vigor. 
§_ ~-- ........ ._._ •• .,_.. ............ _.,, .............................. - .............. ____. _ ___ ., •••• - ............. - .................... --:·-.,._ .................. -••• 

I- eleger anualmente sua Mesa, bem com·o destitui-la na forma regimentaL 
n -···-~--·····-····· ............. , ............................... ~_ ...................... _ ...... -............. :. .............................................. , .............. . 
m- organizar os serviços de sua Secretaria e dar provimento aos respectivos cargos; . 
IV - cooceder ao Prefeito licença para afastamento do cargo e para ausentar-se do Município por mais de trinta· 

{30) dias; . . . . . . 
V :.... representar ao Governador contra atos do Prefeito que configurem ilícitos penais ou administrativos, ou nos 

.casos de comprovada ineficiência; · 
·-····-····-··-·-·---~···-·-· ····-····-·······:· ··-··············· ··-··-·······-·-··-····--·-······· ··-·-··· ·· .. ·· ... ~ ................................. t···~········ ··-· .. ···· 
vm - aprovar no prazo de trinta (30) dias do recebimento, consórcio ou convênio de que o Município seja parte, 

e que envolvarecUISOS municipais · . . . ···------................................. _ ....................... -.......................................... -... ··-··-·····-·····--.. ·············-·······-······-..········· .. . . 
XVIII-~?~ a perda ou extinçã'o de mandato. na forma ~~entai; . · 
XIX- scliçitar inf~ ao Prefeita,. pertinentes à matéria que esteja sob apreciaçfo. .. , --.. ··---·-··---·····---·-·-.. ----------···· ........... ---··------.. -- ----a.. . ..y. .. -····-.. .; ........ ..,._. ............ _ ....... . ........ -. 

· Art. 76 - .~ p~o~s~s .de ir&iativa da Câmara. rejeitadas ou nio sanc~ s6 poderio ~r renOvadas na 
~~ma ~o Leplativa. se reapresenta~~la ~aiotia absoluta dos Vereadores. . · ., . ----............ -.................... ~ ...... ,.. ....... ~-........__ .. ______ .. ____ .... --:------···-·· .. ..., ...... _____ ... ._.__. ......... __. ............... . 

I 
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Art. 80-.....-..... . I $ &llll .. lf.._.f __ _.... ............ ~ .... _.. .... _.... .. _..___.. .............. _ _..___ I l ...... flff.,.........,...._ .. .,........ " 

m-...... __.. ______ ...................................... _....,. .. __ _..... _____ ~-........................ -~··--··-· .. --··-··· .. -· .. .... 
I 2o. - esiotado o pru.O _ • cp 1e refe.e em artJco 1e111 qpe b1Ja delibe._ da amm, o projeto .;n 

considerado aprondo (art. 24, .......-o 6nico da Lei~ 6.448, de U de outubro de 1.977). . . 

.Art. 81 ~ ....... ~ ...... _ .... ~ .......................... ~ ................................. .._ .. _.....~ ................... _ ..................... ........., .......... .. 
IV- ~diet licença ao ·!\-efeito pua ~to do CUJO e para auaentu-• do Muokfplo por mais ae trlnu 

(30) dia& 

· .V. .:.. ap=· ~ conv&n.iOI oo tcmórci~ de ~ o .Município seja p8!le e que envolVIm recunos municipais. 
VI - o ~ cklllei'Yiço& burocrtiicoa da ctmara. com o prewünênto de cargoi e funçC5es, fixaçlo e alteraçlo 

de estipendfot,·VIIltagens e demlll a~· a~rit9~ ao ~eu vessoat. 
- . 

••·•·•••••••••••••••·······:···••••••••••······•••••••••••••••••················· ······•••••••••'*•••••••v••·••·--············•·••••••••••••••: •••••••••• :••••••••••••••••·•···· · 

Art. 82 - .......................... : .................................................... :······················ ............................................................ . 
VD- outros assuntos de,.arpnizaçto e economia interna. 
•V•••••••-•••••-••••• .. •••••••••-..-.••••••••••••••••••• .. ••••: •••••• •••••••..a....t••••••••~ •-W•••"••••••••••••••••••••••""....,••••••••••••••••••••-••••••••••••••• .. ••••••••••• 

Art 101--.............................. :. ..................................................................... : .......... : ................................... : ........... . 
1- repretentaçio da amara pOr meio de ComissOes Ocuionais; 
n - publiclçlo de infotmaç&s oflc:iafs; . . 
m - ptorropç~o de aa~o; . 

IV-~~.~~.~.~~~: ........ .' ................................................. ~ ................ ; ............ ~ .................... : ... .. 
XIV - aprovaçio de voto de conpatultçdet., protestai ou pear . 
........................................... ... .a ••••••• _,, . ............................... ...... . . ...... ........... . .............................. v ·-··••• •••••••••-••••••••••••••• 
Art. 115 - A Clmm de Vereadores -do Município de Macap6, instalada em 31.01. 79, .teft SUII lePkturas 

8eiPdntes RBidas pb dllposittvos em que couber da Lel no. 6.448, de 11 de outubro de 1.~77' e 4este Rqlmtnto. 
·····················-······-···············_. ......... , ................................................... _., .................................................................... . 
Art 119 - A eleJçlo da Mesa Pl'f& a Selllo -Lqillatlft seguinte na mesma J...qilla~ am realizada u 20:00 

horas do dia cinco (5) de janeiro e a Selllo Solene ele poDe', no dia trinta e um (31) do mesmo mes. 
Pmsrafo 'Q'nico - cada Sesa1o Leablatfva tem i dunçlo de um (1) ano. · . . 
Art 120 - ... , ............ : ................................................................................ ,;~·· ........................................ : ................... . 

. . I lo. - as chapa concomntes 1erlo apmentadas l Meta Bxecutiva e ()!Ot~u·na Secretaria AdmbdatJatift 
da Clmara, at6 ~ta e oito (48) horu antes do início da Selslo de eleiçlo. 

• §~-~candidato poderi concoaer. em maia de uma chapa. · · . 
I ~ - a ~ am recreta. mediante cHulu i.mpl':r '• nm~ r, ou datDosrtfa-. com a tndk~;lo 

doi nomes ckll candidatai e ~ carp. · · · · 
. · 1 4o.. - OCotrenllo empate, serlo repllza<b tant01 ~ qoantat nec:eatrioe, a~ que uma chapa COflll8l a 
ínaioria ~Deite baimento. . . 

§ So. - em cato & ~tio {eqta4 replannente ~ pol' fal~ puticláia em t\1mo ele 
~JDI chapa C'OOC:'Orteftte. a \'Otlçlo ieii aoimJnll. ele ICOrdo com o art. 17 do temo. . 

f 60. .- o ~te em exercício, cJetilnari. doiJ ~para procedetem \leitura e ~.401 'fOtOI e 
em eeptda procla:mlrt 01 eleitQ4 e ~ JM*e 1 Una no dia 31 de jtoeiro u »:00 horu. · 

Art. 122 - lu seal* da ctn.n 1er1o Ordin6rtu, Extraorctinirill, Seaetu e Solenet, ele ICOldo com • 
llOllDII prescritas na lei Dio. 6.448, .d6 11 ele outubro de 1:977. 

' . . 
. Art:"124'':· .. Ã·~·~dj;i·;;;t;~"~t;:··;;·~··(4):p;;;;;d.;·~ .. ~-

podendo cada um de1es u1ttlpusar de leia (6) ---, eeju cJatu de Jnstalaçlo.llo u ....--~afo 4o 
art. 25, da teino. 6.446, c1e 11 de autabro ·ae 1977), . , 

lo. Pedoclo- 15 de março · • · · . . · 

por: 

2o. Período - 16 de maio 
3o. Período.- 1 o. de apto 

· 4o. Período - 25 de outubro · 
Art. 125-o tempo quo medeia entre dois ('2).períodoa ~ trabalbol;~eri-cobliderado receiiO 1~. 
Parisrafo único - Nos período~ de JeCeiiO Lcplatlvo, a Ctmlra t6 poderi mmtr-ee em lelllo extrlordiúda, 

·ü·=·~~·~·~·~;;i~·~·.y~;~~; .......................................................... ~ .................................. . 
m·- cuo de,. QJamidade p\'lblica ou ~ncia que exija. convocaçlo. . 
Art 126 -As Ses61.ExtraordiD.út», quer esteja em recesso a amara, quer nlo,.-to comocadls pelo Prefeito, 

ou .por deliberaçlo da amara, a requoimento .da maioria absoluta de ~ membcqs, jultiftcando o motiYo. 
Att. 127 - .......... ; ............................... : ..... : ................................................................................. v••• .............. : ......... . 

. D - Pecpo~~ ~~. apresentaçlo e aprovaçlo ~ RequerbilentQs de voto de louvor, protestos ou p.r, 
com-. dutaçiO áxima de vinte minutos, podendo cada Vereador falar pelo espaço de cinco (S) mbmtol, nlo 11D4o 
permitido apartes. . 

Art:'13()'.::~::::::::::::::::: ::::-:~::::::~::::::::::::::::::::: :::·:::::::::: ::::::::::::: :: :::::: : :::: : : ::: :::::::::::::::::::::::::~:::::::::::::::::::::::::·:::;:::: 
1 lo. - O pedido de prorropçlo sed por tempo de~JJDinado ou para detérminlr a diJcv~ de plOPOiit:lo em 

debate. . 
. . .Art. •t35 - ................................ : .................................... , ... ., ............ .................... .-.................. _ .......................... . 

§ 5o. - As iJISciições dos oradores para Peqtienu Comunicaç&s e Grande Bxpectiente, lel'fo f~ em Imo 
especial do pr6prio punho, 'risadas pelo lo. Secretúio e até o ~cio da Sesllo. . 

§ 6o. - O Vereldor que, ioscrito para falar, nlo 1e achar presente· na hora em que lhe for conc:edida ~ palma, 
perdert a vez e Dlo podeit insc:m'er-1e D.OYtmente na lista organizada. . 

Art. 136 - Dunote o .,mQdo destinado a Pequenas ~~ 01 'Vereadcxei.inlt;;rltos em lista especial terfo 

.. 
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a palavrà pelo praio máximo de'·cmc;Ó (5) n}i.nutos, par!l'br~yes co.m.uni~ões,'com~tários sobre a mat6ria apresentada, 
e apresentaçlo ·e votaç~o de requerimentos de v~tos de congratulações, protes~o ou ~e.sar. • . · . . 

..... ··~······ .... ; .................................................... :.. ...... ·: ... ········: .......... " ... ..-......... -...................................................... ·:·'·· ....... . 
Art. t42- ........................... ~ ....................................... : .......... , ................... : ... : .............. , ..... ~ .................................. .. 
IV - Pr~etó de Let, de Decreto Legislativo e de Resoluçio. · : · . . . .................... : ...................................................................................................................... ~ ....... ................................ . 
Art., 160 -~ ................... " ......................... : ........ ! . .. ........... ........... : ... .. .. ....... , .. ... ........... ............................................. . 

· · § 7 o. - De modo algum será permitida apartear ao apartean~e. 
. .Art. 164 - .................................................................. : ........ : .......................................... 1 ........ .... . ...... ...... : ....... ......... . 

V - os requerimentos, noções e indiéações sujeitos a debate, de. acordo com os artigos 96, § lo., 98 e 103 des~ · 
Regimento. · : · · .. • · 

•••••• ••• ••••••• •••••••••••• •••: •• ., •• ••• •• r . ••••• ." ............................... ,. ••••••••••••••••••••••••••• : ••••••••••••••••••••. ••••• •••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• :• 

• Art. 166 - ......... , ........ ~ ..... : ............................................................. · ........... · .......... , .......... , ...................................... .. 
Parigrafo Único - Nlo serio .admitidos. substitutivc-. parciais e nem será permitido ao V~read<Sr encaminhar mais 

de um iubstitutivo a.o mesmo projeto. . · . . · 

. Art:"i7"i··::: ·Ai:diiit,;~~~~:·~~~t;;~~~·;;:·~~p~~~i~·~-&;~~ti~·~·;; .. ui·~<>:·6::ws:·~· ·i·i· :&·~~t;;~ 
de 1.977, se~lo .tomadas por .maiÔria mnples de votos, presente pelo menos, a maioria absoluta. ~os membros da . 

'Clmar.:.rt. 172- Dependem de voto 'favoráv~l de, no mínimô 2/3 (dois tes:ços) de seus membros, as deliberações di 
Ctniara sobre:· (parlgrafo 6nico do art. ~ •. da. Le~ no. 6.«8; de i 1 de outubro de 1.977) · · · 

I - cassaçio de mandato de Vereador; ' 
U -.matéria vetada; e 
P.l-:- de.stitujç~ de niem~?to da.Me~ . . 

• ·Art. 173 - ··Depende do" voto fav~tVel ~ . .rlaioria absoluta de $cus membr~ •. a deliberaçió da Ci~ sobre:· 
· 1.- aprovaçio de Lei triando cargos ~ ~ Ctmara MlplicipaL · . · 

.Art:·'i9·r::·iFóv&Cic;·-;,·r;~~~ic;·üa·r;;~;M·~~~tâi'.'·;d·nc;·pr;c;·de·q~~-fis)·diãs.6ieiS.~ri~Ci~·;;p;;(~i~ 
que, em· igu_al . prazo, deverl sao.cion!-lo e promulgá-lo, ou entlo vetá-lo, se consi<Jerar contrúio ao interesse do 
Muniéípio ou~ da Consütuiçlo ou Lei Federal~ 

........................................ ~ ......... , ...... : ................... · ............. , ....................................................................................... . 
§ 5o. - Recebido. o vetq 'pela Clmara, será c:ncaininhada l Comiúlo de Jus~ e ~daçlo, que poderá sollcitar·a · 

· audiência de outras Co~s;· · · · . . . 

.. § ~· - As co~s têm pr~o .conjunto. e improrrog4vel de" dez ( 1 O) dias pára a manífestaçlo;· . · 
. § 7o, -~ Se a Coll)isslo de J.~tiça e Redaçlo nlo se P.ronunciar no prazo indicado, a Mesa incluirá a proposiçlo na 

~uta ~ Ordem do .Di!l: ~ SeSSio im~a.ta, independente~nte de parecer; •. · . . 

frs"~ - A Me~ ~ocar!, de oficio, ós Vereadôres para deliberaçlo . com vistas ~ convocação· de SeSSio . 
Extraordin~i~·.Jfiol(Se.discutir'o veto, se" no pe{ípdo determinado pelo art. 197, nlo se realizar Seàio Ordinária. • . : 

••••••••••••••••• • • ••••••••••••••••• 1 •••• • •• • • ••••••••• •••••• • • ••• , •••••••• • • ••• • • ••••••••• , .... ................... . . . . ... ..... ................. . , ••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

. Art 198 - Rejeitado o veto, as di.sposiçl!tes aprovadas serlo promulgadas pelo Presidente da. C Amara· dentro dê dez ·; 
(15)) ~ cp~ o ~Dlo número da Lei Municipal a que eertencem, entiando em vigor qa data em que for~m pub~cadas. 

Art 199 ....: .... : .................. : ............... ~ ... : ..................... : ...... : ..... : ......................... :.: ..... : .......................... : .......... ." .. : .... . 
. Pa.rágiàfo Único - A fóqpula para a }>romulgaçlo de Lei, ~esoluç•o ou Decreto Legislativo 6 a seguinte: . 
· "O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MACAP Á • · · 

' FAÇO SABER QUE A CÃMARAMUNICIPALDEMACAPÁDECRETA,EEUPROMULGoA(O)SEGUINTB. 
(LEI, DECRETO LEGISLATIVO OU RESOLUÇÃO"). . • · · · . . . . . . . 

· · ;\rt:'"ioo .. ::-iié~bi"d~ .. d:9·~~i~ii~··~·p;~~i~··~··L;i·~ç~~~tá~:·"d~~~~-d~·P~~·i~sd: .. i~~·é:··~u··~·;n~·~~:·"d~ 
• outubro, o Presidente iriandart.distribuir cópias aos Vereadores, enviando-as à.S Comissões de Finanças e Orçamento. . . . .. . . 

..... ~ ••••• •· ••• ••• •..., • •••••••• •• •• .••••••• · ~·: .••• •• •• ••• • • ••• •• •• : •••• • •• •• •• •••••••• •. ••• ••• ·• ·• •• •••••• \ •••• • • •••• •• •• •••• •• •• ............. ~ ••• •• •. •• •• •••••• : ••• •••• • · r•. • •• ... .. 

· ·· ~i. ~~A ~a funcionará, se n~cessário, e~ Sessões Bx~or~ ~nmti.J~, ~modo que o 
Orç~to seJa discuttdo e votado dentrd do prazo legal, üto é, até o dia lo: de dezembro·de cada·ano, ·para o exercício 
segum~. . . . 

Art 207 - Se até o dia lo. de dezembro, a Clmara nlo devolver o Pr~eto de Lei Orçamentária ao Prefeito pan. . 
~çl'o, ser.á pr?mulgado, como Lei o pr~eto origin4rio do Executivo. · · ' . . ··:······ .. ··:. ···· ........ ·-· ......... · .......... ···:· .............. ····· .............................. ··:· .. ,. ....... ·'· :·: ................. ~ ................. , .... ·.: ····: ........ . 

Art. 219 - COmpete; .airida ll Câmara convocar o Prefeito, o Su~Prefeito; ~m coino os Secretários e Diretores 
Mun!c~pais .Para comparecerem .IW Ple~ário ... fim~ . _prestarem in{ormaçõe~ sobre assuntos de sua comP,têiicia 
administrativa e mediante ofícto envtado· pelo Prestdente em nom.e da Câmara fiXando ·dia e hora para o 
compareoimento.- · . ' · ' 

,Art. 220 - ................................................... : ....................... : ............................................ : ..................... :.. ............... . 
§ 1 o .. - O .requerimento devert indicar explicitamente o rmtivo da ~~'C as questões aue se rio propostas ao 

Pr~feito, ou Sectetários". · · . · · -· ·· ' · 
. ~t 2o. - A. presente Resoluç!o ~trará. em vigor a ·partir da data de sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. . . · . , · . . . . . . 
MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNI~PALDB :MACAPÁ, em 3Q de novembro de 1.978 

JARBAS FEIQWIRA GATQ . · 
- Presidente - · 

JÓUO MARIA PINTO PEREIRA 
· • - lo.".Secretário ...:. 

.· 
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... 
Convênio n. OOl/19.- CJ ·. · 

... 

CONV!Nio QUE ENTRE si CELEBRAM O GOVER· 
NO 00 TERRIT'ÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
PREFEITUAA .MUNICIPAL DE MACAPÁ, :PARA 
DESENvOLVIMENTO DO CARNAVAL DE RUA DE 
197.9. 

. . ·O GOVERNO DO TER~ITÓRIO FEDERAL.DO AMAPÁ, cforavante. denominado simplesmente GOVERNO, 
nesta ato Iepresentado pelo Excelentissimo Senhor Governado'!' ARTHOR AZEVEDO HENNING, e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, doravante 'denominada sirnplesrnerit.e-PREFEITURA, neste ato 1epresentada pelo Excelen· 
tíssimo Senhor Pre'reito.DOMiCIO ÇAN1POS DE MAGALHAES, firmam o presente CO~O, acorda:d~as cláusulas. 
e con~ÇÕes seguintes: 

CLÃUSULA PRÍMEIRA_--~0 FUNDAMENTO LEGAL:· 
. ' 

O presente ·convêni.o foi elaborado .com fundamento no que dispÕem os incisos 11 e 'XVII, do artigo 18, dp Óe: 
., creto·~i no. 411, de 08 de janeir.o de 1969. ' · · · 

CLÂUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: 

O presente Convênio t~m por objetivo deSenv~lver trabathos com vista à omame~taÇão e colocaç!"o de arquiban· 
ca'das ao longo da A~enida F AB, local tradicional -do desflle de blocos e es~olas de s~ba, para o carnaval de 1979 . . . . 

SUB·CLAUSULA úNICA: 
• • . . • . . I ; . 

. A PREFEITURA será o órga'o ~xecutador dos ·trabalhos objetivados neste -Convênio, contando para tanto com os 
rec\Jrsos provenientes da Arrêcadação ~róprla que lhe serão repassados· pelo GOVERNq. 

~LÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGÂÇOES: . ·· · 

Por força deste Convênio assumem as partes as seguintes obrigações: 

I - Dq QOYERNO: 
. . . . 

. a) liberar a,importância de Cr$ lÓO.OOO,QQ (CEM MIL CRUZEIROS), para execução tio programa de que.trata a 
cláusula segunda aeste Convênio, de· a~ordo com a cláusula quarta do mesmo instrumento; 

b) fiscalizar a execução dó Programa, através da Secretatia ~Obras Públicas. 

II- DA PREFEITURA: 
a) forne~r e facilitar todos,o.s elem~nto~ necessárjos para que o GOVE{U'fO possa acompanhar o ~darne11to ·dos 

serviços em todas as etapas; • . . · 
b) executar as atividades P.revistas neste C<?nvênio. 

CLÁUSULA QUARTA:... DA DOTAÇÃO: . 
· As des~esas decor~entes deste Conv~nio, no v'alor de Cr$ 1 ÓO.OOO,OO (CEM MIL CRUZEIROS), correrão-à conta 

dos recursos do Ministério do Interior, Programa 03070212.499 Administração Geral, Elemento de.Dt:spesa 3132 Ser
viços de Terceiros~ Encargos, Nota de Empenho no. 12/79, no valor acima especificado, emitida pelo GOVÉRNO. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LffiERAÇÃO. E APLICAÇÃO DOS RECUSOS: 

A liberação dos' recursos será' efetuada pelà Secretaria de Adniinistração e Finanças. do GOVERNO, após a assi
natura deste .instrumento pelas partes convenentes . 

Cl:ÁUSULA.SEXT À- DÂPREST AÇÃO DE CONTAS: 

A, PREFEITuRA prestará contas ao GOVERNO, através da Secretaria de Adrni.itist.taÇao e Filianças, trinta (30) 
dias ·após o término do Convênio. 

. CLÁUSULA SÉTIMA: 

Este Copvênio poderá, mediante assentimento dos ~onvenentes, ser mod.ifiÇado âtravés de Termo A<!itivo ou res: 
· cindido de pleno direito, por inadimplell}ento de qulllquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveni~ncia de 

norma legal que o torn~ material ou formalmente irnpráticável. · · . . . . 

CLÁUSULA o ir AVA -vALIDADE E. VIGmiCIA: . . . . . . . 
O presente· Convênio passará a ter validade ·após sua assinatura, a partir de quando vigÓrará, pelo prazo de sessenta 

(60) .~as. . . : · ·. ·. . · . 
I 

CLAUSULA NONA- DO FOR<;>_: 
'· . 

Fica eleito ·o Foro de tdacapá, Capital de Território Federaf do Amapá, com exclusão de qualquer outro, para di· 
: rlrnir. as dúvidas porventura suscitadas na ~ecuça:o deste Convênio. · 

,• 

. . 
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· E, para fmneu e ~alldade do que ficou estipulado. lurou-se o presente TeiiDO~ que depois de lido e achado coh
fonne, vai assinado pelas partes convenentes, etrt de~ (10) vias d~; igual teor e forma, para o mesmo fun e na presença 
·das 'testemunl).~ abaixo assinadas. · . 

. Macapá, 16 ~janeiro de 1979 

ARTHt1R AZEVEDO HENNING 
GOVERNADOR --

OOMltiO CAMPOS DE MAGAlHÃES 
PREFEITO MUNJClPAL DE MACAPÁ 

GOVERNO~ TERRrl'ÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ . . . . 

Termo. de:··CQfltf.aiO 

. . 

CONTRATO ·DE PRESTAÇÃO DE SBllVI:!QU! 
CELEBRAM O GOVERN:> OO.TEIUUI'Oll:l> lt:AL 
DO AMAPÁ E SEV.J~L-SEVE~O VE CULOS 
LIMITADA. 

. Aos cinco.(OS) dias do .mês de janeiro do ano de hum mil novecentos e seten~a e nove (19.79).. nesta cidade de 
Macapá. Capital do Território Federal do . Amampá, de um ·lado o GOVERNO DO ·:I:ERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ, neste ato representado pelo Excelentissimo. Senhor Secretário de Segu!~a Pública, J?outor OMAR 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, daqui ·por diante designado somente CONTRATANTE, e a Sociedade Comercia) 
estabelecida nesta CapUal à Av. Pa'dre Júlio Maria Lombard, no. 2925 - SEVEL - SEVERO VEICULOS LTDA. com 
C.G.C. ·no. 05.964.978/0001-91, revendedora autorizada nesta cidade de veículos da .marca C~VROIEI', aqui 
representa~ por seu Diretor Comercial UBIRATAN' BRITO DE SOUZA, doravante de~da CONTilATADAr 
resolvem de comum acordo, fmnàr o pr~sente CONTRATO, .collS9ante as cláu.sulas e condiç&s que seguem. 

CLAÚSULA PRIMEIRA .- - OBJETIVO: PeiiDitir ~ ·coNTRATADA executar tarefas· de preencbi.mento de 
Certificados de 'Registro de Ve(culos Automotores, bem como, procdler ~ aflXaÇ!o' de placas e sobreptacas em veículos · 
novos que_revendér. . · 

CLAUSULA SEGUNDA ..:.. FUNDAMENTO LEGAL: O presente CON'IRATO foi élaborado ÇQJ11 f\aridimento no 
artigo ll do Decreto-l.ei no. 200/67, combinado com o artigo 18, item XVII do Detteto-l.ei no. 411/69 e Decreto (N) 
no. 034/75. · . · · 
CÍ.ÁUSULA TERCEIRA- FORNECIMENTO: Os fonnulários de ''Certificado de Resfstro de Veículos Automoto
res", as placas e correspondentes plaquetas serlo fornecidas pelo CON'I'&ATANTE, através do DETRAN/AP, 
mediante o pagamento dos preços por si estipulados em tabela específica, a pessoa devidamente credenciada pela CON· 
TRATADA, após asSinatura de recebimtmto no. respectivo Termo de Responsabilidade. . · 

CLA'ÔSULA QUARTA-OBRIGAÇÕES: . 
~.CONTRATANTE: ·. · 
•a} A~rar:- o fornecimento do · material previsto em cláusUla própria à CONTRATADA, através. do 

DETRMI/AP,-de fonna anfo prejucl~er seus interesses nós termos do presente CONTRATO; 
· b) Dar prioridade h CONTRATADA, através do ·DETRAN/ AP, 'llSIRb de maia: ' rapidez para desembaraço da 
docutnentação corréspondente ao licenciamento; . 

. c) Orientar, através de técnicos nomeados pelo DETRAN/AP, as pessoas btdicadu pela CONTRATADA, para fiel 
cumprimento degte ~ONTRATO; · 

d) Manter a CONTRATADA infonnada a re~peito da legislação de trânsitQ vigente. 
H - DA CONTRATADA: . . 
a) Zelar pela guarda e segurança do material que receber dos ·CO:NTRATANTES, atravê.> do DB'I'RAN/AP, 

· responsabilizando-se pelo seu val,or de custo nos termos do presente CONTRA 'lO e da lqiataçlo em visor: · . 
b) Sempre .que socilitada, franQuear ao .DET.RAN/AP a conferencia dos dados fomeclau .. , ·relatlviiDente a 

veículos licenciados ou. a licenciar; · · · . 
c) Manter pré posto apto ao desempenho das atiVidades autorizadas; · · 
d) Arcar com to<W as despesas de material, de serviços, além das obriga~s trabalhlstls, pmidenei~ e 

securitárias e outras assumidas em decorrência , deste CONTRATO · . · 
. CL.(USULA QUINTA:....VIG2NCIA: O presente CONTRATO, vigirá da data de sua pub1ic.açlo no Dl'rioOficial 

do Territ6rio até·31 de dezembro'de 1919. . : . · 
· CLÁUSULA SEXTA-MODIFICAÇOES: O preiente CONTRATO poderi. mediante 1118Dtimento du ~~.ser. 

modificado através de Tenno Aditivo 0\1 ser re~indiclo por : inadimplemtrnto de qualcpJer de sua cltusulas, · 
independentemente da interpelação judicial ou extra·judl.eül[ . · , . 

CLÁUSULA SID'IMA - FORO: .Fica. eleito o .Forum d8 Mat;:apj. Capital do 'f:erritório Federal do Amap6. pua · 
. dirimir qualcper dlívida ~lativa ao cumprimento do presente CONTlUTO, renunciando u partes a qualquer outro que 

tenham ou veribam a ter, por maia privi)egiado que aeja. · · 
E, por estarem assl.rn de acordo, u partes fiiman o presente com duas (2) testemunhas adimte assinadu, em dez 

(lO) viaa. de igual .teor e para um só efeito. . . . · .. · 

Macapá. OS de janeiro de 1979. . 

OMAR GONÇALVES DE. OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

to · ..................... : .......... .. 

2o ................................ .. 

UBIRAtAN BIUI'O I>E SOUZA 
· CONTRATADA 

• 
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'GOVERNO DO TERRJI'ÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ . . . . 

Termo de Controto 
' . 

CONTRATO DE PRESI'AÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 
GOVERNO DO TERRfl'úRIO FEDERAL DO AMAPÁ E SALOMÃO 
.ALCOLUMBRE E COMPANHIA LIMITADA. 

: Aos cinêo' ( 5) dias do RJês de janeiro ~o ano de hum mil noveeentos e setenta. e nove ( 1979), ~esta cidade oe Ma
capã,·Capital do Território Félleral do Amapá, de um lado o GOVERNO DO.TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, 
neste ato revresentado pelo Exce~entís~irno. Senhor Secretário de Segurança Públlca, Doutor OMAR GONÇALVES DE 
OLIVERIAJ daqui por· diante cJesi8nadO ~t~ CONTRATANTE, e a Sociedade Comercial estabelecida nesta capital à 
Rua Cindido Mendes, S/n- SAL(}.{ÃOALCOUJMBRE E CIA LIDA, com G.C.C. No. 65.96~.192/0003-17 :_ revende
dor autorizado ~esta cida~e de veículOs d.a Marca CHRYSLER, aqui representada por seu Gerente Comercial SALO· 
MÃO Al.COLUMBRB .. doravante denominada ÇONTRAT ADA, ~esolvem dç. comum ac~>rdo, flmlar o presente CON· 
TRATO, con~ante a's cláusulas e C!)ndições que seguem: · · · · 

CLÁlJSULA PRIMEIRA .- OBJETNO: Permitir \ .CONTRATADA executar tarefas de preenchimento de Certificados 
de Registro d~ Veículos Automotores, bém como, proceder à afixaçã'o de 'placas e sobreplacas-em veículo!l novos que . 
revender. · · · 

CLÁUSULA, SEGUNDA - FUNDAMENTO lE.GAL: O presente .CONTRATO foi elaborado com fundam~nto no artigo 
'11 do Decre.to-Lei no. 200/67, combinado com o artigó 18, item xvn do Decreto-Lei no. 411/69 e Decreto (N) ~o. 
034/75. . . . .· . . . 

CLAPSULA TERCEIRA :-. FORNEC.IMENT0~9.st formulários' de u~rtificado de Registro de Veículos Áuto~otores" 
asplacasecorrespoodentes plaquetas serão fornecidos pelo ·CONTRATANrE, através do DETRAN/AP,1llediante o 
pagamento dos preços por si estipulados em t.~bela específica, ·a _pessoa devidainente credenciada pelá CONTRATADA 

.após assinatura de recêbitpento no respectivo Termo de Responsabilldatle.' . . · . . . ' 

CLÁUSULA QU~T A ....: OBRIGAÇ()ES: . 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Assegfuar o fornecimento do material previsto em cláusula própria à CONTRATADA, através do DBTRAN/ 
AP, de forma a nio prejudicar seus interesses, nos termos do presente CONTRATO; · · 

b) Dar pri,oridad~ ·~ ·coNtRATADA, atra'tlés do DBTRAN/AP, usando de maior rapidez para desembaraço da 
documentação correSpondente ao licenciamento; · 

c) Orientar, afra~és ·de té~n.icos nomeados pelo DBTRAN/ AP, a$ pesSoas ill.dicadas pela <X>NTRAT ADA, Para fiel 
cumprimento deste CONTRATO; . . · . 

d) Manter a CONTRATADA informada a respeito ~legislação de tránsito ~ente. 

11 - DA CONTRATADA:. 
·á) Zelar pela~ . é .segurança dei materiai que receber do CONTRATANTE~ através do .DBTRAN/AP, responsabi· 

llzando-se pelo-seu valor de custo nos ten:itos do presçnte C.ONTRATO e da legislaçl'o em vigor; . . · . . . . . 

· b) Sempre" . CJle solicitada, franqudar a~ .OBTRAN/AP a confere~cia dos dados fornecidos, relativamente a veíc\)los 
.licenciados·ou a licenciar; . · . , · · • · . 

• • • • o • 

• 

. 
· ,c) Manter pteposto.apto ao desempenho das atividades !lutorizadas; . 

. d) Arcar ~m todas as despe.sas d~ mate~l;l. de Serviços, além d45 Qbrigações' trab~tas;· previdenci~~ ~ sem -
ritúias. e outras assumidas em decorrência deste CONTRA TO· . . · . 

CLÁUSULA QUINTA - ViO:BNCIA: O presente CONTRATO, vigirá da data de s~ ·P.ublicaçlo no -Diário Ofiéial do 
Territdrio até 31 de dezembro de 1979. · 

CLÁUSULA SEXTA - MODIFICAÇõé~: O presente C9NTRATO podetá, mediante cOnsentimento das partes, ser 
modificado através de Termo Aditivo ou ser rescindido por~ode.q.aal~ 'de suas cl(usulas, in.dependente-
mente de interpelação judiéial ou extra-judicial. · . . . '. 
CLÁUSULA S:BTIMA - FORO:.Fica eleito o Forum de Macapá, Capital do' Território Federal do Amapá, para dirimir 

·qualquer· dúvida relativa ao cumprimento do presente CONTRATO, ren~ciando u ·partes a qualquer outro que te-
nham o.u venham a ter, por mais privilegiado que seja. · · · 

E por estarem assim de ac~rdo,· as partes fJ.nnam o preseqte, com duas (2) testemunhas adiante ãsS~a~, em dez . 
· (10) vi~ d.e igual teor e para um só' efeito. ·' . 

' . 
Macapá, ~5 dejaneiro de 1979 ... 

OMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
CO~RATANTE · 

·S.ALOMÃO ALCOLUMBRE 
· CONTMT ADA 

·10 ... ~ .......................... ............... ...... .. 
. : 

' .. 
2o .................. : .............. ... ................. . 

. . 
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GOVB~O DO TERRlTÚRIO F~ERAL DO AMAMPÁ 

Termo de· Co.~trato 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-QUE CE
LEBRAM O GOVERN ·bO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO AMAPÁ E IRMÃOS ZAGURY & COMPANHIA LIMI-· 
TADA . 

Aos cinco (OS) dias do mês de janeiro do ano de. lium mil novence~tos e setenta e·nove (1979), nesta cidade 
lle Macapá, Capital der Território Federal do' Amapá, de um lado o GOVERNO DO.TERRITORIO FEDERAL DO A
MAPÁ, neste ato representado pelo Excelentissimo Senllor Secretário <!e Segurança Nblica, Doutor OMAR GONÇJ\1., 
VES DB OLIVEIRA. daqui por diante designado somente CONTRAT.ANTE,e a Sociedade Comercial estaiJelecida.lllSta 
Capital à Av .. Presidente V3.(gáSno. 7/33 -IRMÃOSZAGURY & CIA.LIDA .. com C.G.C. (MF)no. 05964.658/0001-01, 
revendedora autorizada nesta cidade da marca FORD, aqui representada por seu Diretor LAURINDO DOS SANT0S 
BANHA, doravante deno~ada CONTRATADA, resolvem de com1un acordo, f!nnar o l>resente CONTRATO, conso-
ante as cláusulas e condições que seguem: · 

CLÁUSULA·PRIMBIRA .-.. OBJETIVO: Permitir h .CONTRAT~A executar tarefas de preenchlmento de Cer
tificatl<>s de Regj.stro <le Veículos Automotores, bem como, proceder\ afixaçlo da placas e sobreplacas em veículos 
tlOVI)S que revender. · · 

CLAúSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL: O presénte CONTRATO foi elaborado com fundamento 
no artigo 11 do Decreto-lei n. 700/.67, combinado cem o artigo 1~; item XVII do Decieto-Leí no. 411/~9-e Decreto 
(N) no. 034/75. • · . . · 

· CLÁUSULA TERCEIRA- FORNECIMENJ'Q : Os formulários. de "Certificado~ Registro de Veículos Auto- · 
motores",.as placas e çorrespondentes pla~etas serfo fo.rpecidos pelo CONTRATANTE, através do DBTRAN/AP, me
diante o pagamento dos preços por si estipulados esn tabela .especifica, a pessoa devidamente credenciada ee]a CONTRA-
TADA, ap6s assinatu~:a de recebimento no respectivo Termo de Responsabilld'3de. · 

# 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇ-OBS: 

I - DO CONTRATANTE 

a) Assegurar o fornecimento do material pre~to em Cláusub própria à <XNI'RATADA. através do DEIRANÍAP 
de forma a nio prejudicar seus interesses, nos tennos do presente CONTRATO; . 

b) Dar prioridade h ~ONTRAT:ADA, atuvés do DETRAN/AP, usando de maior rapidez para desembaraço da 
docum.entaça-ô correspondente ao licenciamento; . . 

c) Orientar, atuvés de técnicos nomeados pelo DETRAN/AP, as pessoas indicadas pela CONTRATADA, pata · 
fiel cumprimento deste CONTRA'I'O • · · 

d) Manter a"CONTRAT ADA informada a respeito da legislação do ~to vigente. 
. ll - DACONTRATADA: · • 

a) Zelar pela gu.arda de segurança do material que receber do CONTRATANTE~ através do DETRAN/AP,'_res
ponsabilizand<>-se pelo seu valor de custo nos tennos do presente CONTRATO e da legislaçlo em vigor 

· b) Sempre que solicitada, franquear ao DETRAN/AP a conferência_dos dados fornecidos, relativamente a veí-
·t:ulos licenciados ou a licenciar; · . · · · 

c) Manter preposto àpto ao desempenho das atividades autorizadas . . , · 
d) Arcar com todas as despesas de material, de serviços, além das obrlgações trabalhistas,, previdenciárias e secu-

ritarias e outras assUiílidas em decorrência deste CONTRATO. . · •. 
CLÁUSULA QUINTA'-VIG~CIA: O presente CONTRATO, vigirá da data de sua publicaçfo no Diário Ofi, . 

cial do Território até 31 de dezembro ~-1979 : -
CLAUSULA SEXTA-MODIFlCAÇ.OES: O presente CONTRATO poderá. mediante assentimento das partes, 

ser modificado através de Teimo ,A.ditivo oú ser rescindido por ·ina~l~ento de qualquer de suas cláusulas, 
independentemente de interpelação judiciaf ou extra-Judicial. · 

CLÁUSULA SID'IMA·- FORO: Fica eleito o Forum de Macapá, Capital do Terót6tio Federal do Amapá, pa
ra dirimir qualquer dílvidíl relatiya ao CWl)primento do presente CONTRATO, renurx:âando as partes a qualquer oútro 
que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. . . . ·. 

,JJ., por estarem assim de acordo, as partes ftnnam o presente, oom duas (2) testemunhas adiante assinadas, em 
dez (lO) vias <\pjgual teor e para um só-efeito. · · 

.TESTEM~: 

lo. 

2o. 

Macapá, 05 de janeiro de t"979., 

OMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA' 
CONTRATANTE 

LAÚRINDO DOS SANTOS BÀNHA 
CONTRATAO!\ 

· . .. 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERA . -,Q AMAPÁ 

.. 
• o 

·· Termo de. Contreto 

COtrfRATÓ DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E AUTO
MAC - ~lltOMÓVEIS DE MACAP Á LIMI! APA. . 

Aos cinco (5) dias do mês de janeiro do ano de hwn mil novecentos e setenta e nove (1979), nésta cidade de Ma-. 
. ~pá, Capital do Território Federal do Amap~. de um lado o GOVERNO DO,TJ?RRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, 
· neste ato representado pelo Excelentíssimo ~ mor-Secretário de Se~ança Pública, Doutor OMAR GONÇALVES DE 

OLIVERIA, daqui por diante designado samehte CONTRATANT e a Sociedade Comercial e\tabelecidanesta capital 
à Rua Leopoldo Machado, no. 1470 - AUTOMAC- AUI'OMÓVE S DE MACAPÁ LTDA., com __ C.G.C. No. 05.798. 
046/0001-11 revendedora autorizada ne!lta cidade de veículos da ~ca VOLKSWAGEN , aqui r~presentada por seu 
Diretor Financeiro CARLOS DA SILVA TEIXEIRA, d.oravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, f1rmar o presente CONT~TO, co"· ante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIME~- OBJETIVO: Pennitir à CONTRATADA executar tarefas de preenchimento ·de Certificados 
de Registro"de Veículos Automotores, bem como, pr"'r.eder \afixação de placas e sobreplacas de veículos novos que 
revender. • o 

CLÁUSuLA SEGUNDA- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATG foi elaborado com fundamento no artigo 
11 do DeeretcrLei no. 200/67, combirtado com o artigo l81 iternXVll · do Decreto-Lei no. 41 1/69 e Decretá (N) no. 
034/75. 
CtAUSULA TERCEIRA- FORNECIMENTO: Os fonnuláribs de '"Certificado de Registro de Veículos Automotores" 
asph~ e ~tes plaquetas serão fornecidos pelo OONTRAT.ANQ:, a~vés do DETRAN/AP, mediante o 

pa'gamento -dos preços por si estipulados em tabela espeoífica, a pessoa devidarmlte credenciada pela CONTRATADA, 
após assinatura ~e receb~ento no respe~tivo.T.ermo de Resp~nsabilldade. · . · 

CLAlJSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES: 

f- DO CONTRATANTE; 
a) Assegurar o fomecime~to do material previsto em cláusula· próprlà à CONTRATADA, através ·do DETRAN/ 

AP, de forma a não prej udicar seus interesses, nos termos do presente CONTRATO: 
br Dar prioridade à CONTRA!'ADA, através do DETRAN!Mi, usando de maior rapidez pa.nl desembaraço da 

documen~ção correspondente ao licenciarilento; · • · 

c) Orientar, auavês de técnicOs r .,=tdos pelo DETRAN/ AP, as pessoas indicadas pela CONTRATADA, para fiel 
cumprÍIT\ento deste CONTRATO; · . 

d) Man!er a CONTRATA A infoiiPada a respei~ da legislaçã:o de tránsito vigente. 

11 - DA CONTRAT AbA: 
a) Zélar pela~ e segurança do material que receber. do CO~T .AJ., J. E, através do DETRAN/ AP, responsabi

lizando~e gelo seu valor de custo nos termo§ do presente CONTRA~O ~ da legislaçlo em YigÇ>r; 

b) Se~pre que 9QUcital\ franquear ao DETRAN/AP.a«<nferê~cia- dos dados fornecidos, relativamente a veículos 
licenciados ou a licenciar; · · 

c) M.anter preposto apto ao desempenho~ atividades autQrizadas; 

d) .Arcar "com todas as despesas do material, de seMççs, além das obrigações trabalhistas, previdenciárias e secu-
]itárilij e CArtr.l$.~~ em decorrência. deste CONTRATO. . · · 
. ' 

CLÁUS~LA QUINTA - VIG~NCIA: O presente CON'!RATO, vigirá da data de sua pub~caçi~ no Diário Oficial do 
Terrifono até 31" de dezembro. de-1979. . . 

CLÁUSULA SEXTA - MODIFICAÇÕES: O presente OONTRATO poderá, mediante consentimento das putes, ser 
modificado através de TeQilo Aditivo ou ser rescindido por irladirq>le:mento de qualq.Jer de suas cláusulas, independen~ 
mente de interpelação judicial ou extra-judictal.· . . . . 

CLÁUSULA S~ - FORO: .Fica eleito o Forum de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, para dirimir 
qualquer dúvida. relativa· aQ cumprimento do presente OONTRATO, renunciando as_ partes a qualquer outro que te
~ ou venham a ter, por mais p~egiadO' que seja. 

E, por estarem ·assim de aÇordo, as partes fll"D)am o presente, com duas (2) testemunhas adiante assinadas, ein dez 
(lO) vias de igual teor e para um só efeito. . · , · . 

·Macapá, 05 de janeiro de 1979. 

OMAR GONÇAI,.VES l>E OLIVEIRA CARLO~ DA SlL VA TEIXEIRA . 
CONTRATANTE CONJ'RATADA · 

TESTEMUNHAS 

lo ...... : ............. - .. - ............... ............. . 

~ ............. :.: .......................... , .......... . 
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Ccmvênio MPDFT n. 02/19 

CO~ O que entre sí fazem O MINISTIDUO Pú
BUCO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRI
TÓRIOS e 9 GOVBRt:JO DO TERRITORIO FEi>B
RA.L DO AMAPÁ, para construçfo; na cidade de MA
CAPÁ, de duas ·casas destinadas ~ residência de mem
bros do Ministério" Público local. 

. . 
Aos 30 dias do mês de j~eiro do ano de 1979, de um lado o MINIS-mRio PÚBLICO FEDERAL E DOS TBR

RITÓRIOS •. inscrito no CGC/MI!. sob o no. 00394.0006, dorava.nte citado pela sigla MPDFf/MJ·, ne~te ato represent. 
do pelo Procurador-Gerar da Justiça do Distrito Federal e -dos Territórios, Doutor HEUO PINHEIRO DA SILVA, bra
sil~iro, casado, funcionãrio público federal; residente e domiciliado em Brasilia-DF, e de ou~o lado o GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, inscrito no CGÇ{MF sob o no. 00.394.577/0001-25, doravante denominado 
GOVERNO DO TERRITÓRIO, neste ato reptesentado pelo Governador, Capitlo-de-Mar-e·Guerra ARTHUR AZEVE
DO HENNING, brasileiro, casado, mnltar, residente e domiciliado na cidade de ~CAPÁ, fi!Dlam o pre$Cnte CONW-
NIO, q_ue·se·regerá pelas clãusulas e condições a seguir: ·· 

. . 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJBTO 

O .preSente CO~O ter:n pot·objeto a construção de duas ~sidênclas na c1dade de·MACAPÁ, capital do Terri
tório Federal do AMAP~. destinada a membro do Ministério Público local, com as seguintes dependências a)- três 
quartos, um déles com banheiro privativo e instalaçfo sanitãria; b) - um escritório; c)- um banheiro social; c) - uma 
sala de estar e) --uma sala de jantar, f) :.... copa e cozinha; &) úea de serviço com dependência de empregada, h)- gara-
gem e 1) - mur9 de contorno. · · • · · 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES 

1 - Ao GOVERNO DO TERRITÓRIO compete: 
. . 

1.1 -Executar diretamente ou contrat.ar ·com terceiros, sob-sua responsabilidade, por empreitada ou administr~t
çlo, as obras menciona4as na cJáuSU:Ia primeira, nas quais deve ser utilizado material de primeira quall_dade. 

1.2 - Fiscalizar as obras, zelando para qile seu desenYolvunento seJa de acordo COm os projetos aprovadoS (item 2 
L), prazos e preços estabelecidos. . . .. . . · 

1.3 - Submeter à apreciaçl"o do MPDFT/MJ qualquer alteraçã:o que, porventura, haja necessidade de ser feita, 
após a aprovação do proj~to. . · . . . . . 
1.4. - Designaroum elemento gestor do projeto que se encarregar! de envia"r ao·MPJ;>fT~, trlmestralmente, se
gundo normas ~modelos aprovados por este, todas as informações relativas ao aconipadhamento físico-fina.nceiro; 
~m como outras que~ forem solicitadas. . . 

L:>. - Comunicar, sistemàticamente, no menor prazo possivel, os eventos relativos l obra, tais como: início, an-
dame~to, t6mpno ou p~çio e suas cau~. • . . · · · 

1.6. - Elabpiar e submeter à aprovaçfo do MPDFT/MJ, Cronograma FiSico-F.i.Ô.anceiro preenchido segilndo modé
lo padrlo aprovado pela Po,J.tail.a doStcretário-Geral do Ministério da Justiça, no. 107, de 03 de ag~to de 1977, 
publicada no DWio Oficial de 5 de agosto de _1(!_77. . . · 

·1. 7 ·-·Facilitar as tarefas do Fiscal, 5e designado pelo MPDFI'/MJ, nos termos do item 2:3, prestando--~e todas as 
infoonações.solicitadas e acatando suas determinações. · 

1.8. - l>esig~l'ar, ao final da obra~ Comissão de Recebimento de Obras, de acordo com o artigo 90 do Decreto no. 
73.140, de 09 de ~o~embro·de 1973, da qual deverá constar um represc:ritante doMPDF.f/MJ. . · 

2 Ao MPDFI'/MJ compete: 

2.1 - Fornecer ao GoVERNO DO TERRITÓRIO Projetos de- engenharia e arquitetura, constando de cálculos, 
ín~talações, especi.ficaçlo dos materiais, elaborados de· acordo com os preços de bens e serviços correntes em .Ma
capá, os quais ~assam a fazer parte_ integrante do CONV$1110. · 

2 2- -Aprovar o Cronograma Físico-Financeiro, o qu_ld fará parte integrante do CO~NIO. 

23 - Designar fiscal para as obras, indepen(iente do estabelecido nQ item. l.2, se .assim julgar conveniente. . . 
2.4 - Designar seu repr~entante para compor a C~o de R~cebimento de Obras (item'I.s). 

25 - Zelar para que as parcela.s sejam remetidas em tempo hábü,. de fo~ a oJo prejo~ o b001 andamento das 
qbras, observado o dispOsto na clãusula terceira. · 

CLÁUSULA TERCEIRA :.... DO VALOR DO OONWNIO 

Para atender ~ encargos iniciais decorrente~ da execuçlo deste CÓN'VmUO, nb valor de CrS 825.ÓOO,ÔÓ; · 

.. . 
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{oitocentos e vmte e cinco mü cruzeiros),·o ~Ff/MJ proVidenciará a libtraçio dos recurSo. atrnis do B'IDCO do 
Bruil S.A., correndo as doJpesu por~® c~dito ~111\end.rio fixado na f.ei no. 6.591, de lo. .de defMD'bro de 
1978, para o projeto 02070251.748 - UoidadesHabitaáooais nos territórios Federals, ~emento econômico 4:1.1.0 -
Obras e InstalaçõeS, confoiDle_N~ta de Bmpe~o no. 30, de 19 de janeiro ~ 1979. 

CLÁUSULA QUART Ã- DA PriBucAÇlo 
• o • ~~ • • 

A p-açfo deste CONVbl<> será feita.nõ 6rsf0 Õ.&iallocal) pelo GOVE~O DO TERIUI'OIUO, e no Diúio 
Oficial da Unilo, pelo MPD~/MI, cabendo ao último providenciar seu regí.stro junto aos 6r-.:os·com~tentes. . . 

. CLÁUSULA QUINTA- DA VIG!NCIA · 

O praW .de ~ ~· pre~nte CO~O será de 24 (vinte e quatro) meses,· C?ntados da data de sua 
assin3tura. · · 

CLÁUSULA SEXTA - ~AS MüPIF~CAÇOES E DA RESCISÃO . . .. 

Mediante assentmentó das partes, as ·cláusulas do presf!Bte coNVàmo poderio ser ·~ ~és de 
Termos ~ditivos; os CFai5 passarãO a fàZer parte integrante "deste ÇO~IO: · . 

PARÁGRAFO ÇNICO- O ofo cumpiimento de quilquer das-Cláusulas e/ou obripçoes neste ~ento pactuadas, 
implicará na~ reacklo poi denímcia da p~ prejudicada, independente de interpel~ judicial ou extra-judicial. 

CLÁUSULA Sti'IMA- DO FORO 

As ~ convenentes, neste ato, eJepm o Foro dá ciêla~ de BrasOia, para c!irlnili quaisquer dúvidas da execuçfo 
deste CONVB~, com ren6ncia de qualquer outro, por mais privile-giado que seja. . · . 

B. pPr estuem de .DO acordo com as cláusuJas"e écJndiç&s expressas, firmam, diante das testemunhas que este 
mblcrevcm, o presente fermo.·de CODY~O em s (c\DCO) vias,_ 'fJo. sello 8$Sim cjistribuídas: la. via - publiçaçfo pela 
~ ~ via - MrDFf; 3a. via - GOVERNO 00 TElUUI'ORIO; 4a via - publicaçfo pelo GOVERNO DO 
TBRRITORIO; Sa .. via- lnspetoria~ral de Finanças do Minist~rio da Justiça. 

TESTEMUNHAS: · 
l . 
2 

~Mu+Guem AR 'l'HvR AmVPoo HBNNING 
G0'9'BRNAOOR DO TBRRD'ORX> FEDERAL DO AMÂPÁ 

H6lio PlnbeJio da Silva 
Procurador-Geral da 1UIÜya do Distrito Federal 

· e Territórios · 

· ·c.ntrato Particular de 
·L~e~,le Hao ~Raiclenciaf 

Entre partes. de um lado, oomo I:.OCÀDORA, a ~iação ComercW do Pari, Sociedade Civil de r.epresentaçlo 
de classes, neste ato representacJa pelos seus ~tor..Presidente. e Diretor P~eiro Sécre~, Se_nhores AFFONSO 
GADEUiA SIMAS e JOSS O. RaBBU> L~O, ambos \)rasileiros, ~dos. o "pdmeko comerciante' e o segundo 
securitário, domiciliados e residentes nesta ·cidade, o primeiro ll Av. Governador J~ Mllchllr, DOó 998, 8o. andar apto. 
no. 801 e o ~tegund.o h 'Av. Almirante Barroso, no. 164, e, de outro lado, como LOCATlRIO o OOVBRNOl>O. 
!fBRRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ, neste atQ representado· pelo Excelentiasimo Senhor Govemadot AllTHUR 
AZEVEOO HENNING, está justa e contratada a locaçlo nfo-residencial do im~el sitQ 1 Av. Presiden~ Vargas, n.o. 
158. conjunto 1103, ed. "Antonio Martins Ir.", median~ as dáusuias e condições teguln~s. que recfprocamenfe ou-
torgam, aceitam e st obtigam a cumprir; · . 

PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ·A locaç!"o será pelo prazo determinadb de tr6s (3) anos; contando-se esse perlodo de 
01.05.77 a 3L04.80. 

CLÁSULA SEGUNDA: Se o LOCATÁRIO devolver o im(wel .antes de trarucorddo o ~rezo minimo .Oxado 9 
~primeira, pagará o aluguel coaefpondente· ao· tempo qu-e faltar pàra completá-lo sem prejuho do integral 
cumprbnento das demais sanções fegais e contratuais. (C. Civil art, 1.193 §"único). . · · . . 

. CLÁUSULA TBRCÉIRA: Findo o }'trazo estabelecido. na cUusula primeira, se ·na-o ocorrer a hipótese ~s res
. ~'.is!"o ou da renúncia, o que, neste último caso, deverá ser feito mediante fViso por escrlto de ~quer dos Contratantes 

l . 
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04 outro até trinta (30) dias antes de vencer o aludido prazo, .o presente Contrato prorrogar-se-á, au.tomntic~ente,. 
por, novos e sucessivos peno dos de hum (1) ano, oorrf a ratJficação de todas as ·suas clápsulas e com todas as garantias 
consta~tee deste Instrumento. O· mesmo principio será aplicado antes de se vencet ca~a perlódo contr.atual anual, 
evitandó-se, assim, a descontinuida(le de_ste Contrato. •. · · .. 

PREÇO 

. ~LÂUSULA QUARTÂ: O -~uguel m~sal- dUfilJlte o prazo fixado na Cl~usula primeira será estabelecido da -se- ·. 
guinte maneira: dll{ante o primeiro ano. • · · · . . . . . . . 

. O LOCATJ\RIO pagará 'à LOCADORA o aluguel mensal oe Cr$ 4.91.1,00 (QUATRQ.MIL, NOVECENTOS 
E ON~E CRUZEIROS) e, após esse período passará a incidir o aumento anual, de acO'rdo com o Coeficiente de Atuali-
zaç~o htonetária flXado pelo Goverpo_ FedeJ:al. · . . 

CLÁUSULA QUINT~: O aluguel se vencerá todo dia trinta (30) e será ·pago até o dia cinco (5) do ~ês 
seguinte ao do seu vencimento, independentemente ~ cobrança, no escritório dds advogados da · LOCAbORA, 
à Avenida Presidente Vargas, no. 158, Ed. "Antonio Martins Jr.", Conjunto 1201, ou em outro local que. os tnesmos 
il\dicat:em. 

. CLÁUSULA SEXTA: o alugu-el ~rá inteiramente ~quido para a LOCADORA:; correo~'? por CQnta exclusiva 
do LOCATÁRIO: . · . • . . 

a) Dispên~io com _a !egalizaç~o inicial ou as modificações futuras deste. 'Contrato; 

b) Pagamento der Imposto Predial U!bano e quaisquer outros tribu~os, inciusive taxas, que incidam ou venham 
a incidir sobre o imóvel ou a relaçlo locativa; 

c) Pagamento da Taxa dê Administraçâ'o, aí compreendidas as despesas efetuadas .com .o pagamento do Im
posto Predial Urbano, do Prêmio do Seguro do prédio, da manutenção e .energia dos elevadores, do consumo d~ luz 
das áreas comuns, con~mo· de água ·e dos salários e obrigações legais relativos ao pessoal empregado, cujo valer 
~rá encontrado aplicanda.-se o percentual de. 3,76 7 por cento, sobre o total d.as despesas a~ima enumeradas; . 

d) Satisfaçâ'o de·todas as exigências do Poder Público relativas ao irn'óVellocado. · . . . . 
. CLÁUSULA SI!TIMA: Além das o~rigaçÕes ~cima ~encionadas, qualquer outra que caiba ao LOCATÀRÍO e. for . 

pago pela LOCAOORA, poderá esta, também. cobrá-la junto eindi~luve~te· com qualquer alugu~l subsequente, 
áplicando-se à. demora ou. recusa do ressaréün~nto,.-as mesmas sanções q_ue correriam do' atraso no pagament.o dos alu-
guéis. · · 

. DESTINÀÇÃO . 
CLÁUSULA OITAVA:-0 I:.OCATÁRfO ut:iliiará o imóvel exclusivamente-para' seu escritório, sendo defeso a 

estoeagem de mercadoriaS sob qualquer pretextcr, sejam elas de qualq\ler natureza, d6stinayão essa· que ~o poderá 
ser alterada sem o consentimento expresso da LOCAOORA, vedada qualqu~r ceSsã'o, transferência ou sublocaçlo, ain<fa 
quando parcial, gratuita ov temporaria. •. · · · · · 

CLÁUSULA NONA: Será considerada infringente da Cláusula anterior, qualquer situaçfo de fato ou de. di
reito, na qual deixe de ocupar o LOCATÁRIO direta· e integralmente o imóvel locado eth nome e conta p.róprià. 

CONS~VAÇÃO . 
. CLÁUSULA DI!CIMA: A LOCADORA poderá inspecionar o imóvel pe~oalmente ou atr.avés de represel).tantes, 
sendo tal vistoria imprescindível, antes da restituiça-o, a fim de verificar a fiel observância das obrig;tçOes assumidas pelo 
LOCATÁRIO ,geste Contrato, do podendo ó mesmo; s"ob pretexto algum, ilnpedir o exercic\o ·deste direito. · . . . 

CLÁUSULA DÉCIMA- .PR.IMEIRA: Obriga-se o LOCATÁRIO~ ckvdvei o imóvel completamente Íimpo, en~ra-
do! p~tado de novo, e com suas lilstalaçõe~ bl~áulicas , elétricas e ~táriã:S em perfeito funcionamento. . · 

. . 
CLÁUSULA D1!c~-SEGUNDA: Obriga-se, ainda, o LOCAT:AR.10, por si e se~s prepostos ou empregados, à 

.obedecer rigorosa e criteriosamente o ReiDJlarnento Interno do Edfficio, cüjas dispo~ições passam a fazer parte in
tegraln)ente: e insepa.tável .deste Instrumento, considerando-se infringente e gerando automaticamente qualquer das 
s~ç~s aplicáveis ao caso e previstas. na Claúsula Q.é«ima-Sépma, aj nobservãncia .<!e <J.Uais~er ~ seus dispositiVos. 

· CLAUSULA 'nnCIMA-TERCEIRA: o LOCATÁRIO se~ responSável pelos dano~ êausados ao imóvel; pelOs 
mau uso do mesmo ou p.or aqúeles que resultem ao _im;vel vizinho pelo mau uso do imóvel ~oca do, nlo se prejudican-
do, durante os respectivos ieparos a contiduidade deste Contrato, · 

· CLÁUSV~A-DÉCIMA-,QUARTÁ: O LOCATARÍO fará k ~a ptóprla ~sta com s~Iidez e perfeiçã'o todos os re
paros e consertos que necessite ou· venha a necessitar o imóv.ellocado, satisfazendo nesse. sentido, todas e ~ai5~er · 
exigências 4as autoridades públicas. · · · · . ~ .. • 

CLÁUSULA D~IMA-QuNr~: As benfê.itorlas ou acessões que- vierem a ser in~oduzidas, sejam de <Palquer1 
natureza, aderirã'o autQmaticâmente ao imóvel locado, integrando a plena propriedade da LOCADORA, ,cujo-coQ.sen-! 
timento escrito será imprescindível sempr(i que houver' alteração- na estrutura, divisões ou aplt(ência do mesmo, o 
LOCATÁRIO .renuncia; desde logo, irrevogavelinet'lte, a todo direito de indenizaçfo, compensaçã'o oU' retençâ'o. . . . 

CLÁUSULA D~C~A-S$JCTA: P~a atender hs despesas de aluguel e TaX.as de Condomínio .durante o flullnte 
exerc_icio, decorrentes deste instrumento, foi empenhado a importância de CrS 94.000,00 (NOVENTA E QUATRO . . 

·. 

... . 
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MIL CRUzEiROS) correttd; à Conta do F;IDdo de Partiêipaçlo dos Estados, Distritç) Péderal e Temtórios, Prep'ama: 
07070214.499 - Cat. Econômica - 3.1.3.2.00, conforme Nota de empenho ea~tiva no: 24,. emitida eQl 
24.01 .78, . • . . • . 

PARÁGRAFO ONICO: As despesas para os exercíciO$ futuros· serro empenlta<las após a reformulaçlo orça-
mentária de cada exercício. ·. · . · • · · 

.... 
SANCOESEG~ 

CLÁUSULA D-eCIMA-SgTIMA: Ao inadimpJ&l\fQt. local total ou parcial de <~U;alquer obrigaçio deste Contra
to, aerf?.aplicadas cumulativamente ?U altemadamen~ as se~~tes ~ções: · 

· ~) Rescisfo automáti~, independente de int;erpeiaçlo judiclai, nlo signiÍicando a'tolerinciJ iie qualquer ~raçlo 
como renúncia deste direito caso a mesma se repita ou se prolongue! . · 

. b): .M~ta 'Pe~ equiva!ente-ao valor~ débito, em se tratahdo do atraSo n~ P.apnlento d~ aÍugu6is~postos, 
taxa de administraçlo e quaisquu o~rigações ~árias do ~AT~O; . : . • 

c) Multa Penal idêntica ·ao valor do 'mo, se se tratar de •desconser:Vaçlo do imóvel e suas benfeitorl,as; 

. d) Pa~nto· dos honorúios do adv.QP4Q, e pe~tos da LOCADORA, desde j4 fixidos eniJ~{dez p<r1::e11to)me 
o valor da ~sa se a soluçlo for amig4vel e .7~(Vl0~ por cento) se for litigiosa ... 

. . . . . . . . 
e) P~rd4s e danos que se apurarem, iQcluindo custas de qualquer prOcesso. 
Com reoüncia expressa de qualqUer· outro, fica eleito o Foro desta Comarca de Bel~m. para qualquer açfo oriuq

~.deste C~trato, qíle vai úsinâ<to em três..(3) vias, com du;IJ testemunhas: 

. · .. 

Bel6m, 25 dç janeiro de ·1978 

- ·LOCADORA - . 
- LQCAl'ÁRIO -

.-
. SECREI' AlUA DE· ADMINISTRA CÃO E FINANÇAS 
. - ASSESSORIA JUR.J.f>ICA ..: 

• 
Contaeato ti. 01 i79 ~ AJ-SAF 

TERMO DE CONTRÁTO DE MANUTENÇÃO 'E 
ASSIST~NCIA TOCNlCA QUE CELEBRA)f O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDE~ DO AMAPÁ E JOS~ 
MARCOS ALMEIDA DA Sll.VA: 

Aos dezenove ( 19J dias do mês de jan~iro do ano · .de hum mil nov~ntos e setenta e nove (1979); nesta Cidade 
de Macapá, 'Capital do Territorio Federal do Amãpá, no_2rédio da'Seqetaria de Administração e Finançat, de um. lado o 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE~ DO AMAPA, ·neste ato representado pelo secretário iJe Administ~~ão e• 
.Finanças, Senhor RUBENS ANTONIO ALBUQÍJBRQUE, daqul pot diante-denomiitando siinplesmérite GQVERNQ e
Jos:a MARCOS ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, casado, Técnico Mecânico-Eletrônico, domiciliado e residente .. em 
Belém- Estado do Pará, à Rua ·da Marinha. no. 315, conjunto Piesi&nte M'6dici, portador do Cpf. (MF) no. 
045.345.497-68,. dovarante designado simplesmente de CONTRATADO, resolvem de comum acordo, finnar .o presente 
Contfato, consoante as Cláusulas e condi~s seguintes:· . · · 

· . CLAUSULA PR.IMEIR.A - FUNDMtENTO I.EGAL: O preser'tte Contrato fc:i elaboradoamfuildamentQnoarÍ. _ 
18, ítens fi e XVfi do Decret<> Lei no. 41 o{, ·de 08.01.69, e O disposto JlO art. 11 do Decreto-Lei no. 200 .. de 25-.02.67, 
combinado.com o Decreto (N) no. 034, de 30 de outubro de 1975 ~ 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O presente Con'tratO' tem como objetivo a.Manutenção e Prestaçro de 
Assistência Técoicâ _pelo CONTRATADO às Máquinas' NCR,, adiante caracterizadas: 1 (uma) máquina moClelo-400-720, 
~o. 1-9344148 e 1 (uma) !Mquioa modelo.no. 486-1 no: 8-10343811. · 

CLÁÚSULA TERCEIRA - OBRIGAÇOgs: • 

I - .pü GOVERNO:· 

a) ·Pagar ao CONTRÀTAOO pela execução dos. serviços objeto deste pacto, durante o período de dez (10) de 
janeir!) a 28 ~. feverei.ro'.de 1979, a importância de CrS 48.800,00 (QUARENTA EOITO Mll. E OITOCENTOS 

.. 
. . . 

.. 
• 
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. CRUZEIROS), que deved 1er pap em umà única parcela at6 o dia 2(). de janeiro elo CO(rente. conespondente 10 custo • 
total do ~te Contrato; 

b) acompanhar e filetlizar a ~o do Contrato ora fi.r:mado, pela Secretaria de A~ e Finlnçll, 
através da Chefia da Seç(o de Mecanizada, l qual competld a0 final êlaborir ~relatório c1rounatancildo das ativiclacles 
executadas pelo CO~AATADO. . · : . · 

n- DO CONTRATADO 

a) Permmecer.na. ~ec:Íe do GOVERNO em caráter pe~mente ~ diJposiçlo da SAF., durante o período de 10 
(dez) de janelro do couente ano, at6 o encerramentQ do Balanço Anual relatf.o ao exercício de 1978; . . 

b) Atender todo e QUtlquer chamado para corrigir as even~ avulas dos equlparilentoa .caracterizados em 
Oiusula pr6pria - o~ettvo, Cleste matnunento, ~~ o dia vinte e oito (28) de fevereqo 4o ano conen~; e . • 

. . . . . .. 
c) fornecer ao QOVERNO. aratuUamente, em caso de substi1uiçlo, as necesúrlal peças mednicll ou ~tivos 

COJ!lJK>~tet eletrônicos para o normal funclónamento das mjqulnu de sua proprieclade, objeto do presente ~ootJ&to. 

.CLÁUSULA QUARTA- PREÇO E PAGAMEN'IO: o' GOVERNO p~.:,:: CONTRATADO, pelos 1eni90S 
contratados, durante o período previsto nu letras "a .. e .. b" do item I, da Terceira. a importlncla total de 
.CrS48.800,0Q' (QUARENTA B OITO 'MIL E OITOCENTOS CRUZEIROS) em um~ única parcela, podendo o mesmo 
1er·efetuado até o dia ~te (20) de janeiro do corrente ano. . · 

CLÁUSULA QUINTA - DOTÁCÃO: A despesa decorrente da · uslnatura deste (;ontrato, no· valor de 
CrS 48.800,00 (QUARENTA E OITO Mn. E OITQCBNTOS CRUZEIROS), comrá à Conta dos ReCWIOI Rendas 
Dtvenu- R.l.- ProgramA; 03070212.499- Elemento de Despesa- 4.13.0.07, conforme Nota de Empenho no. 
13/79, emitid:a em 18.1.79, · ·. 

éLA(ISULA 'SBX'i'A - RESCISÃO DE CONTRATO: A.inobservâncfa por qullquer cias partes contratantes, du 
obrlaaçGes que ora. pactuam, bem como por motivo de' conveniência ou acordo dos oontc.t.tantes; provocart a imediata· 
Rlldlfo deste tn&trumento, independentemente de qualquer fÇio, notificaçlo ou interpelaçiO judicill. . 

CLÁUSULA str!MA - ALTBRAÇOES: O pre~te Contrato podM acr alterado para cbr CumprimentO ao 1eu · 
objetivo, mediante Tenno Aditivo. · . · 

ClÁUSULA OITAVA - VIGSNCIA: O presente Contrtto ten aua.viJêncla a partir .de deÍ (10) de janeiro do 
fluente ~ aU o dia 28 de fevereiro de 1979 • 

. CLÁuSuLA NONA - FORQ: Para· dirimir quaiaquer· dúvida oriundas d~ presente instnuDento, de comum acordo 
as Plftel cootratantes eleFm o Foro da Comarca ele Mãcapi~·Capital do Território Federal do AmapL · 

B, p ~ jultol e com~dos, u partes cmmtantes ratificam o pre~te Contrato, fumando-o na presença 
de duas {2). testemuilhas a_baixo nomeactas e em dez (lO) vias de igual teor e fonna p111 01 mesma~ fins de dir•to. 

Testemunhas: 

Pedro ~onso da Silva . 
EdembuJF Coelho ~ Almeida 

Miclp6, t9 de janeiro de 1m. 

RUbens Antc:l:lio Albuquerque. 
· Sec. de Adm. e Finanças 

- Governo 

1016 Marcos AJme1cla ela SilVa' 
- Con~tadQ-

•. I \o 
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ATA DA ASSEMBWA QE CONSTITUIÇÃO DA 
COOPERATIVA MISTA DE PESCA DO TEIÜUTÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ LTJ?A .:... COPA-

Aos vinte e doiS ( 22) dias dq mês de julho au anb de mil noVecentos e .se~nta _e ~is ( 197Q),_ o a cidade de ~ac . 
pá, Capital do Território Federal do Amapá, presentes· o Excelentissimos Senhores Mirustro da Agricultura, En.&eilhel· 
ro AgrOnomo ALYSSON PAULINBW,e o Governador do Território Federal do Amapá, Çapitfo-de-Mar--e..Guerra · 
ARTIIUR DE AZEVEDO 'HENNING e ainda ANI'ONIO B. RAPOSO, Secretário Executivo Adjunto do PBSCART • 

. MÁRIO DA SILVA SOUTO, representando o·Departamento Rural do INCRA, SEVERINO DARIO FRANCO DE 
• OUVBIRA, CC>ordenadot do·.PBSCART na ACAR-AMAPf._, NELSON AFONSO FIUfO$, Coorde~ador da 2o. 

CO REG DA SUDBPE; JORG z~. Secretário Executivo da ACAR, JúUO ARMANDO H ORNA CANTEL-. 
U , Secretário de Agricultura, 'Economia e· Colanizaçfo, ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES, Secretário de 
Planejamentos, outras autoridades e demais pessoas. cujas assinaturas constam da lista de preseilça cpe passará a in
tegrar o presente documento, inclusive a àSsinatura dos assoçiàd'os, deviéiamente identificados, que compoifo os qua
dros da Entidade, foi constituída a Cooperativa Mista de Pesca do- Território Federal 'do Amapá Ltda, tendo como 
principal objetivo a defesa econômica ~ Sócial dos pescadores residentes dentro da área ~ açfo da COPA. F_ol 
aclamado para coordenar os trabalhos da Assembléia, de constituição JOSa AUGUSTO ALVES, Presidente da Coope
rativa Mista de Pesca Nipo-Brasileira, o qual aceitou a incumbência e convidou REGINA CLÁUDIA PIMENTEL D:e 
OLIVEIRA para Sécretária ad-hoc, dando prosseguimento aos trabalh.os as autoridades presentes tomaram assento na 
mesa. O Coordenador dos trabalhos determinou que fosse lido em voz alta o Estatuto que passará a reger os destinos 
da Sociedade. Prosseguindo foram qualificados na fonna da Lei quarenta e quatro {44) associados fundadores a seguir: 

- Mobelino Mendes Lobato, 66 anos de idade, paraense, casado, ~scadot., residente na rua s,o 1os6, 870 -
· Macapá, quarenta {40) quotas·partes no valor unitário de CrS 50,00 (cmcoenta c~eiros), Raimundo Sacramento 
da Trindade, Alfredo de· Jesus Monteiro, 48 anos, paraense, casado, pescador, residente na rua Cândido Mendes, S/N, 
pelo subscrito, quarenta cpotas-partes no valor unitúio de CrS 50,00 (Cincoenta Cruzeiros) Romlo Pelaes dos San
tos, Paraense, casado, pescador, residente na rua Japurá lga. Mulheres, tendo subscrito quarenta quotas-partes nova
lor unitário · de.CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros), Deohisio dos Santos Oliveira: 32 anos, A.mapaense, casado, pesca
dor, rua Japurá lga. Mulheres. tendo subscrito quarenta quotas - partes no valor unitário de Cri 50,00 (Cincoenta 
cruzeiros), !saias Farias de Brito; 65 anos, paraense, solteiro, pescador, residente em l~pé das Mulheres, tendo subs
crito quarenta quotas - partes no valor unijárlo de CrS 50,00 (cincoenta. cruzeiros), Manoel Amadeu Miranda, 52 
anos, paraense, casado, pescador, rua Rio Negro lga. Mqlh.eres, tentlo subscrito 40 quotas-partes no valor unitário de 
CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros), J6llo Vilheoa dos Santos, Amapaense, casado, pescador, rua Japurá, lga. Mulheres,. 
tendo subscrito 40 quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta crozeiros), Ivanildo Pires Oliveira, 27 
anos, Amapaense, solteiro, pescador, residente em Lago Novo, tendo subscrito 40 quotas-partes no valor unitário de 
CrS 50,00 (cihcoenta cruzeiros), Francisco Viana Melo, 21 anos, Paraense, casado, pescador, residente em Pracuúba, 
tendo subscrito 40 quotas- partes, no valor unitário de CrS .50,00 (cincoenta cruzeiros), Raimundo Duarte dos San
tos, 22 anos, Paraense, casado, pescador, residente em Ataide Teiv.e - B/Fortaleza, tendo subscrito 40 quotas-partes 
no valõr unitário de CrS 50,00 (cincoenta cru~os); Raimunqo Pereira da Sllva, 30 anos, Paraense, solteiro,. pesca
dpr, residente em Macapá, .-tendo subscrito 40 quotas-parte~ no valor unitário de ~~ 50,00 (cincoenta ~iros), 
José Lero de Oliveira, Paraense, casado, pescador, re~dente ém Igarapé das Mulheres, tendo subscrito 4Q quotas-partes 
no valor unitário de CrS 50,00 (cincoenta cruzeirOs), Leonilo. PantQja Gouveia, 53 anos, Amapaense, casado, pes
cador, residente na Avenida Carlos Gomes 54, tendo subscrito 40 quptas-parfes no valor unitário de CrS 50,00 

· {Cincoenta cruzeiros~ Alvaro Mendes Lobato, 44 anos, Paràense, casado, pescador, residente à rua Te fé 24, tendo· 
subscrito 40 quotas-pãrtes-np valor W]itário de CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros), Militfo Gomes Medeiros, 75 anos, 
Paraense, casado, pescador, residente à rua Cora de Carvalho 35, tendo subscrito40 quotas-partes no valor unitário 
de CrS 50,00 (Cincoenta cruz~iros), Pedro de Almeida; 66 anos, Paraense, casado, pescador, residente~ rua Javarl s/n, 
tendo subscrito 40 quotas-partes no vJl,lot unitário de CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros), Benedito Dias Costa, 45 
anos, Paraense, casado; pescador; residente â rua Tefé 24, tendo subscrito '40 quotas-partis no valor unitário de 
CtS 50,00 {Cincoenta cruzeiros), Jos6 Ferreira da Silva, 22 anos, Paraense, solteiro, pescador, residente â rua Javari 
s/n, tendo subscrito 40 quotas-partes ne valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros}, José Maria Nunes Pereira, 
27a anos, Amapaense, solteiro, pescador, -residente li rua Javari, 47~~ tendo subscrito. quarenta quotas-partes ~o valor 
unitário de CrS 50,00 {Cincoenta cruzeiros), Manoel 'Gomes de rumeida.., 46 anos, Amapaense, solteiro, ~scador, 
residente à rua Rio Negro 538, tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta 
cruzeiros), Antonio de Jesus Monteiro, 65 anos, Paraense, casado, ~scador, residente "à rua Arcellno de Lero 205, 
ten~ subscrito ~arenta quotas-partes no valor unitáriõ de CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros), lsaias Silva de Araujo, 
54 anos,. Ama_paense, ~do, pescador, residente à rua Tiradentes 844, tendo subscrito quarenta quotas-partes 
no -valor unitáJ;o de CrS 50:00 (Cincoen~ cruzeiros), Teodorlco Mendes da Silva,-53 anos, paraeb,se, sdteiro, pesca
dor, residente à Ahnirante Barroso, 1529, tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de Cr$ 50,00 
(C~coenta cruzeiros), Raimundo Maurfo dos Reis, 52 anos, A.mapaense, casado, pescador, residente \ Avetl,ida 
<:oaracy Nunes. 2134, tendo subscrito. quarenta quotas-parte& no valor uni~o de CrS 50,00 (Cincoenta cru
zeiros), Francisco Ferreira Filho, 37 anos, Paraense, eüa(lo, ·~scador, residente a Avenida )apurt·sso, tendo subs· 
crito quarenta quotas-partes. no valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros). Manoel da Concei9(o Rodrigues, 
43 anos, Paraense, solteiro, pescador, residente~ Avenida Jaguari 44, ~ndo subscrito quarenta quo~partes no'!alor 
unitário de CrS 50,00 (Cincoen'te ·cruzeiros), Benedito Sanches Marques, 24 anos,. Paraense, casado, pescador, resi
dente l Avenida Amazonas 666, ~Õdo subscrito quarenta quotas-partes bo valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta cru
zeiros), Felicio Laureano, Romano, 38 anos Amapaense, casado, pescador, residente\ rua Japurá 560, tendo subscrito 
quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (cincoenta cruzeiros). FranCisco Graça Gomes de Oliveira, 
24 anos, Amapense, -solteiro, pescador, residente no Igarapé das ~eres tendo subscrito quarenta. quo~àrtes no 
valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros), Abrio Gomes de ~eida, 44 anos; Amapaense, casado, pescador, 
residente em Macaquari, tendo subscrito quarenta cpotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta cruzeiros), 
Dutval Santa Brigida, 64 anos, P~nse. casad~rscador, residente 1 rua Rio Tapajós 13, Macapá, tendo subscrito qua-
renta quotas~partes no valor unitário de Cr 50,00 (Cincoenta cruze~os), Walter Augusto de Oliveira, 

/ 
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49 an"os;páraense, casãdo pescador,.residente â rua Padre .J\1lio Maria Lambaerd 1674:, tendo subscrito quarenta quo
tas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta· cruzeiros}, José Quaresma, 29 anos, Amapaense, casado, pescador, 
rc;sidente ~ rua Araguari 2J., tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (Cincoenta Cruzei
ros), Marcos Magave de Souza, 27 anos, Amapaense, solteiro, pescador, residente em Pracuúba tendo subscritô qua
renta quotas-partes no valor uni~ário. de CrS 50,00 (C i flcoenta cruzeiros),- Ismael Soares Ramos, 43 anos, Amapaense, 
solteiro, pescador, residente. em Pracuúba, tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00. 
(Cincoenta cruzeiros}, Juvenil Magave de Souza, 26 anos, Amapaense, solteiro, pescador, residente em Pracuúba, tendo 
S\.lbscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de Cr$ 50,00 (cincoenta cruzeiros), Hennen.egildo dos Passos, 38 
anos Amapaense, casado, pescador, residente em Pracuúba, tendo subscrito quarenta-quotas-partes no valor unitário 
de CrS sq,oo (Cincoenta cruzeiros), Laide Viana dos Passos, 38 anos, Amapaensc, casado, pescador, residente.em Pra
cuúba, tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de Cr$ 50,00 (Cincoent!l cruzeiros), J.o[o Ribeiro de 
Moraes, 59 anos, Amapaense, casado, pescador, residente em Pratutíba, tendo subscrito quarenta q\lotas.-partes nova
lor unitário de CrS 50,00 (cincoenta cru~iros),'Dorival Siqueira Lins, .15 anos, solteiro, pescador. residente em Pra
cuúba, tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de Cr$ 50,00 (Cincoenta.crv.zeiros), Lenito Oliveira 
dos Pass'os, 21 anos, Amapaehse, solteiro, pescador, reside:nte em Prac\lúba, tendo subscrito quarenta quotas-partes 
no valbr unitário de Cr.S. SO,OO "(cincoenta cruzeiros), Alvllro Siqueira de Oliveira. 24 an<?S, Amapaense, sotteiro, 
pescador residente em .Pracuúba, tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 {cincoenta 
cruzeiros}, Laerte da Silva At:aújo, 38 anos, casado, pescador, paraease, résidente na Vila de Sucuriju, ~endo subscrito 

. quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (cinc!)enta cruZeiros), Raimundo Maciel Pires, 33 anos, casado, 
pescador; Paraense, residente na Vila de Sucuriju, tend? subscrito qu~Jrenta quotas-partes, no valor unitário de 
CrS 50,00 (clncoenta cruzeiros)), Jotge flgueiredo Dias, 41 anos, ·casado,. pescaddr, Paraense, residente na Vila de 
Sucuriju, tendo Sl,lbscrito quaren~ quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (clncoenta cruzeiros), Raimundo 
Mota Brito, 37 anos, casado, pesc:tdor, Amapaense, residente na Vila de .Sucuriju, tendo subscritp quarenta quotas
partes no valor unitário de CrS 50,00 (cincoenta cruzeiros). Soriano Barbosa Maciel, 30 anos, casado, pescador, 
Amapaense, residente na ·vila de Sucuriju, tendo subscrito quarenta· quotas-partes oo valor unit~Ô de CrS 50,00 
(<Ci,ncoenta cruZteiros), José Figueiredo de Souza, 38 anos, casado, ~scador, Amapaense, residente na Vila de Sucuriju, 
tendo subscrito quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS 50,00 (cincoenta cruzeiros), Joa:o da Cruz Figueiredo 

• da Silva. ~5 anos, casado, pescador, Paraeqse, residente na Vila de. Sucuriju, tel)do subscrito quarenta quotas-partes 
no valor unitPio de CrS SO,QO (cincoenta cruzeltos), José Ramos Santana. 29 anos, casado, pesCfldOr, Ama
t'aense, · residen.te n.a VUa de Sucuriju, tendo subsctlto quarentà quotas-partes no valor unitário "de CrS 50.00 
(cirrc~~nta cruzeiros), OsvaldQ Sena Maciel, 20 anos, solteiro, pescador. Amapaense, resi~ente em Vila de 
Suç~TIJI;f, tend~ sub.scfit9 quarenta quotas-partes no valor unitário de CrS Sb,OO (cincoenta éruzeiros). Jolfo 
Batista Monte1ro, 33 anos, solteiro, pescador, Arnapaense, residente na Vila de Sucurijv, tendo subscrito 
quarenta quotas-partes no valor unitárip de CrS 50,00 (cincoenta cruzeiros). Verificando-se a subscric~o de duas 
mil cento e sessenta. quotas-partes no valor ur;~itário de CiS 50,00 (cíncoenta cruzeiros), perfazendo um .total de 
capital subscrito no valor de cento e .oito mil cruzeiros. Prosseguindo os '!abalhos, o Senhor Coor.denador da Assem· 
bléia-, propõe que se aprovaSse um \foto de congratulações com o Excelentíssimo Senhor Ministro da Agricultura, Ex
celentissimó Senhor Governador do Território, Doutor Jorg Zimmermann. Secretário "Executivo da ACAR, Doutor 
Fernando Fla.rnbaut da Cruz, e Doutor. Severino Dario Franco de Oliveira, Coordenador do PE&CART junto 'a 
ACAR..-AMAPÁ. O Senhor Cóórdenador propõe a súspensão dos trabalhos por quinze minutos para, prc;>ceder ã eleição 

os membr<?S dos Conselhos de Administração e Fiscalização respectivamente. Reiniciados os trabalhos verificou-se 
o seguinte resultado: par!l o Conselho de ,Administração,. foram ·eleitos os associados,. Atiredo de Jesus Monteiro, 
Fr3!lcisco Graça Gomes de Oliveira, José Quaresma, Alvãro Mendes L~bato, Raim~ndo Mourão dos Reis, M.anoel 

• Amadeu Miranda e Rairnun·do Sacramento da Trindade; e P!lla o Conselho Fiscal, foram eleitOs !)S seguintes associados: 
· Benedito Dias Costa, Leonil<? Paritoja Gouveia, Felicio Laureano Romano, e para Suplentes: os associados Abrão 

Gomes de Almeida, Deonisio dos Santos Oliveira e Teodorico ·Mendes da ~llva. Eleito <>"Conselho este~ escolheram en
tre ~i: para Presi~nte· Alfredo de Jesus Monteiro, para Vice-~residente Franciséo Graça Gomes de Olivçira, e para 
Secretário, José Quaresma. O Senhor José Augusto Alves, Presidente da Cooperativa Mista Nipo-Btasilefra, que se en
contrava na Coordenação dos trabalhos, pronunciou um discurso eloquente, conclamando os pescadores a cerrarem fi. 
leira.em prol da causa do Cooperativismo confonne orienração do Doutor Dario Franco de Oliveira no sentido de.·tor
nar a Cooperativa ora fundada numa Empresa poderosa càpaz de defender~ seus legitimos direitos e comercializar su·a 
produÇão, livrando-se da ação perniciosa dos intçnnediaristas. Em seguida usou a .palavra o Comandante Arthur de 
Azevedo Henning, Governador do Território, que congratulou-se com os pescadores reunidos, pela fundação da sua 
Cooperativa, e na ocasião anunciou que naqvele iristante estava passando através de.um-Convêniofmnado entre o Go
verno do Território e a ACAR, um frigorífico pertencente ao G9verno, para que logo após a regularização da Coope
rativa junto aos órgãos.competentes este acervo seja transferido a referida. Cooperativa, confonne, estabelece, uma das· 
cláusulas conv~nadas, disse ainda, que pelo mesmo Convêrtio ficaria autorizada a Secretaria de Finanças a transferir com 
o mesmo objetivo, uma verba na importância de quatro milhões de cruzeiros. Em .seguida falou o Excelentissirno 
Senhor Ministro da Agricultura, que ~!pós, fazer uma explanção a respeito da politica do Governo, no Setor Coope
rativista, prome~u ajudar a Cooperativa ora fundada através do Banco Nacional de Crédito Cobperativo, Instituto Na
cional de Colonização e Refonna Agrária, Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, e outros organismos oficiais 
pertinentes ao Setor, entretarito, para que isso, act~nteça será necessário que· os pescadores se unam, se organizem, e 
cerre!Jl. fileira em tomo da, sua Cooperativa. Falaram ainda, o Doutor Antero Duarte Dias Pires Lopes, Secretário d~ 
Planejament9, President;e da ACAR, para ler os Convênios que na ocasião foram assinados pelo Govemaaor, ACAR- . 
AMAPÁ e como testemunha assinaram ainda, o Min_istro Alyson Paulinelli e o Doutor Diret()C do BNCC -Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo, Doutor"Tertuli3110 Boffil .. O Coordenador dos trabalhos da Assembléia convocou a 
Diretoria eleita a tomar parte da mesa tendo na ocasião· transferido a Presidência dos trabalhos. O Senhor Presidente 
eleito, agradeceu, aos companheiros em seu nome pessoal e dós demáis eleitos a confianç~ depositada. prometendo, 
evtdar todos os esforços no sentido dç corresponder aos gue lhe sufragaxam Em seguida concedeu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso. Pela ordem pediti a palâvra o associado Juvenil Duque de Mourão, que al~m de confessar sua 
satisfação pela fundação da Cooperativa, solicitou do Plenário que fosse aprovado, um voto de reconhecirnente~ aos 
Diretores da Coopeqltiva de Pesca .liipo-Brasileira, com Sede na cidade de Santos, Estado de Slio Paulo. de maneira es
pecial ao seu presidente aqui representad9.Doutor José Augusto Alves, e o seu Assessor Técnico Ooutor Jacob Pe
rianes Palma pelos relevantes serviços prestados ·à causa dos pescadores do T~rritório do Amapá. Comb ninguém mais 
quisesse fazer uso da 'wra o. Senhor Presidente declarou que de agora para oJuturo estava.çonstituida a COOPERA
TIVA MISTA DE P& ...... . do Território Federal do Amapá -Limitada COPA e que como nada mais havia a tr.rtar dâva 
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Alyssoo PauliDd.li 
. Sereáno Dario t:"ranco de Oliveira 
Alfn:do -de Jellllllonteiro 

FAnciico Gaça Gomes ele Oliveira 
~dicio l ~l'Uilo R.amMto 
Manoel da Con.ceiçlo ltodrlpes 
~nedito Dias Cosu 
Raimundo Nóurtb dos Reis 
~~doNuciminto 
Atdo Gomes de Almeida 
l.eoQiJO Pllltoja G<luvda 
....... Ama4elt Mínmcla 
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•.NIO• R..,!!Kio Sacnllaee1D da Trinda4e/Mfie4o de Jesus Moa~ 
a rose de ltoaalo Naes dos Saab, SeVerino Dario Franco de Oliveira 
a ro,to4e Deoa&ío*- Saatot~ FADCàco Graça Gomes de Oliveira •.I'ClJO••• l.do de GJ..iveiR; Faoci~co Gnça Gomes de Oliveira ....... Aali;o . . 
foéQ!ulnu 
...... Pires~ 
·Peb te Ah idl 
Alaro ....... te 

.. ........ ~ .• MoWiJaeUeadeJ Lohlto~.Áiwo Meadel Lobato 
. ~ Malia lllllãesPtqjn . . .. . 
anilo,par~k,.to• JútioVihlu .. S.U..•._«4o ._Saro. 
·a tGf!O,par-TWir·· ·:ato 41eluial Filial • ~ Jatlllliwa I..M ato de lido 

~~·s-a . 
-..~.Seita 
&.cUoo Vilu... . 
IAi•v ..... ._ · 
l..ei.M«JJi eLa.,.._ 
ltiuet'S*I bnel 
DcmV.I <IMfra liDa . 
...,.C'ebPaacl 
•.-oF 4e lloltíheko.le Nona.&an ._ Smtos Costa 

·~-~eira*Olimra 
Antonio. ode Jeas Monteiro 
~rval Santa Brígida 
lt.ainiuadoDuârte dos Santos 
Maneei Gemes de AlmeWa . 
Flancilco Ferreira FAo ,.akér .lupt.o de 01iwlira 
1Wmundo Motta .IJio 
1016 Figueíredo de &oua 
10118L' Figueiredo Dias 
Laerte ela snva Aradjo . 

Joio 4a Cruz Figueiredo da Silva 
foi6 ~os Santana 
'Benedito Sanches MArques 
thcsodorico Mendes da Silva 

. a rogo de Raimundo Pen:ira da Silva, Carlos .AAerto Álmei• 4ell.lce41o1lilitloG.a ..._ 
a rogo de José Fern:ira da S~va, Sev~o Darlo fqn<ll de Oliteira 
a rogo de Raimundo Maciel Pires, Jo~ de Ribmnar-Oüveira Quinta 
a rogo_~ S~o ~arbosa Maciel, Ivan dos"Santos Cos~ . 
a f080 de Osvll~ ~na Maciel, Mircia Aridjo 
a roao ~Joio Batista Mooteiro, Rutilene Mendonça ~es 

• 



'• 
I 
I 

! 

.. 

. o 

. . 
PIARIO'OFICIAL 

ATÁ DA RBUNIÃO DB FvNDACÃO D_. cOLON!A DE PliscA.DoRES Z-1 . 
DB ltiACAPÃ -l!P!. DO T&UUTORIO FBDBIW.. DO AMAPÁ. . 

. ·. ~os quatorze dias, '4o m6s de abrli do ano de mfi novecentos e sescenta e· três, no aallo da Pisci.na Ten:itorlal, teve 
·lJiar a íeuniiOdtfundaçlliO · da C'Olônia de Percadores do Teriit6rlo Federal do Amapá. que éontou com a' ~ça dos· 
:BXcelentissbno Sra." CeL 'rettnc:to Mendonça Porto e Dr. Odando de Saboya Buroa, ~ Gcwema4or e Sec!eUrio · 
·~ral, respeçtivameqte, do Tm.itlJrio Federal ao ~ Presen~oi ainda a presettÇa dos Senhores Ten. Luiz 
Geraldo de Paula, Ca.P. dos Portos, Dr. Osvaldo "'ssoa. Diretor Germte da lnd6strla e ~reto de Minérios S/ A 
IceM!, Sr. Bolannino Pa.raenae de Barros; Sr. Ubtracy Nune~; e Ten. JQ~ Alves Pessoa os guaiJ compareceram à meu e 

. co~dyzimm ·os trabalhos. Bx:atamente As 10:40 horas o· ~lent.iasi.mo Sr. Governador deu por aberto os trabalhos 
ieSClarecendo as finalidades daquela reunifo em segundo orador, tivemos na OJ)Oitunidade, C? prazer de .ouvir o Sr. 
'Belarmino P~se de Pessoa. que. em Jiaeiru cooslderaç&s fez sentir bem ele perto que a reunlfo da oi-.se dos 
Percadores, muito dependm, pata possível aproveitamento da riqueza u:iatente nesta terra · atrav6a da pesca. Na 
!!~. m.!JitoS _pescadores se fizeram ouvir, onde pef8UDUS e :mpostas tinham um cabimento de grande expectativa, 
amlncki bOOs .resultallõs, .. para a ~ definitiva da Colônia de Pelçadores do AnlapL Logo. após esses .48bates, · 
realizou-se a eleiçio .para Diretoria provisória da Colônia recém-criada, que &ou asshn constltuída. Piesidente Emiliano 
de Brito, Vice-Presidente .AfiMm ·catno, Secmtúio A.lt'mdo de JOSUJ Monteiro, Tesoüretro Dioao Benedito J.Jma. 
Conselheiros Mobelino Mendeá, Raimundo Moraes, Abr&Jo Gomes e Ubaldo Gomes. Ficando logo fixada a data da 
posao deasa Diretoria, ~ conadtuída para o dia lo, de junho próximo, a qual ficaria e1lemegad& da arregimmtaçlo 
da Colônia em toda a.sua estrutura. Eu Stcretárip ad-hoc lavrei a préseRte Ata, que depois de Uda e aprovada, led por 

' todos~da. ... · . · . · . 

• 01 - .&.loqao Milanda de Oliveira 
02 - Toré Maria Ramos 
03 - · Ar&Dmiro Ferreira dos Slntos 
04 - BenecJlto Gomes de Oliveira 
OS - Manoel Âlllaral . 
06 - Dllson VJe.sa elas NeYes 
00 - Nartinbo Santos OJiveba 
08 - Ubalclo Cllemiro Gomei 
09·- Sebatilo Gomes de Oliveira 
10-Manoel Gomes de Almeida 
11 - IzaJia BJ:1811. 
12 ~ Pecllo P1rCs da Gama 
13 -Manoel Pires da Gama 
14 - Dominaos Oliveira Filho 
lS - Odvalcb ~o dos Santos 
16 ~ Waldemar GiJedea 
17 -José Borges da Costa 
18 - SabJno Bcqea dos Smtos 
19 -José Peneira dos Santos · 

· 20- Manoel Madumtra de Si · · 
21 - Biblano Fidelfs de OHvelra . 
22 - Pedro Ramos de Souza 
23 -~Ferreiras dos RamoS 
24 - Ceemo ""'Rimos de 8oufa 
25-~oel Rai{nundo de Souza 

· 1t>.-Fnncilco Ramos de Souza 
27 -Manoel Freitas c:te Souza . 
28 -1016 Braz Monteiro. 
29 - Osmarino Nunes. Almficfá 
30 - Adilardo Nunes Almelda 
31 -Pedro Pereira da SJ)va 
32 - Dionlslo Mlnnda dos Al\tot 
33 -Lourival Fufa Viana · . 
34 - !tirlo Mendes Pinbelro Lobato 
35 -:- Dalcídio Piem~ Costa 
36 .,... Abrdo {flegivel) . . 
37 - D.iOF _Benito Uma da GAma 
38- Au;Waldo ~·Almeida 
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39 - Francisco Ramos Valério 
40 - W~domiro (ilegivel) 
41 - · Lourival Ferreira da SOva 
42 - Osniarino da Silva 
43 - Alfredo de Jesus Saraiva · . 
44 - Francisco Xavier Ataíde Siqueira 
45 - José Soares ~ereira 
46 - Camllo Rodrigues da Silva 
47 - Sanêloval Vtana da Silva 
49 - Herminio Gregório Monteiro 
50 - Antonio·dã Silva Melo 
51 ~ Manoel RodrigueS dos Santos 
52 - Francisco Matos de. Freitas 
53 - Osmar Assis Furtado 
54 - Pedro Pires da Gama Filho 
55 ·- Rosemiro da Silva Carmo 
56 - Rosellno da Silva Nascimento 
57 - Rodival Toloza Brazlo . 
58 - Álvaro Mendes l.obato 
59 - Joio Batista Dias Costa 
60 - José Monteiro do Çouto 
61 - Alfredo Monteiro. · 
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ATADA3a.ASSBMBWAGBRALORDINÁRIADACOOPBRATIVAMISJ'A 
DB PESCA DO TBRRI1'0RIO FEPBRAL DO AMAPÁ LTDA- COPA. 

AOIS quatros dias do mês de novembro do ano de hum mil, novecentOIS e setenta e· oito reuniu-se em 3a. . 
convocaçlo ls 16:00 horas na sede sito l Rua Cândido Mende:$ no. 1611, 52 (cinqüenta e dois) assocladOtS confonne 

f assinatúra no livro de presença, pata ·deliberarem "sobre a · Ordem do Dia, segundo Edital de Coovocaçfo ababto 
transcrito, Edital de Convoc~çfo. O pre~dente da Cooperativa Mista 4e ·Pesca do Território Federal do Amapá Ltda -
COP.A, em cumprimento o que dispõe o Ait. 15o. dOIS EstatutOIS conYOCa todos os associados para a Assembléia Geral 

. Ordinária que realizar-se-á no dia quatro de novembro de 1978, em primeira Convocaçlo às 14:00 horas, em segunda 
ConvociÇio ls 15:00 horas e na última Convocaçfo ls 16:00 horas na sede da Cooperativa ccxn a seguinte Ordem c:lct 
Dia. lo. Apreciaçfo do Rtlatório Fmanceiro referente ao período de Agosto de 197711unho de 1978, 2o. Aprecia.çfo 
e aprovaçfo do Bal~ Patrimonial, 3a. Apreçiaçlo do Demonstrativo de Sobras e Perdas, 4o. Apreciaçlo do Plano de 
·Atividade para Exercício de 1979, 5o. Destinaçlo das Sobras apuradas, 6o. O que ocorrer, Macapt, 12 de outubro de 
1978: Francisco Graça Gomes de Oliveira. A Assembléia foi aberta pelo Presidente Francilco Graça Gomes de Oliveira 
aue solicitou ao Sr. Severino Dario Franco de Oliveira Gerente do Projeto PFSCART que procede• a leitura da Ata da 
Óltlma Assembléia Geral Bxtraordinúia o que f<i feito em seguida. O Presidente Francisco Graça G<mes de Oliveira leu 
o Edital~ ~v~o e terminando passou o prim~iro ítem da O~m do Dia, solicitando ao Gere~te que apresentasse· 

( 

o Relatóno F~JIQ referente ao período de Agosto/77 à Junlio/78, após apresentaçio o Presidente solicitou aos 
presentes que se prQDunciasse a respeito como nlo houve nenhuma dúvida foi aprovado por unanimidade o primeiro 
ítem da Ordem do .dia, em seguida o Senhor Presidente passou· para o ~~o ítem da Ontem do dia Apreciaç!o e 
aprovaçio do Balanço Patrimonial dando a palavra ao Senhor Gerente para ler o parecer. do Conselho Fiscal o Senhor \ 
Gerente teu o pareur em seguida transcrito. Às 15:00 horas do dia 16 de outubro de 1978, .na sala de reunilres da 
COPA. presentes os Srs. Benedito Dias Costa, ~nilo Pantoja Gouveia e Felício Laureano Romano, membros do 
Conselho Fiscal da Cooperativa Mista de Pesca do Território Federal do Amapá Ltda - COPA, para analisar e dar o 
Parecer sobre o relatório financeiro, balanço patrimonial e o demonstrativo de SobQIS (e perdas) apuradas referente ao · 
exercício do período de Agosto de 1977 a Junho de 1978 quando deram o seguinte parecer: 1. Relatório Financeiro, 
Balanço Patrimonial~ Demonstrativo das Sobras apuradas. 1.1 Ativo foi constatado que neste exercício fmanceiro, o 
disponível teve um valor de CrS 19.475,62 (dezenove mil, quatrocentos e setenta e cinco cruzeiro~ e sessenta e dois 
centavos) depositado no Banco do Brasil S/ A houv~ um acréscimo no imobilizado da Cooperativa no valor de CrS 
1.481.944,86 (Hum Rlil.bio, quatrocenta. e oitenta e hum mil, novecentos e quarenta e quatro cruzeiros e oitenta e seis 

.ceo~vos) referente aquisiçlo de 01 caminhlo e d_oaçlo para a COPA da. equipamentos que comptsem o FrigoTífico de 
Macapá doado peld GTBA· através da ASTBR-AMÁ})Á. O Realiztvel apresentado no Balahço Patrimdnial f<i de CiS 
310.m,61 (Trezentos e dez mil. duzentos e quarenta e 6ito cruzeiros e sessenta e hum centavos) constituído de contas 
a receber. Os bens de venda ou fornecimento constando de material de pesca e outros aprese'nta o valor de CrS 
53.741 ,43 (Cinqüenta e tiês mil, setecentos f! quarenta e hum cruzeiros e quarenta e qês centavos) aindanlosaldados 
pelos associados. 1.2. Passivo O Passivo da Cooperativa a{lresentou um valor de CrS 1.844.7~.01 (Hum milhlo, 
oitocentos. e quarenta e quatro nül, setecentos -e <?!tenta e quatro Cruzeiros e hum centavo) constituido de díVidas da 
Cooperativa no valor de Cr·S 534.331,07 (Quinhentos e trinta e quatro mil; trezentOtS e trinta e hum. cruzeiro e sete 
centavos) de capital integralizado no valoc .de CrS 54.050,00 (cínqüenta e quatro mil, cinqüenta cruzeiros) e~ sobras 

· líqaidas no valor de 1.256.402",.94 (Hum milhlo, <tuzentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e dois ciUZCiros e 
noventa e qoab:o centavos). 2. Concluslo o Conselho Fiscal conclui que as em tas da Cooperativa estio em oidem com 
as seguintes o1;»servações. a) A dívida da Cooperativa es~ muit<S alta, sugerindo ser liquidadas logo que possíveL b) Os. 
devedores da Coopeiativa nlo estão saldando seus débitos dentro dos compromissos assumid011. c) O capital social devia 
ser integralfzado totalmênte. d). Como as sobras líquidas da Cooperativa se comptsem principalmente de equipamentos 
sugerimos que continuem a integrar nas contas d;l mesma. Após a leitura do parecer do Conselho Fiscal o Senhor 
Presidente pediu aos presentes que se proounci.assem a reSpeito como nld houve nenhum prmunciamento a AssembléiJ 
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Geral aprovou por u.nanimidade o 2o. ítem da· Ordem do dia. Apreciação do Balan~o Pai~onial referente ao p~ríodo 
de Agosto de 71 a Junho de 78 em seguiqa à Senhor Presidente Francisco Graça Gomes de Oliveira passou para o 3o. 
ítem ~Ordem de?" dia Apreciação da DemõltS'trativo.de Sobras e Perdas. Após as explicações dada pelo Senhor Gerente 
a Assembléia Geni.l aprovou por unanimidade o 4o. ítem ãa Ordem do .,dia retomando a palavra o Senhor Presidente da 
COPA, solicitou ao Senhor Gerente que explicasse aos presentes o 4o. ítem da Ordem do dia. Apréci~~;ã9_.do.plano de · 

. atividades para o exercício de 1979 com a palavra o Senhor Gerente informou aos presentes que para Õ exercício de 
1979 estava planejando a comercialização de 120 (cento e vinte) toneladà,s de pescado por mês mas pare isto seria 
necessário que a Coo~rativa moderniza~e seus equipamentos através de financiamento de CrS 3.000.00Q,OO {Três 
milMes de cruzeiros) elaborado o qual o Banco do Bi:asil S/ A necessitando portanto da.aprov.ação da Assembléia Geral 
para que o .projeto de fmanciamento fosse (encaminhado) encaminhado·.ao Banco após as explicações sobre o projeto o 

-.. Senhor Presidente retomou a palavra e (após) pois em votação o 4o. ítem da Ordem do dia o qual foi aprovado por 
unanimidade passando em seguida para o 5o. íterfl destinação ãas sobras apuradas o senhor Presidente Francisco Graça 
Gomes de Oliveiljl informou 30S presentes que as apuradas no valor de CrS 1.256.402.94 (Hum milhão, duzentos e 
cinqüenta e seis mil, quatrocentos e dois cruzeiros e noventa e quatro centa\!os) consistiam principalmente em 
imobilizado e que ·a Assembléia d~veria deliberar sobre o destino das sobras apuradas a Assembléia Geral após estudos 
definiu .que as sol:iras apuradas deveriam continuar na Cooperativa após a destinação o Se~or Presidente passou p~ o 
6o. e último ítem da Ordem do dia o que ocorrer informou a95 presentes que teJia assuntos importante~ 'l tratar quais 
sejam aumento do capital social da Cooperativa eleição do novo Conselho fiScal redução no quadro de associados de 
pescadores de Mil.ton Pacheco Cordeiro. Sobre o primeiro assunto o Senhor Presidente informou aos presentes que a 
·Cooperativa necessitava de· aumentar seus capital social pois a mesma ·apresentou neste último jlnO um patrimonio 
crescimento principalmente com a doação dos equipamentos de Oiapoque e de Macapá e que o capital social atual de 
CrS 192000,00 n[o conduzia com a si~ção atual da Cooperativa em seguida propôs o aumento de capital sbcial mas 
seguinte houve 1 o. aumento das cota-partes dos associados de CrS .50,00 para Cr$ · 250,00 em 40 cota-partes de CrS 
50,00 para CrS 200,00 em 40 cota-partes 3o. aumento de CrS 50,00 cada cota-partes para Cri 150.00 em 40 
cota-partes. Colocou em votação sendo que a maioria aprovou o aumento do capital social, assim discriminado 40 
cota-partes no valor de CrS 250,00 cada cota· totalizando o valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) a serem 
integ(alizado to&lizando o valor de CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros) a· serem integralizados no máximo.em 40 meses 
t0talizando o capital s.ocial da "Cooperativa em CrS 1.500.000,~0 (Hum.mi!hão e quinhentos mil C!uzelros) e!fl segutda 
foi feita a votação para os membros do Conselho f)scal Assembléia Ceraf mdicou os nomes dos segumtes aSS?CJados para 
votação José Calandrini Sidôl'lio, João Bosco Alfaia Dias, Orlando Teixeira da Costa, Jodoval de Almeida Cardoso, 
Elifas Oliveira Magave, Severino Dario Franco de Oliveira, F~cisco .Viana Melo, Leonilço Cardoso de Paula, P~dro 
Homobono Machado, José Maria :Neri de Carvalho, lsaias Silva de Araújo. . Elias dos Santos Quaresma. apos a 
votação a Assembléia elegeu seguintes associados para compor o Conselho Fiscal Seve!Í"o ~ario Franco de Ol.iveira, 
José Calandrjni Sidônio José Maria Neri de Carvalho como membros efetivos em seus unped1mentos foram eleitos os 
seguinte.s associados Joio Bosco Alfaia Dias, Elias dos Santos Quaresma e Jodoval de Almeida Cardoso em seguida o 

"Senhor Presidente passou para o último assunto a ser deliberado .reen~lusão d~ pescador MUton Pac_heco Cor~eiro no " 
quadro de associado .informando que o ex-associado da- Cooperativa ttnha sa.ído do quadro de assoc1ados no dia 20 de 
março de 1978 e gostaria de associar-se novamente a Cooperativa e sómente a Assembléia poderia deliberar so~re o 

· assunto .de acordo com estatuto da ·C~PA af.6s discussão a. As~mbléi.a reagiu a f~vor. de- reenclusão do pe~cador Milton 
Pacheco Cordeiro no quadro de Assoctados iJa COPA, em seguida deixou a palavra hvre e como nenhum Clos-pr~:ntes 
quis usá-la, o Senhor Presidente encerrou· a reúpião agradecen~o a presença de todos e Eu, José Quaresma secretário da 
COPA, escrevi a. presente Ata que vai por mim assinada e pelo senhor Presidente. · 

• 

FRANCISCO GRAÇA GOMES DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOS.e QUARESM'A 
Viçe-Presidente 

Edita' de Citacõo .. 
DE ·M. A. LEÃO COM O PRAZO DE VINTE (20). DIAS 

NA FORMA ABAIXO O DOUTOR BENJAMIM LISBOA 
RA YOL, MM. JUIZ TEMPORÁRIO COM JURISDIÇÃO 
PLENA DA COMARCA DE MACAPÁ - SEGUNDA 
CIRCUNSCRIÇÃO. 'J UDJCIÁRIA

1 
CAPITAL DO 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAP A NA FORMA DA 
LEI, ETC ... 

• FAZ ~~BER aos ~e o pre~nte EDITAL vi~em ou ·dele cón~ecinientq tiverem , que pelo presente CITA M. A. 
LEAQ, ~rasile.tro, ·comercl8Jlte, restdente em lugar mcerto e não sabido, com o prazo de vinte (20) dias: para responder 
os termos da ação EXECUTIVO FISCAL que se proceSsa neste Juízo, movida pelo excquentt!INSTJ11JTO NACIONAl: 
DE PRE~.SN~IA SOCI~L : INPS, podendo contestar sob pena de revelia, no prazo de vinte (20) dias. que correrã 
em Cartono, apos a termmaçao do prazo do EDITAL, nos termos e de .acordo com a petição e ·ctcspacho a seguir 

... ··-

• 
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transcrito: EXMO. SR. .DR JUIZ DE DIREITÓ DÀ COMARCA DE MACAPÁ, .INnnuro NACIONAL .-DE 
PR.BVIP11NCIA SOCIAL, autarquia federal criada pelo Decretcrlei no. 72, de 21 de novembro de 1966, pm seu 
J)rocurador infra-assinado, vem, na forma prevista pelo atual código de processo civil brasileiro, propor o competente 
processo execu9fQ pa,ra cobrança da dívida adiante especificada. A empresa a~a~o declara, reconheçendo dever ao 
suplicante contribuições da Previdência e demais encargos . sociais não recolhidos naa devidas époc.-, obri&?u·se a 
"pagá-las em parcelas,· tudo nos termos do anexo instrumento da ConfJJSão da Dívida Fiscal. Aconteceu que a empresa 
'devedora deixow de satisfazer o comprossimo expre~te assinado, não efetivando o pagamento das parcelas 
convencionadas, resultando daí a rescisio do acordo e a coo.scq)!nte•exigibilidade de toda a dívida mstente a seguir 
especificada: ÉSPECIFICAÇÃO DA OlVIDA: 1· devedor: M.A.l. EÃO; 2 .:.. en4ereço: MACAPÁ; 3 - no. do feito 137; 
~·- no. da mltdcula do deNeçlor: 250010000929; 5 - perjodo. $dívida: 0571 a 01 ~; 6 - con~ções: CrS 601,69; 
7 - juros de Cr$ 16-2,85;· 8 - multa: Cr$. 300,84; 9 -:- Correção monetária:· CrS 18S,31; ~.7 · valor da dívida 

.Cr$.1.253,69; 13 - código do feito: 02; 14 - no. do processo: 34;:17 - código do órgão de origem: 12020; 18- Zona 
Judiciária: 1202001; 19 - data da FSF: 120974; 20- fundamento leiat: infração do art. 79, inciso II. e§ único do arl 
151. da lei no. 3&07, de 26.8.70, e art. 35, § 2o. da lei no. 4873, de 29.11.65, por não haver recolhido na époell, as 
contribuições devidas ao Instituto e às demais entidades e ·fundos. 21 - r~ferência: OS. · Assim, com apoio nos 
dispositivos legais supra citados e na forma ~os art. 566 e seguintes ~o atual código de proc~sso ciyil, lei no. 5869 de 11 
de janeiro de 1974, pede a citação do deyedor acima qualificado para pagar o valor do débitO feito, coaigido ~ acordo 
·com o cpe determina a Lei no. 4357, de 16.7 ,1964, acrescido dos honorários do adv~o do exe·quente l razlo de 20% 

. sobre o valor do débito, custas e demais despesas judiciais, esclarecendo que o valor esbl sujeito ·a ser atualizado na .data 
da liquidação. ou, ~ ria'o ~ .. nomear bens e penhora, requerendo desde jã intimação dos credores, i.ncluidos no art. 
615, mciso· n do Código de ProcesSO' Civil Brasileiro, prosseguindo a execução nos ulte~ores do direito, pa.ra, no final, 
jtJ!Bada proce~ndo· a execução, ser o executado ~-ao pagamento do que acima requer. Junta, para instruir a · 
ação, procuração e certidão de inscrição da dívida, e proposta, digo, protesta por todos os d~mais meios de prova 
admitidos em direi1o. Neste TermM. Pede Deferimento. Macapá, 23.10.74- JOAQUIM OOMES DE OLNEIRA - e· 
despacho nela transcrito: R.A. Cite-se. Macapá, 24.10. 74 - Jam~l! PEDROSA MAIA - Juiz de Direito'\ 

· E para que chep ao conhecimento de todos, passou-se o presente que, será afixado no átrio dq ediffcio do Forum 
desta Comarça e publicado um ( 1) .vez no Diário OficiaL Dãdo e pjlssado p.es~ cidade de Macapá, aos dezoito dias do 
mes de janeiro do ano de mll.novecentos e setenta e .nove. Eu 'CONCEIÇAO DE MARIA PACHECO BRITO, EScrivã, 
subscrev'i. · 

BENJ AM.lM LIS~A RAYOL 
!uiz Temporário c/J\lriçlição Plena 

IE~U.sn&.' DA: ROCHA OOJ,J O PRAZO DE VINTE (20) D~. 

NA FORMA ABAIXO O DOUI'OR BENJAMIM LISBOA 
RAYOL, MM. JUIZ TEMPORÁRIO COM JURISDIÇÃO 

. PLENA · DA COMARCA DE MACAPÁ - SEGUNDA' 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

1
' CAPITAL DO 

'IERRITÚRIO FEDERAL DO AM.AP A, NA FORMA DA 
• LBI,.BTC. . · 

FAZ: SABER âos que o presente EDITAL virem.® dele oonhlcimento tiverem, que pelo presente CITA NBLSON 
LUSTOSA DA ROCHA, brasileiJo, comerciante, residente em lugar 4tcerto e nfo sabido, com o prazo de vinte (20) 
dias, para responder os 'tennos da ação BXBCUTIVO FISCAL <JUe se pr~sa neste Juízo, movúla pelo e?lequente 
INSTITIITO NACIONAL DE PREVID~~IA SOCIAL - INPS, podendo contestar sob pela de revelia, no prazo de 
vinte (20) dias, quee correrá em Cartório, após a terminação do prazo do EDITAL nos-termos e de acordo com-a 
petição e despacho a seguir transcritO: E:?CMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COlL\R.CA DE MACAPÁ. O 
INSTITIITO NACIÇ>NAL DE. PREVID:eN'CIA SOCIAL, autarquia federal 'criada pelo Docretcrlei no. 72, de 21 de 
nove-mbrQ . de 1966, por seu prooumdor infra-assinãdo~ vem, na forma prevista pelo atual códiao ~ processo c!,vil 
brasileiro, propor o competente processo de txeqtçã~ p~!fa cobrança da dívida· adiante .espoc.ifq4a: BSPECIFICAÇAO 
DA DIVIDA: 1 - devedor: NELSON LUSTOSA DA ROÇHA; 2- endereço: ru.a Jovino Dinoá; 3 -no. do. feito. 107; 4 
- no. da matrícula: 25003000~292; 5 - período da dívid~t: 0372 a 1272; 6 - connibuiçõos:CrS 1.714',34; 7 - juros 
CrS 282,43, 8 - multa: CrS 857,1; 9 - correção monetária Cr$ 210,89; 12 ·valor da dívida: CtS 3.074,83 ~ 13-
código do feito: 01 ; 14 - no. do processo: 0019496; 17 - código do órgão de origem: 12020; 18 - zonajudiçiária; 
1202001; 19- data da FSF: 120774; 20- fundamento legal: infração do art. 79, inciso 11, e§ ÍlniQO do art. 151; da lei 
no. 3807, de 26.08.70, e art. 35, § 2o. da lei no. 4873, de 29.11.65, por não haver recolhido llJl ~.a. a,s oontrlbuições 
devidas ao Instituto e às partés e demais entidaclç de fundo. 2l - Referência Asiim, com ~io nos <MIIo.sitivos lepis 
supra ~ta4os e na forgta dos art. 566 e seguintes do atual código de Processo Cívill~i nO. 5$69, <Jo .1f de janeiro .de' 
19?4, pede a CITAÇAO do devedor acim.a qualificado para pagar o valor do c\ébito, coq(JQ ~ awtdQ com o qve 
deteiiDina a lei no. 4357, de 16.7.1964, acrescid~ dos ~onorário do advogado .dó exeq\lente à razão de~ sobre o 
valor do débito, custa e demais despesa judiciais, exctarecendo que o valor está sujeito a sei' atualizado na data da · 

• 
• 1 
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licfddtçl"o, ou. ae nfo ~omear benla penhora. mpi'CI!Iio desde J' intbniÇio doa Credores fDduiP no art. 615, 
tnciJo· n do C6diJO. do o <hil, pro~~Cpblo ~ ex~l.llOS ulteriores de ... to. no &tl, ju]p&la Jli'OCedente .• 
execuçlo, ser o executado C01ldenado 10 ptpmento 4o c:pe acima requere. Junta, para inltru.ir a IÇI'o, procuraçlo e 
certidlo .de inscriçlo de ·dívida, e protesta por todos os demais meiOI • prova ll!íllitidol em ctiJei~ Nestes TeDDOI, · 
Pede Wedmento:~. 25.11.74 -·JOAQ~ GOMES DE OLIVEIRA-. Detptcho: ·~.A, Cite-ae. MacapA, 
25.1.74- ~Cl.F.MHPAU . PIIDROSA ~- JuJz de Dimto. B pari c:pe êhejue 10 c:o.nheQmeDto de toei<*, 
I*IO\He o preaente c:pe, tesj afixado no itriQ do Forum deJta Caai~n:a e pubJiCido uma (1) nz ao Diúio Oficial. 
"Dado e pusado nesta cidade ele Mlcapá, IGI delloito dia do mfa ele·jlmeiro do mo de .mil novecentos e ae'tarta e nc:we. 
Bu CONCEIÇÃO DE MARIA PACSBOO BIUTO, escrivi, subscrevi. 

BBNJAMJM USBoA RAYOL; 
Iuiz TF.mporirio c/Juril.diçlo P)ena 

PODER 10DICIÁRIO 
JPSTIÇA DOS TBR.RJTOR,IOS 

JUIZO DB DIRBlTO DA COMARCA DE MACAPÁ 

Mtal tia. Liltca 
DfiPINI'J1V A OOS .JURADOS PARA.1979- COMARCA DE MACAPÁ. 

O DQUTO~ 10sg BIU'I'Te DA C~, MM. JUIZ ·t>E D~O DA COMAllCA DE MÃCAPÁ, CAPITAL 
00 TBIUUi'óRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. . . . . . . . 

FAZ .-ber • todos Cfl&ntol o presente EDITAL virem ou dele c:onhedmentc> tivemn que, n01 te~ dm arú. 
4$9 e 448 -cto C6dJao ele Processo Penal, que foram esçolhidOI para funcimarem como Jurad01 da Comarca de Ma• ..,_ê o ano de 1979 u pessoas abaixo relaciClllldos, Cf!e ficam desde J' intimadoa da referlda esc<iha. 

01 -ITAMAR. DB.SOUZA CARMO 
02- .JOS1 F AlUAS DA SD..V A 
-83 - OTON iUIWID~ DB AI.m!lC.AR. 
.04 -:- JO~QUQ( MA 1}AS D. ROClBA 
05" ..:. GUILHE.lUI&E JARBAS BAR;BOSA SANTANA 
.06- LEONJl.~AQUlNO AMANAIÃS 
. 87""' JOÃO DA GRA A . 
08- . CAR.V AUIO ~ NMCIMBNTO 

. J9 ~ LN,JIUNDO DOS SANTOS BANHA 
10 -IIARIA JSAIASDE CASl'R.O AaAUJO 
li -~VIANA DA COSTA 
12- J.m.I)OV AL DA FONSBCA PBR.ES 
13 - PBDRO BRBNO TR.ASBL 
14 - AJ..MIR. SANTOS 

. 1 S - GIUtALOO LBJTB DE .MORAES . 
16 -JOÃ9 ~ASTÁCIO DOS SANTOS ·· 
17- LUIZ R.IBJmtO DE ALMEIDA· 
18 -LUIZVIANADASD..VA 
19-MÁRIO~A 
20 -PAULO BDU'AROO DE ANDRADE 
21 - R.ADWNDQ BRAGA CHUCIW . 
22- GlmJUO DO BSI'IlUTO SAN'PÕMOTA 
23 -MANOEL FERREIRA OOS SANTOS 
24 -FRANCISCO UNO DA SILVA · 
2S- CARLOS NILSON DA COSTA 
26 - AR.LINDO SILVA DE OUVEIRA · , 
27- MBRCIA MARIA SALES DE ANI>R.ADB . 
28 - MANOEL UBIRATAN HOMOBONO BAUBIRO 
29 - LUIZ LOPES NETO 
30.- HBRN~ VICTOR. GUEDES 
31 - GERALDO MAGBLA FONTBNBLI..B RIBBIR.O · 
32 -10SS HAROLDO DB OUVBIRA NBRY 
33 -JAIMEPIRESPAVÃO 
34- WALTBRBATI.STANBRY 
3S -RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 
36 ~ PlSDRO NAZARENO BARBOSA 

.. 

.· 

-BANCÁRIO 
-CONTABILISTA 

- PARMACEUTICO 
-ENGENHEIRO 
· -PROFESSOR 
-PROFESSOR . 
-PROfBSSOR 

-CONTABWSTA 
-:- COMBRCIANTB 
. - PSICOLOGA 
-PROFf.SSORA 
- BNGBNHBIRO 
-PRO~ 

- ENGBNBlllld 
-AJJ~OO -CONt A 
- W(iG,AJ;)(t 
-PR.oPJe80Il 

-CONJ~A 
-idaCO VB1JRiNAiUO 

-~0 

-FUNCl~ 
-OONTAIIU$TA 

-PJ..tOFBSSOR 
-NBCÂNJCO 

-MNOGAJ)A 
- ARQUITB'í'o 
-BIOQUDUCO 

- FARMACBUTJCO 
- PRO.PBSSOR. 
-PllOFBSSOll 
-PROFESSOR 

- FUNC. POBUCO 
-PROFESSOR. 

- ASSISTBN'I'B SOCIAL 

.. 
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37 - ALBERTINA GU'EDES DE OUVEIRA 
38 - ALZANI DA COSTA OUVEIRA · 
39 - AMAPARINO JOSS V ALENTE OOS SANTOS 
40- ANA REIS FAQUIN 
41 - CEUO ANTONIO JACKSON COSTA 
42 - CLAUDIO FERNANDES V ASQUES 
43 - D~A ROLA SOARES 
44 - DOACYR FURLAN 
45 - ESTER DOS SANTOS ABDON 
46 - BDILSON CORDEIRO PENA . 
4'7 - BReiUO DA I:.UZ MBSCOUTO , .. 
48 - PÁ TIMA LUiZA DE ANDRADE SILVA 
49 .- -FERNANDO DIAS DE CARV AUIO 
50 - GILBERTO SBMBLANO OLIVBIRA 
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SI - HAROLDO VICTOR DE AZEVEDO oos· SANTOS 
52 -:- ILKA MARIA MACffiL DOS SANTOS . 
53 -:- mRONlMO CO~ SODRlt 
54 - IOS'B CASTRO Dl! MORAES 
55 -10~ HILTON BRANDÃO . 
56 ~ JOSS ROBERLI MA TOS DE OLIVEIRA 
51 - JOSITO BELARMINO BISPO . 
58 ~ JOÃO EDUARDO DE VASCONCELOS AZEVEDO 
59 - CLEBER MAGAUIÃES . · 

. 60 - LUCIV ALDO VELASCO GUIMARÃES 
61 - LUIZ FREDERICO FRANCO PACHECO . 
62 - LEONORDEPAULA RIBEIRO 
63 - LAERCIO AIRES DOS SANTOS 
64- MARIAMADALBNA MOURA DE MFNDONÇA 
65 - MARIA ENERINB PINTO PEREIRA . 
66 - MARCOS ROCHA DE ANDRADE 
67 - MARIA CELESTE DA FONSECA 
68 - MARIDALVA KZAN MARTINS NERY 
69 - MARIA LUCIA COEUIO 
70 - MARIA NATALINA MARTINS DE MATOS 
71 - MARIA NBUCILA .DE OLIVEIRA . 
72 - NARCISO FARRIPAS DE MORAES 
73 - NILSON MONTORIL DE ARA' fiO 
74 - OSCARITO ANTlJNBS DO NASCIMENTO 
75 - OSV ALDINO DA SILVA RAIO L 
76 - PEDRO JO~ DE SOUZA 
11 -:- PEDRO ASSIS DB AZEVEDO 
78 - RMMUNOO EV ANDO -ALMEIDA SALVADOR 
79 ..- UBIRACI BRITO DE SOUZA 
80 - v.ENANCIO·RIBEIRO 0B ALBUQUERQuE 
81 - ~CARIASMOURADASILVA 
82 - WU.SON ME.NESCAU DE SOUZA 
83 - NESTLBRINO DOS SANTOS V ALENTE 
84 - LBONAIWO DE ALMEIDA VU..HENA 
85 - VIRGINIALIMAMENDBSDASILVA 
86 - MARIA TEREZA SERRANO 
87 - IOSS SERGIO BASTOS 
.gs - VANí>IN ALVES RODRIGUES 
89 - ALCIONE MARIA CAV Al.CANTE 
90 - 1ÚUA NAZAR'B DE ANDRADE MARQUES 
91 - AAIMUNOO MAGAUIÃES DOS SANTOS 

PROFESSORA 
BIBUOTECONOMISTA 
BIBUOTECONOMISTA 

-PSICOLOGA 
. -ECONOMffiTA 

- mcNICO BM ADMINISTRAÇÃO 
. - BJBUTECONOMfsTA 

-PSICOLOGO 
-PROFESSORA 

- ENGENHEIRO CIVIL 
·- ENGENHEIRO CIVIL 
- ASSISTENTE SOCIAL 

- 1'2CNICO EM ADMINISfRAÇÃO 
. ·~ECONOMISTA 

- ECONOMISTA 
- BIBUOTBCONOMISTA 

- ECONOMISTA 
. - ANA.USTA DE SISTEMA 

-ENGENHEIRO AGRONOMO 
-PROFESSOR 

- TECNICO EM.ADMINIST' 
'""" ECONOMISTA 

-.Mffi>ICO 
- ECONOMISTA -

- 'IECNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
- ASSISTENTE SOCIAL 

- ENGENHEIRO FLORESTAL 
- PROFESSORA 

·- PROFESSORA 
-'QUIMICO · 

- ASSISTENTE SOCIAL 
- ASSISTBNTB SOCIAL 
- ASSISTENTE SOCIAL 

- BIBUOTBCONOMISTA 
- PSICOLOGA-

. - PROFESSOR 
- TOCNICO EM ~TRAÇÃO 

- ARQUITETO 
- ENGBNHBIRO AGRONOMO 

- ADVOGADO 
,... QUIMICO 

- ECONOMISTA 
-PROFESSOR 

- BIBUOTBCONOMISTA 
- BIOQUIMICO 

- ENGENHEIRO FLORESTAL 
- ECONOMISTA 
- ECONOMISTA 

- AGRONOMA · 
- AGR-ONOtdA 

- MIDICO VBTERINÁRIO 
- AGRONOMO 

- "BNGENBBQtO FLORESTAL 
-AGRONOMA 

- M'BDICO VBTERINAR.IO 

•.. E· para que chegue aó oonhecbnento de todOs, pasS0\1-SC p presenté, ~ seni wado no átrio do Edificio do 
Forum e publicado na fomu da lei. Dado e l>assado nesta cidade de Macapá, aos dezoito dias do m4s de dezerDbro do 
ano de hummn novecentos c setenta e oito (1978). Eu M.árly C. Coelho, Mady Calixto Bvelin Cpelho, Escrivf, su~ 
crevi,. . · 

.. 

IOSS BlUITO DA CUNHA 
· ~ Juiz de Direito - • 

I 

' . , ·: 
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SERVIÇO ~úBLICO FEDERAL : · 
MINIST1YUO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DFP ARTAMENTO DE ENSINO SUPLETNO 

. ' . . .. 

. CONTRATO No: 11/78 QUE ENTRE SI ESTABELECEM 
O DEPARTAMENTO DE ENSINO SuPLETNO, 
FUNDAÇÃO CENTRO BRASn.EIRO DE TELEVISÃO 
ED:UCATIV A E . PROGR~AMA' NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÃO, ORG.\OS DO MINISTSRIO DA 
EDUCACÃO E CULTURA E A RÁDIO TV. DO. 
AMAZO~AS LtDA COM lNTERVENIBNCIA DOS 
GOVER,NOS· DOS ' Tl!RRil'ORIOS FEDERAIS ·DE 
RORAIMA' RONI;>ONIA E AMAPÁ E SECRETARIAS DE 
EDUCAÇÃO E . CULTURA DOS. ESTADOS DO 
AMAZO~AS E AC~E PARA' UTILIZAÇÃO ' DE· 
HORÁRIOS DA REDE DE EMISSORAS DA RÃOIO TV 
DO AMAZONA-S tTDA. ADICIONAIS 'AOS JÁ 
PREVISTOS NA PORTARIA iNTERMINISTERIAL . 
408/70 PARA VEICULAÇÃO. DE PROGRAMAS 
EDUCATIVOS NA REGJÃO I>A AW\ZONIA LEGAL' • 
COM A FINALIDADE DE CAPACITAR RECURSOS 

·HuMANOS E INFORMÂR CLIENTELAS ESPECWICA-S 
E· O PúBLICO EM GERAL SOBRE AS ATIVIDAQBS ' 
EDUCACIONAIS DESENVOLVIDAS NA REGIÃO. 

• • o o 

. . 
. .Aos 05 dias ao- mês de. dezembro · do ano de 1978, o Departamento de EnSino Supletivo do MBC, ooravante 

denorilinado "DSU", representado neste ato pelo seu Diretor-Gelai, 'Professor LEONARDO GOMES DE C~VAilfO 
LEITE NETO, nos. tennos da delegação de competência constante ~Portaria Ministerial no. 42~ de 01 de setembro de 
1975, ·a FundaçA'o CentrQ Bras*iro de TelevisA'o Educativa do MEC, daqui poi diante •'TVE", representada· pelo seu 
Presidente,. Professor GILSON AMADO, reeleito· em Assembléia Geral . Ordinária de 22 de fevereiro de 1978, a 
CoordenaçA'o .do Programa Nacional de Teleducação do MEC, daqui por .di8:f1te "PRONTBL", representada ~lo seu 
Chordenador, Senhor LUIZ ANTONIO SOUZA LIMA DE MACEf>ó' com competência delegada por Portaria 
Ministerial no: 21 de 10 ~e janelró de 1975, publicada no Diãrio Oficial da União de 17 de janeiro de 1975, de u:m lado, 
e de outro lado, a Rádio TV do Amazonas Ltda. sediada à avenida Carvalho Leal. no . . 1270, Manaus, EstadQ do 
Amazonas, devidllJTlente· cadastrada no Ministério da Fazenda sob o CGC no. 0438725/0001-61 , daqui por diante 
"REDE", representada por seu Diietor-Superintedente, Sr. MILTON DE MAGAlliÃBS CÕRDEIRO,.de confbl'miciade 
oom o Contrato Social a.r~ivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas nt>. 1.828 eiJl 01 de dezembro de 1967, e 
com interveniêncJa de: Governo do Território Federal de R<?ndônia, daqui por diante ·"GOVERNO", representadO'nes~e 
ato pelo seu titular, Tenente-Corooel HUMBERTO D'A SILVA GUEDES, · Governo do Terrilóno Federal de RQraima, 

· daqui por diante "GOVERNO", representado, neste ato, pelo seu titular, Coronel FERNANDO RAMOS PEREIRA, 
Governo ' çlo Território. F~deral do Aulapá, daqui por diante. "ÇOVBRNO .. , representado, neste ato, pelo seu. titular, 
CapitA'o-de-MAR-e·Guerra ARTHt[R AZEVEDO HENNING, Secretaria da Edqcaçfo e Cultura do Estado do Amazonas, 

·daqui por diante "SECRET AlUA,., r.epresentado, neste ato, pelo seu. titular, Professo~ BMINA BARBOSA MOST AF A 
e a Secretaria de Equcaçio. e Cultura do &ta4.o do Acre, daqui por. dilln~e "SECRET ARfA", representada, neste. afo, 
pelo seu titular, Professora MARIA Jos:e BEZERRA DOS REIS, ~ 9 presente C<;>titr~to, mediante ·a ad~o ~ 
cláusulas que se seguem, de acordo com o .constante do PrQCesso 876/77 ....:. DSU/MEC: 

. . 
CLAUSULA PRIMEIRA- ~.OBJETO · .. . I 

. As partes c~tra~das ele~m como objeto dest~ Contratd a utilizaÇfo de horários da Rede sie ~o,ras da ~io. 
TV do Amazonas Ltda., a.dicio.nais aos jáf.revistos na Portaria fnterminiSt.erial4Q8/70, para veiculação de programas. 

· educativos na Região da Amazônia · Lega , com a fmalidade de capae<itar recunos humanos e infonnar clie~elas 
específicas' e o público em geral sobre as ati~dades de.Senvolvidas na R.egiA'o. · 

. . . 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO "DSU" 
O "DStl'' obriga-se a: . · 

a) promover a coordenação, implantação· supe~Q do ~ojeto; . · · . J, • •• 

b) prestar Assistência técnica; · . · . · · · 
c) colaborar, juntamente com o "PRONTEL" e a ''TVE" na elaboração do ~ojeto Global; 
d) liberar os recursos financeiros. previstos ne'Ste Contrato;. . · ··· · . . . 

cLAUSULA TEACEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA. ''TVE" 
. A '1'VE" obriga-se a; . . · · .' 

. . . · ... 

. ' 
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a) puticipar de reuniOcs com técftieo~ do "DSU", ''PRDNrEL • , "SECRET AlUA" e ''GOVEltNO", tempre que 
~ofur, . 

b) promover treinamento de UcaiCOI das "SECRETARIA" e "GOVERNO", de:sWnJdOI pua implantar, 
supervJsiolw e ~I) 'Projeto; • . . 

c) 'fotnecer t , dentro du J)àl.libiU4adel, filmes e/ ou propeas educativos e~ mpteríail de 
apmo soli:ibdol pela " RET ARJA" e "GGveRNO" emOlvidOI no Prqeto vilindo \ 'irtfHDçlo ao . tempo 
~~; . 

'd) ~bar u "SECRETARIA" e "GOVSUI)" rellçio nominal d9 acervo de prcpmas oclucitivos 4a· 
'"TW'; 

e) cmtrdar a \'à~o pela Rede de Programaçl.o Bducattva nos~ da Portaria DO. d/70, ~roatando 
. com u iDfonnaçOes de utilizaçfo doi ~ contiatab Pelo P*nte instrumento. . 

CLÃUSULA QUARTA- DAS OBRIGAç0ES DO ''PRONTEL .. 
O "PitONJ'BL" obriiHe a: 

CLÁUSULA QUIN'r A- DAS OBRIGAÇOBS DA "RFDB" 
A "RPDE" O»rip« a: 

a) vf14~ '30 minut~ CÍíri01 de p~ ~nas estaçrJes repetidons: TV ltacoaüara-AM, 1V 
Puintbs-AW, 'tV~·· ilipm.RO, TV V~ RO, 'IV "Crüze;ro do Sul-AC, TV Vila Rondônia-RO, e, 
Cfêàtiailmiinte Da · .. · . ... . cb J!tOI ~ ;.o ~dOI Objetivos deste cootrato, veicular até 30 minutOI 
mbliii 'Diis pd . 1V & ... ~. Roraima, rY Ac,e, . Jóadania. TV Amazonas. AJmn das S (cinco) horas 
lf!'rri!jntft, 11 dtiriiat6iiu por t;Çra. ortaria lri~ no.. . 

b) ce .• r pre.ferenciaJrorJJte l çritáio das "SI!CRE'f.MUA,"' a '"GO'VBRNO", na úi.u das 18:30 horas 1s 19:00 
bGnl, nas diibc,.estiÇGel ~.·~ dlinutOI menllà,·~ ~ hodrb obrW&tórks da Portaria 808/79; 

c)'jiiuitlr C:)trlfejo'dOI·~~ entre u ertaçaes; 

cO preatar lJ "SECREI' AlUA" e "GOVâtNG" todu u infnrmaçTaes SÔlicitadu pua a reaJizaçlo do 
~to e SJ,lpervillo; • 

e) iiptm clumite 1 uecuç~~ do Prgjeto, o Coordenador do "PRONI'BL", Diretor-Geral do "DStr e o 
Preli~f:e ila '"'I'VB" 'bieilo ~to da ~aes da '1tFDB" pertinentes ao Projeto; , 

f) providenciar l reprodbçlo doa "tapes", sempre que necessúio; 
" CCJ1ocar e manter na "TVE" um vJdeo.caaette e respectivo operador, i:lurante a yjpncia do presente contrato, 

fomocc~~~êJo u nece.uúiu fitas vilgens,'pam a gravaçlo da programaçlo a.aer veiwlada. 

q.ÃUSULA SlOO' A - D~ CI!RIGAffi~ DO ''GOVERNO" B DA "SECRETARIA". 
· O ctcovERM>'' e/ ou "SECRBTARI~;-obrlia-te a: 

a) coordenar, a níveis territorial e/ ou estadual, a imjt!Jntaçlo do Pr~eto e promover a utilizaçlo efetiva doa 
borúi01 cootutadol na forma aqui en,.belecida e d~ ~.,..nela do presente contrato; 

b) plmejar e propor IÇ&s corretlns a~~ ao ckW.dY'olvimento do Projeto; 
c) Cleaipar t6cnico para aconipanl!lr,'lôpérvilláààr'e cliàtrolar a utili.zaç(o do horído pela "RIIDB" na veiculaçlo 

de programas educativos; · 
d) realizar a promoçlo do Projeto. junto h aut~ estadwús, territoriais e m~lil; 
e) acolllP'Jlhar a diatribuiçlo dos progrllll&i e/ àu f.Dmel e material de apoio, éóíltrolando a veiwlaçl'o pela 

emissoru da ~de nos horúios cmtratacb; 
f) planejar e elaborar proeramaçlo ·educativa que atenda \s necessidades detecta.du para ter~ e/ ou 

apresentada ao vivo pelas estaçlSes tepetldoras; . . . 
I) elaborar relatórios mensalmente, atrit• de matw de cootrole de vetadaçln, e t.dmeltnbnente relatórios 

tdobals sobre a execuçto do Projeto, encaminhando-os a01 Oqlos do MBC envolvid01; 
h) obsetyar a dinimica de funcionamento de telepost01, mdc houver, reptrando problemas e oe<:ellidadea; 
i) planejar e propor aÇ(Ses comtivas adequadas ao desenvolvimento do Prójeto; 
j) indicar \ "REDE" Programas de Televillo que poderio suprir a eventual falta de pr•••m'Çio pmviamente 

cstabeleci!los pela "SECRETARIA" e "GOVERNO", e da programaçlo do .me.m.o . 

CLÁVSULA sBI'IMA- DA ALOCAÇÃO DOS RBCUR~S • 
Para a execuçlo do que se estabelece neste Contrato o "DSU" transferirá à' "REDE" reausos fmanceirOI, 

inicialmente, no montante de CrS 1.205.000,00 (Hum milhfo, duzentos e cinco mil CIUUÜOI), de acordo com o 
cüpostq na Cláusula Nona. · 
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CLÁ USUI.A OITAVA- DOS RECURS~S .. . ' . 
· Os rt~JISos pr@Vistos na cláusula anterior conerio. oor conta da ,Atividade: 4S02.084:'.2Í32:481 - Assistência · 

· TécruC! e FlDanceira às Instituições .Priva~ .de Ensino, deste 'Departamento: tendo sido comprometidos confomte 
Brn~n!lO·i!ldkado: . · ·. · · 

FONTE DE RECURSOS': Salário Educação - SupetáVel ,. 
META: 01 . . . . . . . I 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3279..00 - .Diversas . . . · . 
18:.3.:.... Outros custeios ...................................... ~ ................. : ..... :.~ ....... ~ ............................... : ..... Cr$ 1.205.~·~ .• 
TOT AJ... .... ~ .. m ............. , ................... . .... .. .... ....... ... ........ ... :·· -· .. , . ..... . .,. . .. . . ........ ,. . : . ..... .. : ..... . 1 ... ~ ..... ÇrS 1.205. • 
Empenho no. 4~53. enütido ~1D: 30/11 /1978 . · . ·. . · . 

~LAtiSULA N:>NA - DO CREJ?In?. · 
·Os recursos pr~istos ne~te Cmitrat~ serão creditados no Banco do Brasil S/ A.. em contrapartida-à. aptesentaçlo de 

notas fiscais de serviços, devidamente ate.stadas pela "~ARIA" e "GOVBRNQ", C'om pagamentos ~strais, no 
valor mensal ~e CrS 185.000,00 (cento e oitenta e cinco_mil cruzeiros). · 

CLÁUSULA D~IMA - ·DAS ALTERAÇÍ)ES . . .. 
Todas as alt~raçOe$ que ~e pretendam fazer neste'Conuato dependerá d~ pt6via anuência d~ óJ;gfos d() MEC e 

de""rão ser soll_citadas durante sua ~gência. . • · · . · . · , 

CLAUSULA D!CIMA - PRlMEIRA - DA VlG.BNCIA 
. . 

·Este Contrato Vigorui a partii da data· de sua assínittUJ.lt. ~~ 31 ~julho ds 1979, Sendo publicado no Diário · 
Oficial da Unifo, podendo ser ptQJTopdo mediante apro~ação dos Õrga:Qs i:JO' MEC. · . · · · . . . . , . 

•• o • 

A inadimplência das o"'*ipç&s definidas neste instrumento implicará sua deílúncia J):Or qualquer das partes 
contratadas. • .- , . . 

. CLÂUSULAD:eciMA-TBRCEIRA~DQFORO 
. . . . 

Fica eleito o Foro de Bmsília-DF, para di:rimii quaisquer dúvidas na e~eouçfo deste Contuto. 
E, por estarem acordes, depol~ de l ido, a~to e achado o~mfonne polas partes, na pre3ença das 'ttlstemunJ:tai · 

abaixo,lavrou.-se este Contrato em 1 O (dez) vtas de igual teor e foami, para os deVidos efeito5. · 
· Bia5ília - DF, 05 de 'de7.embro de 1978. . . : . . -· · · 

.· 

• 

TESTEMUNHAS: 

r) 

•'. 
' I \ 

LEONAIÚX) GOMES DE CARV AÚ:IO LBITB Nm'O 
Diretor - . ~ral do "DSU" . 

LUiZ ANTONIO OOUZA UMA DE MACBOO 
Coordenador dó "PRONTEL., . 

. BtJ1d&ERTO DA SJL VA GtTÍ<DES - GQvemador 
• do Tenitó,rio Federal G.e Rondônia 

• 

GII:.SON AMÀDO 
Presidente da "TVE" 

:MILTON DB MAGAIBÃBS CORDEIRO 
. D~to~ -.~~!~dente da_ . 

FBRNA.NOO RAMOS PEREIRA _; Govemaáo:f 
· · • ·do Território Federal 

·, de l«>ra~ . 

ARTHUR ÃZBVIIDO HBNNING · 
. Govemador d.o Tenit6rio Fédeoal 

· 'do A:Qtapá 

EMINA BARBOSAMUSlAFA - ~tida 
de Educaçfo e01ltura·clo·Estado . 

· do~nas 
·MARIA JO,Sa BBZBRRA DOS REIS . 

Secretma de'Bducatfo e · 
Cultum do Estado da Acre. ... . 

.•· .. · 

' '. 

... ., , 

• .. 

. ' 

- ' 

. ' . 

. . . .. 

•• I 

·.·~··~ 
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. . 
' . SERVIÇO P~~ICO FEDERAL 

MINISr&ÜO DA 1NDúsTRIA E DO COMSRCIP . 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO CO'MaRCI~ 

c·ol\vi~io ·_. Mlt/D.NRC - _,.: 1sn8 
CON\'tNIO QUB CELEBRAM O MINlSTaRIO DA 
INDÚSTRIA E DO: COMSRCIO ATRA VSS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISI'RO DO 
COM11RCIO . E O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, COM OBJETIVO DE P.RBSTAR 
ASSIS'I1NCIA TOCNICA B FINANCEIRA À JuNTA 
OOMBRCIAL DO REFERIDO TBRRI'l()RIO. 

. "Pelo presente instrumento, o Ministério da Indústria e do cdmércio com sede na.Bsplanada dos Ministérios Bloco . 
6, em Brasília - DF, através dÔ seu Depart8men~ Nacional de Reptio do Comércio, doràvante' denominado 
MIC/DNRC representado neste ato por. seu Dbetor-Geral GERAlDO PRADO NOGUEIRA, nos ~rrnos de autorização 
contida na Portaria SG/No. 173, de 30 de outubro de 1978, e o Governo do Território Federal do Amapã,.doravante 
'denoufinado GQVBRNO, representada ne~ ato por seu Governador; ARTHURAZBVBDO HBNNING, celebram o 
presente Cónvênio, nos termos constantesCiasdáusulas seguintes: 

o o e •• • 

CLÁUSULA J?RIMÉlRA ,_ OBJETIVO 

1.1 - Prestar assistência técnica e financei(a à 'Junta Comercial do Território Feder~ do Amapá. de conformtC:Iade 
com o Art. 4o. da Lei Federal no. 4.726/65, para_ suplementar o reequipamento e reaparel.bamento da referida junta,· 
confotme o anexo Plano de ~plicaçfo no valor de CrS 176.854,00 (cento e setenta e seis mn oitocentps e cinqüenta e 
quatro cruzeiros), parte integrante deste Convênio. . .: · 

CLÁUSULA SEGUNDA: - RECURSOS· 
. . 

2.1 . - Para a consecuçfo dos objetivos deste Convênio o MIC/DNRC col~ à disposição do GOV,BRNO a 
importâncl.a de CrJ 176.854,00 (cento e setenta e sei.s mil oitocentos é ,cinqüenta e quatro cruzeiros), destacada da 
verba 18,00 _.Ministério da Indústria e do Comércio, 18,08- Departamento Nacional de Registro do Comércio
Projeto número :11663763.364 - Apoio às Juntas Cometciais EstaduaJs.,e dos Territórios ....: Categoria Econômica 
l.O.o:o. -Despesas Corrente~- 3.2.ó.O - Tranferências Correntes 3.2.?:<:>.- Diversas Transferênclas Cónentes- 9 -
-Oiversas,_ <!e cujo credito foi emitida a Nota de Empenho DNR.C/Nó . . 123, de 6. de novembro de 1978. · . 
· .. 2.2 c. A·Uberaçfo dos recursos comprometldps, por força deste Convênio, será feita em uma imlca pa.rçt1a e 
depositados·.em conta vinculada para esta finalidade etn nonie do Governo do ·Território Federal do Amapá -Convênio . 
MIC/DNRC/No. 15/78 no Banco do Brasil S/A • A.pncia local, na cidade de Macapá - .AP. 

• • o • • • • 

CLÁUSULA TBRCFIRÃ: - OBRIGAÇOBS DO MtC!J)~c 

3.1 - Fomecer os recursos.para a consecuçio deste Convemo. · · 
3.2 ·- Prestar assistência e assessoramento admJnistrativot quando necessârio, em Clllllprimento das finalidades 

:expressas na Claúsula Primeira. · . · · 
". . · 3.3 -Acompanhar, controlar e avaliar a implantaçlo de Plano 'de Aplicaçio. . . · : 

.,. •. 3.4 - Verificar "in lOCQ .. , quando julgar necessário, o desenvolvimento das atividades relacionadas com a· 
exeCuçlo do presente Convênio. · . . 

3.5 - Examinar âJ:estaçlo de contas apresentadas pelo GOVERNO nos tennos .das instruções e normas em Vigor 
çooforme item 4.5 da · mula seguinte. . . . . · . 
. . . 
CLÁUSUl-A QUARTA- OB_RIGAÇOES DO GOvERNO 

4.1 -Implementar o Plano do Aplicação de acordo' com os cronogramas físico e financeiro. 
•·. . 4.2 ·- :Prestai: ao .MIC/DNRC, ~pre que sólicitàdós, as informações e esclarecimentos necessários ao 
acompanhamento, controle e avallaçio das atividades no cumprimento das finalidades expressas neste C~nvênio. . · . 

· 4.3 - Ap:re~ntar ao MIC/DNRC relat6~o bbnestral sobre o desenvolvimento das atividades relacionadas com os 
o*~os deste Convêpio e ao tmnino um relat6do Global. · · · · · ' 

4.4 - Aplicar os recursos planificado$ para compra de materiais e equipamentos, exclusivamente; em produtos de 
{a'bricaç(o nacional, obedecidos os requisi~s do Decreto-ui no~ 200/67. · . 

4.5. - Apresentar ao MIC/DNRC. até . o dia 30 de abril de 1979, p;estaçlo de. contas do total dos recursos 
transferidos, constando de balancete ~. extrato bancário e a·<locumentaçio comprobatória original,.na fonna 
do que estabelece a Rbsoluçio no. 23/75 da INGECOR. . · · . · .. 

4.6- Responsabilizar-se pela ,cobertura de·todos e quaisquer.ônus incidentes ou qu~ venham a·incidir sobre o 
pessoal regidp pela CLT, que a qualquer título participe ou .venha pártlcipar das atividades previstas para a cónsecuçfo• 

· dos obje1ivos deste Convênio. · · · . · · 
• 4:7 - Responsabilizar-se pelo mootante ~e exceder. aos' recursos .fornecidos pelo MIC/DNRC para a exeCU9fo do. 

objetivo do presente Convênio. . . · · . . · ·. 1 

. .4.8 - Devolv~r, de imediato, no caso de ~di.mplemeu~ de sua parte, o saldo do numefárlo- fornecido e nfo · • · 
ap)ic~do ou cuja aphcação DI' o tenha sido devidamene comprovada. . • . . · · 
· ·. 4.9 :-- Responsalllizar·se pelos bens .Patrimoniais especialmente equipamentos e material petmanente, decorrentes. 

-dos. recursos concedidos pelo MIC/DNRC, qu~ aerlo inventariados ou cadastrados em registros próprios da Junta 
Comercial, nfo podendo, em hipostese algu1Da. S;er doados. cedi dós ou tranferidos a terceiros. · · · 
. 4.i0- Na .aqui.siçio de lJem. Móve~:::: compreendendo -eqlJiPamentoS. ins~s e material permanente. com. 

: 
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recursos do presente Convênio; as faturu e/ou recibos deveJio..sêr extraídos em nooie do Ministério-da lndústlia e do 
Comérci~Convênio MIC/DNRC e·o GOVERNO. · • 

4.11 - ·Remeter anexada à pres~ção- de contas de que trata o item 4.5 a Ulaçãõ pomenorlza.da dos bens .móveis 
adquiridos, para a devida incorporação ao patrimônio do Ministério da Indústria e do Comercio e posterior emissão do 
Tenno de Cessão 'ddos referidos bens que ficam de posse e guarda da Junta Comercial. · 

4.12 - A perfeita conservaçio dos bens m6veis adquiridos com recursos do presente Convênio' e cedidos por 
Tenno para utilizaçio e guarda da Junta Comercial, é de sua inteira responsabilidade. 
ClÁUSULA QUINTA-;-VIG~CIA . · · 

.S.1 - O presente Convênio terá vigên<Jia a paqir da data de sua assinatura e vigorará àté 31 de maio de 1979, com 
validade a partir da data da publicaç!o no Diário Ofiéial da Un.iio.. . . · 

5.2 Á Publicação de·que tra~ esta Cláusula devera ser efe~ada dentro do przo de 20 (vint~) dias contados da data 
da assinatura. . · 

5.3 - O presente .Convênio poderá ser prorrogado através de Termo Aditivo e, conçordância mútua das partes 
convenentes. · · · 

CLAUSULA SEXTA: - RESCISÃO 
. . . 

6.1 - Ocorrerá a rescisão do presente Convênio, por infração de qualquer um8' de suas -cttusulas, ou ainda por 
den(mcia de-uma das partes convenentes. . · · 

ClÁUSULA ~TIMA: ...:_FORO 
. . 

7.1 -As partes convenentes elegem o Foro de Bras1J.ia-Distrlto Fedeial para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Convênio. . 

Assim, por estarem ju~ e acordadas, as p~es convenentes assinam b presente eónveni~ em S (cinco) vias, na 
presença de duas testemunhas. . · · . . . . 

Brasília. 09 de n~embro de 1978. 

:rESTBMUNHAS 

GERAlDO PRADO NOGUEIRA 
· Diretor.:Geral do DNR.C. 

ARTHUR AZEVBPO HENNING 
Governador do Território Federal do Amapá 

Antero Duarte Lopes - CPF 007682862/04 
Oscar Cabr~ de Melo- CPF 083235264/00 

.• 
. PLANO DB A'PUCAÇÃD DE RECURSoS 

.. 

Transferidos pelo MIC/DNRC ao Governo do TerriuSrio Federal ' dÕ Amapá (GOVBRNO), destinados à aquisiçfo 
• de Equipamentos 'e instalações, Material Permanente. Mate~ de Consumo e OUtros Sertjços de Terceiros, para .a Ju~ta • 

Comercial do Território Federal do -~apá: 

. CONWNIO - MIC-DNRC/GOVBRNQ 
.. QUADRO I- APliCAÇÃO DOS RBCUR,SOS 

DESPESAS 

! - 3.1.2.0- Material de Consumo 
2- 3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros 
3 .. - 4.1.3.0 - Equipamentos e ~alações 
4- 4.1.4.0- Material Permanente 

QUADRO ll - CRONOORAMA DB DBSEMBOUO 

FONTE DE REÇURSO 

. Minis~rlo da Indústria e do Co~rcio ....: Departamento 
Naqonal·de Registro do Co~teto (MIC/DNRC) 

QUADRO ID - CRONOGRAMA FfsiOO 

DENOMINAÇÃO 

· Reequipamento e reaparelhamento da 11J!lta: 
Comercial do Território Federal do Amapá 

. PROCESSO MIC/No. 109.157/78 
• 

VALORCRS 

· 6.ooo.oo 
36.854,00 
76.000,00 
ss~ooo.oo 

TOTAL ..... .I76A54,00 

NOVEMBRO - · 1978 

176.-&54,00 . 

0611 

NOVEMBRO:.... 1978 a 
MAI0-1979. 
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